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abertura de processo licitatório na moda que couber. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 
Secretaria de Educação e Cultura 

Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, 
Bairro São Miguel - 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 19/08/2021  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 
EXECUÇÃO DE OBRAS PARA AMPLIAÇÃO DO CMEI RECANTO FELIZ. 

VALOR R$: 131.233,01 

Recebido a solicitação para contratação de pessoa jurídica (Eireli, 

associação, sociedade,  etc.)  especializada em execução de obra para ampliação 

no CMEI Recanto Feliz, conforme documentação anexa, protocolada pela 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, sob n° 3959/2021, autorizo a 

Edson  Luiz  Cenci  

Prefeito 



o  

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 
Secretaria de Educação e Cultura 

Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, 
Bairro São Miguel - 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 

  

SOLICITAÇÃO 

SENHOR PREFEITO: A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte, vem  pet  ante Vossa Excelência solicitar parecer para processo 

licitatório, na moda idade que couber, para contratação de pessoa jurídica (Eireli, 

associação, socied ide,  etc.)  especializada em execução de obra para ampliação 

do CMEI Recanto Feliz conforme, Projeto Básico, Memorial Descritivo e demais 

documentos anexos. 

Chopinzinho, 30 de agosto de 2021.  

it((1)-6_flij.   

Mari Lucia Lazarotto  

secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Este projeto visa a contratação de empresa especializada para 

ampliação CMEI Recanto Feliz. 

ITEM QTD. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 Lote 1 
Execução obra de ampliação Do 

CMEI Recanto Feliz 
131.233,01 131.233,01 

VALOR DOS SERVIÇOS R$ 131.233,01 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada em execução de obra faz-se 

necessária visto que a Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e 

equipamentos especializados para execução de tais serviços, objeto de 

contratação. 

3. OBJETO 

Execução de obra ampliação CMEI Recanto Feliz. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1. Rua Estevão Pires Carneiro, esquina com Rua Frei  Vito  - 

Bairro Nsa Sra Aparecida. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão 

possuir: 

a) Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável 

técnico da obra, vinculado a empresa e que possua Certidão de 

Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe 

competente, referente à execução/construção de obra compatível 

em características com o objeto da licitação. 

1 
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b) Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que 

comprove a capacidade técnica operacional para 

execução/construção de obra compatível em características com 

o objeto da licitação. 

c) Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos 

necessários para execução das obras. 

5.2. E recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que 

vierem a participar do processo licitatório, mediante agendamento, 

ou declaração formal de que abre mão desta prerrogativa assumindo 

as responsabilidades inerentes a este fato. 

6. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 

6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de 

Recolhimento do FGTS E informações a Previdência Social) 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a 

execução do contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e 

Projetos, com a devida determinação para fiscalização da obra e com 

livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 

7.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 

7.2.1.Fiscal da Obra - - Christiano Dossa  Silvestri.  

7.2.2.Fiscal Substituto - Ana Kelle Malaguti. 

7.3 Responsável pela gestão do Contrato: 

Gestora do contrato -  Mari  Lucia Lazarotto, RG no 4.958.776-7 e CPF no 

759.111.409-34. 

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

8.1. 0 valor total estimado para a obra é de R$ 131.233,01 (cento e trinta 

e um mil, duzentos e trinta e três reais e um centavos). 

8.2. Dotação Orçamentária: 

06.02.123650010.1.031.4.4.90.51 (2218) F:104 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

2 
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9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços 

executados de acordo com a Planilha de Serviços e liberação dos 

respectivos saques. 

9.2. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento 

dos serviços, especificando o valor unitário e total. 

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de 

outras previstas no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as 

seguintes: 

10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e 

tecnicamente capacitadas; 

10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços, 

mesmo que estes não sejam de sua competência; 

10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá 

responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas 

e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do 

contrato, venham direta ou indiretamente provocar ou causar 

por si ou por seus empregados à Prefeitura Municipal de 

Chopinzinho ou terceiros; 

10.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada 

diminuirão a responsabilidade (mica, integral e exclusiva da 

LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e 

suas implicações próximas ou remotas, sempre de 

conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou 

regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e 

na União. 

10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3 
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10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela 

DPLAN, cujas reclamações se obrigam a atender 

prontamente; 

10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer 

outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, 

ficando ainda, para todos os efeitos legais, declaradas pela 

LICITANTE VENCEDORA a inexistência de qualquer vinculo 

empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e a 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os 

serviços sejam entregues inteiramente concluídos e em 

perfeitas condições de uso; 

10.1.10. Observar e aplicar na execução dos serviços as leis, 

os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e 

medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 

e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições 

competentes, o necessário licenciamento dos serviços, as 

aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 

Responsabilidade Técnica. 

10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços 

equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais novos e 

de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo 

hábil para a execução; 

10.1.13. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e 

Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas válidas; 

10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na 

execução das obras e dos serviços, inclusive quanto às redes 

de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por 

fatos de que resultem a destruição ou danificação da obra, 

estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do 
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Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a integral 

liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as 

suas instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, 

subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos 

serviços executados; 

10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais 

empregados, assim como o processo de sua utilização, 

cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços 

que não aceitos pela fiscalização devam ser refeitos; 

10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos 

atualizados com todas as alterações porventura efetuadas 

durante a execução da obra; 

10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho, caso não atendam as 

especificações, de acordo com a Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT); 

10.1.19. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus 

para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não 

esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade 

necessários; 

10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se 

responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 

dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de 

materiais decorrentes da obra são de responsabilidade da 

LICITANTE VENCEDORA. 

10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores 

especialmente designados, na forma da lei no. 8.666/93; 

5 
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10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da 

LICITANTE VENCEDORA para execução dos serviços; 

10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e 

repassar todos os serviços a serem efetuados, avaliando se a 

LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 

10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE 

VENCEDORA; 

11. ExEcugÃo E VIGÊNCIA 

11.1. 0 prazo de execução da obra será de 150 (cento e cinquenta) 

dias, a contar da data da Ordem de Serviço. 

11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a 

emissão da ordem de serviço. 

11.3. 0 prazo de vigência do contrato será de 2400 (duzentos e 

quatenta) dias, a contar da data da sua assinatura. 

11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser 

prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei no 8.666, de 

1993 e alterações. 

11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela 

Licitante Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

12. REGIME PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

12.1. 0 regime para execução da obra será EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL. 

Chopinzinho/PR, 30 de agosto de 2021. 

1-17 
Mari Lucia Lazarott  

Secretária de Educação Cultura e Esporte 
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PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto visa à contratação de empresa especializada para ampliação 

Creche Recanto Feliz. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada em execução de obra faz-se 

necessária visto que a Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e 

equipamentos especializados para execução de tais serviços, objeto de 

contratação. 

3. OBJETO 

Execução de obra ampliação Creche Recanto Feliz. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1. Rua Estevão Pires Carneiro, esquina com Rua Frei  Vito  - 

Bairro Nsa Sra Aparecida. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão 

possuir: 

a)Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como 

responsável técnico da obra, vinculado a empresa e que possua 

Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de 

Classe competente, referente à execução/construção de obra 

compatível em características com o objeto da licitação. 

b) Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente 

que comprove a capacidade técnica operacional para 

execução/construção de obra compatível em características com 

o objeto da licitação. 

c) Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos 

necessários para execução das obras. 

5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que 

vierem a participar do processo licitatório, mediante agendamento, 

1 
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ou declaração formal de que abre mão desta prerrogativa 

assumindo as responsabilidades inerentes a este fato. 

6. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 

6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de 

Recolhimento do FGTS E informações a Previdência Social) 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a 

execução do contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e 

Projetos, com a devida determinação para fiscalização da obra e 

com livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 

7.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 

7.2.1.Fiscal da Obra - - Christiano Dossa  Silvestri.  

7.2.2.Fiscal Substituto - Ana Kelle Malaguti. 

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

8.1. 0 valor total estimado para a obra é de R$ 131.233,01 (cento e 

trinta e um mil, duzentos e trinta e três reais e um centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços 

executados de acordo com a Planilha de Serviços e liberação dos 

respectivos saques. 

9.2. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com 

detalhamento dos serviços, especificando o valor unitário e total. 

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de 

outras previstas no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as 

seguintes: 

10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e 

tecnicamente capacitadas; 

10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços, 

mesmo que estes não sejam de sua competência; 

2 
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10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá 

responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas 

e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do 

contrato, venham direta ou indiretamente provocar ou 

causar por si ou por seus empregados à Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho ou terceiros; 

10.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada 

diminuirão a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e 

suas implicações próximas ou remotas, sempre de 

conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou 

regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e 

na União. 

10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela 

DPLAN, cujas reclamações se obrigam a atender 

prontamente; 

10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e 

quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o 

contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, 

declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a inexistência de 

qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou 

prepostos e a Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os 

serviços sejam entregues inteiramente concluídos e em 

perfeitas condições de uso; 

10.1.10. Observar e aplicar na execução dos serviços as leis, 

os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e 

medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as 
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normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 

e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições 

competentes, o necessário licenciamento dos serviços, as 

aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 

Responsabilidade Técnica. 

10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços 

equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais novos e 

de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo 

hábil para a execução; 

10.1.13. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e 

Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas válidas; 

10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na 

execução das obras e dos serviços, inclusive quanto às redes 

de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, 

por fatos de que resultem a destruição ou danificação da 

obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura 

do Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a integral 

liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as 

suas instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, 

subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva 

dos serviços executados; 

10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais 

empregados, assim como o processo de sua utilização, 

cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços 

que não aceitos pela fiscalização devam ser refeitos; 

10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos 

atualizados com todas as alterações porventura efetuadas 

durante a execução da obra; 

10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho, caso não atendam as 
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especificações, de acordo com a Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT); 

10.1.19. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus 

para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não 

esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade 

necessários; 

10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se 

responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 

dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de 

materiais decorrentes da obra são de responsabilidade da 

LICITANTE VENCEDORA. 

10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores 

especialmente designados, na forma da lei no. 8.666/93; 

10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da 

LICITANTE VENCEDORA para execução dos serviços; 

10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a 

ser solicitados pelos funcionários da LICITANTE 

VENCEDORA; 

10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e 

repassar todos os serviços a serem efetuados, avaliando se 

a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as 

exigências; 

10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE 

VENCEDORA; 
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11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

11.1. 0 prazo de execução da obra será de 150 (cento e 

cinquenta) dias, a contar da data da Ordem de Serviço. 

11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a 

emissão da ordem de serviço. 

11.3. 0 prazo de vigência do contrato será de 240 (duzentos e 

quatenta) dias, a contar da data da sua assinatura. 

11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser 

prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei no 8.666, de 

1993 e alterações. 

11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela 

Licitante Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

12. REGIME PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

12.1. 0 regime para execução da obra será EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL. 

Chopinzinho/PR, 27 de agosto de 2021. 

Jovni1artins 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

Christiano Dossa Silvestri  

Engenheiro  Civil 
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MEMORIAL DESCRITIVO - ESPECIFICAÇÕES 

OBRA: AMPLIAÇÃO DA CRECHE RECANTO FELIZ 

SERVIÇO: CONSTRUÇÃO DA COZINHA  

AREA  EXISTENTE: 660,49 m2  

AREA  A SER AMPLIADA: 39,18 m'  

AREA  TOTAL: 699,67 m2  

ENDEREÇO: Rua Estevão Pires Carneiro, esquina com Rua Frei  Vito  

1. FINALIDADE 

0 presente Memorial Descritivo destina-se à compreensão e complementação dos 

Projetos Executivos. Planilha Orçamentária e Cronograma da obra de Ampliação da Creche 

Recanto Feliz. 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E GERAIS 

A obra deverá ser executada em concordância com Projetos. Memorial Descritivo. 

Planilha Orçamentária e Cronograma, bem como indicações, recomendações ou exigências 

constantes das Normas Técnicas da ABNT. dos Catálogos dos Fabricantes e das 

Concessionárias Locais. 

Deverá haver na obra. em caráter permanente, pelo menos um mestre de obra 

capaz. 

Problemas técnicos que porventura aparecerem durante a execução da obra deverão 

ser solucionados pelo Responsável Técnico da CONTRATADA e submetidos á aprovação 

do CONTRATANTE, sempre por escrito. 

A execução de quaisquer serviços ou a utilização de quaisquer materiais diferentes 

aos especificados e sem autorização, serão passíveis de demolição ou remoção, cabendo á 

CONTRATADA reexecução ou substituição, bem como outras correções que em 

decorrência se tornem necessárias, tudo sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
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A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a substituição de pessoal, caso 

julgue inadequada sua permanência no canteiro de obras, sendo que tal substituição deverá 

ser realizada em prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Os custos vinculados ao bem estar dos funcionários (alimentação, moradia, 

transporte, equipamentos de segurança,  etc)  quando do andamento da obra, são de plena 

responsabilidade da CONTRATADA. 

Deverão ser fornecidos todos os equipamentos e ferramentas adequadas de modo a 

garantir o bom desempenho da obra. 

A obra deverá ser mantida permanentemente limpa e em condições de oferecer 

segurança e higiene aos operários e transeuntes. 

A empresa deverá dispor de caçamba coletora de entulho na qual irá dispor todo o 

entulho gerado na obra. 

Deverão ser fornecidos materiais e equipamentos de segurança a todos os 

operários, conforme exigência da Norma. 

3. SERVIÇOS PRELIMINARES 

3.1 Instalações provisórias 

Ficarão a cargo exclusivo da CONTRATADA, todas as providências e despesas 

decorrentes das instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento e 

ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios. 

3.2 Limpeza do terreno 

A limpeza do terreno destinado à construção, removendo qualquer detrito nele 

existente, será executada pela Prefeitura Municipal de Chopinzinho-PR. 

3.3 Locação da obra 

A locação da obra será realizada pela CONTRATADA através de gabarito de tábuas 

corridas pontaletadas, que se obrigará a acompanhar o fiel cumprimento dos projetos. 

3.5 Diário de Obras 

O Diário de Obras deverá ser confeccionado de acordo com o modelo a ser 

disponibilizado pela fiscalização. Deverá ser preenchido diariamente e devidamente 

assinado pelo responsável técnico pela execução da obra e pela fiscalização. 

Ao final do mês, o responsável técnico pela execução deverá entregar a fiscalização 

uma via do diário de obras onde constará o relatório resumo das atividades executadas e 

fatos relevantes (dias de chuva, alterações executadas,  etc.).  

2 



Município de ChopinzinhO7c 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

4. LIMPEZA FINAL DA OBRA 

Ao final da obra será removido todo o entulho do terreno, sendo limpos e varridos os 

acessos, calçadas e passeios. 

Todas as alvenarias, pavimentações, revestimentos, vidros, louças, metais,  etc.,  

serão limpos, lavados com cuidado, de forma a não danificarem outras partes da obra. 

Toda e qualquer mancha ou salpico de tinta será removida, em especial em vidros e 

esquadrias. 

Será procedida cuidadosa verificação final das condições de funcionamento e 

segurança de todas as instalações de água, esgoto, iluminação, tomadas de energia, 

metais, esquadrias,  etc.  

A edificação deverá ser entregue em condições de pronta utilização. 

CONSTRUÇÃO DA COZINHA: 

1. ELEMENTOS ESTRUTURAIS EM CONCRETO ARMADO 

1.1 Elementos estruturais 

Os elementos estruturais (fundações, vigas e pilares) serão em concreto armado e 

deverão seguir as dimensões e especificações do Projeto Estrutural, bem como as 

recomendações das normas técnicas. 

0 concreto a ser empregue deverá ter, no  minim,  fck=25 Mpa. 

As formas de madeira poderão ser reaproveitadas desde que estejam em bom 

estado. 

Será obrigatório o uso de espaçadores da armadura para garantir o recobrimento. 

Antes do lançamento do concreto, deverá ser feita limpeza das formas e armaduras, 

as quais deverão ser copiosamente umedecidas. 

1.2 Impermeabilização 

As laterais e o topo das vigas baldrames deverão ser impermeabilizadas com 

solução a base de emulsão asfáltica, conforme especificações do fornecedor. 

As 3 (três) primeiras fiadas da alvenaria deverão ser assentadas e revestidas com 

argamassa de assentamento 1:3, com impermeabilizante Vedacit ou Sikal 

2. ALVENARIA 

As alvenarias de vedação serão executadas com tijolos cerâmicos de 6 furos, 

9x14x19cm, de primeira qualidade, bem cozidos, leves, duros, sonoros, com faces planas, 
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assentados em 1/2  vez (9 cm) com argamassa, traço 1:2:8 (cimento, cal hidratada e areia), 

com espessura das juntas no máximo de 1,5 cm. 

Onde houver aberturas na alvenaria, deverá ser executado verga e contraverga de 

concreto armado com altura  minima  de 10 cm, largura da parede e comprimento variável de 

acordo com o vão da abertura, acrescendo-se 30 cm para cada lado das vergas e 

contravergas. 

3. COBERTURA 

A estrutura da cobertura deverá ser executada em 2 águas, com inclinação de 35%, 

conforme projeto, utilizando estrutura convencional de madeira composta por tesouras, 

terças, caibros e ripas, sendo fixada por meio de arranques metálicos chumbados nas vigas 

de cobertura ou pilares. 

O telhamento da cobertura será executado com telhas de concreto de encaixe, com 

cumeeira e espigões do mesmo material emboçados com argamassa traço 1:2:9 (cimento, 

cal e areia). 

0 sistema de cobertura deverá apresentar-se plenamente estanque. 

Nas 2 águas da cobertura deverá ser instalada calha em chapa de aço galvanizado, 

que deverá coletar as águas e conduzi-las até a canaleta existente da quadra coberta. 

A testeira (tábua de beiral) deverá ser executada em madeira de primeira qualidade, 

com tábua de 1"x6", beneficiada na face externa (exposta). Não serão aceitas testeiras em 

madeira Pinus. 

4. REVESTIMENTOS E FORROS 

Os revestimentos deverão estar desempenados e aprumados. 

A argamassa retirada ou caída das alvenarias e revestimentos em execução não 

poderá ser novamente empregada. Também será rejeitada e inutilizada toda a argamassa 

que apresentar vestígios de endurecimento, sendo expressamente vetado tornar a amassá-

la. 

A recomposição parcial de qualquer revestimento deverá ser executada de modo a 

não apresentar diferenças e ou descontinuidades. 

Os revestimentos s6 poderão ser aplicados após o término de todas as instalações 

de dutos elétricos, hidrossanitário e assemelhados. 
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4.1 Chapisco 

Todas as alvenarias, internas e externas, vigas e pilares receberão chapisco, que 

deverá ser aplicado sobre superfícies umedecidas e livres de material pulverulento. 0 traço 

a ser empregado é de 1:3, sendo possível a adição de produtos adesivos para melhorar as 

condições de aderência. 

Durante a cura (72 horas), o chapisco será umedecido pelo menos uma vez por dia. 

4.2 Emboço 

Dever-6 ser executado somente após a cura completa do chapisco (72 horas) e após 

instalar (embutir) e testar todas as tubulações referentes às instalações hidrossanitárias e 

elétricas. 0 traço a ser empregado  sera  de 1:2:8. 

Deverão ser executadas guias de emboço (taliscas), compostas da mesma 

argamassa do emboço a ser feito. 0 aspecto final deve apresentar-se uniforme, sem falhas, 

fissuras de retração ou descontinuidades, resultando em superfície absolutamente plana. 

Nos 03 dias subsequentes a execução, o emboço será umedecido pelo menos uma 

vez por dia, sendo que as superfícies poderão receber pintura somente após 21 dias. 

Chapisco Emboco Reboco 
imassa grossa) (rasa 

Figura 1 Camadas de acabamento das alvenarias 

4.3 Azulejo 

Nas paredes internas deverá ser assentado azulejo até a altura do forro. 

Deverão ser empregadas cerâmicas de 1a  qualidade, tipo esmaltada extra, no 

mínimo  PEI  3, de cor clara e uniforme, aprovadas pela fiscalização. 

Os azulejos cerâmicos deverão ser assentes sobre superfícies planas, com 

argamassa adesiva especial pré-fabricada do tipo "cimento colante" (AC-Ill), misturada na 

proporção recomendada pelo fabricante. 

4.4 Forros 

0 forro interno e externo da edificação, inclusive do beiral, será em  PVC  branco liso, 

com espessura  minima  de 8 mm e largura  minima  de 100 mm. 
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O tarugamento deverá ser executado paralelamente ao menor vão, com madeira de 

boa qualidade e sem defeitos, com espaçamento máximo de 50 cm 

Sob os sarrafos de madeira seca e de boa qualidade será fixado o forro. que terá 

encaixe tipo macho-fêmea. 

As meias-canas serão do mesmo material do forro dispostas ao longo de todo o 

perímetro do teto. 

Deverá ser executado alçapão no forro. em  PVC.  e deverá posicionar-se próximo â 

linha de cumeeira do telhado. 

5. ESQUADRIAS 

5.1 Janelas 

As janelas de ventilação serão de alumínio, nas dimensões especificadas na tabela 

de esquadrias do Projeto Arquitetônico. 

Os vidros serão do tipo temperado 

A abertura tipo passa pratos será de  ago  em chapa, do tipo de enrolar, raiada Na 

parte inferior desta abertura será instalada bancada em granito polido, tipo Andorinha ou 

equivalente, com largura de 30cm. 

5.2 Portas 
As portas deverão ter vão livre conforme tabela de esquadrias do Projeto 

Arquitetõnico e altura  minima  de 2,10 m. Devem ter condições de serem abertas com um 

único movimento e suas maçanetas devem ser do tipo alavanca, instaladas a uma altura 

entre 0,90m e 1,10m. As portas serão em madeira maciça. 

6. PAVIMENTAÇÕES 

6.1 Pavimentações 

As pavimentações só poderão ser executadas após o assentamento das tubulações 

que deverão passar sob elas. 

Havendo necessidade, as áreas entre baldrames deverão ser aterradas/reaterradas 

e compactadas mecanicamente, em camadas não superiores a 15 cm. para então receber o 

lastro de brita e demais camadas subsequentes. 

Sobre o aterro apiloado, será executado lastro de brita com espessura de 5 cm. 

Sobre o lastro de brita, deverá ser executado 5 cm de contrapiso em concreto com 

aditivo impermeabilizante. 0 acabamento do contrapiso deverá ser executado de modo a 

evitar regularização posterior para aplicação do revestimento cerâmico. 
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Todos os pisos dos ambientes internos da edificação serão revestidos com cerâmica 

tipo extra esmaltada,  PEI  4. No entorno dos ambientes e dos pilares deverá ser executado 

rodapé do mesmo material, com 7 cm de altura. 

Na calçada externa deverá ser utilizado concreto não armado, com acabamento 

antiderrapante. 

0 revestimento cerâmico deverá ser executado em superfícies planas ou com 

caimento pré-definido, observando o esquadro da parede para que não haja problemas 

durante a colocação das peças cerâmicas. 

Para seu assentamento deverá empregar-se argamassa colante do tipo AC-II para 

ambientes/áreas secas (em que não houver presença de água) e AC-Ill para áreas 

molhadas. 

A execução dos pisos deverá ser feita somente após a conclusão do emboço ou 

azulejo e depois de totalmente vedada à cobertura. 

Será proibida qualquer circulação sobre os pisos colocados durante as primeiras 48 

horas subsequentes à colocação. 

6.2 Soleiras e peitoris 

Serão instaladas soleiras de granito nas portas de acesso, com largura idêntica à da 

parede acabada. 

Serão instalados peitoris de granito em todos os vãos de janela, de modo que evite 

manchas de escorrimento de água abaixo dos vãos das janelas. 

Os peitoris assentados atenderão alguns detalhes executivos, como a previsão de 

uma inclinação  minima  de 3% em favor do lado externo da edificação e a adoção de 

pingadeiras de, no mínimo, 2,5 cm, com sulco ou friso na extremidade e pequenas laterais, 

visando evitar o escorrimento ao longo da fachada. 

0 peitoril ainda respeitará transpasse de, no  minim,  2 cm de cada lado (esquerdo e 

direito) do vão. 

7. PINTURAS 

7.1 Condições Gerais 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente lixadas, limpas, secas, lisas, planas, 

isentas de graxas, óleos, ceras, resinas, sais solúveis e ferrugem, convenientemente 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinem. 
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Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca. 0 número de demãos a aplicar  sera  aquele necessário para um bom 

acabamento, e nunca inferior a duas. 

As tintas só poderão ser diluídas com solventes recomendados pelos fabricantes, de 

acordo com suas instruções. 

Os trabalhos de pintura em locais não convenientemente abrigados serão suspensos 

em tempo de chuva. As pinturas internas só poderão ser feitas após a instalação dos vidros. 

As cores das pinturas serão definidas pela Administração Municipal no decorrer da 

execução da obra. 

7.2 Textura acrilica 

Levarão tinta texturizada acrílica. sobre fundo selador acrilico. todas as alvenarias 

externas. 0 processo constará de: 

a) aplicação do fundo selador acrílico: 

b) aplicação da textura. 

7.4 Tinta esmalte 

Levarão tinta esmalte acetinado, todos os elementos em madeira, como as portas. 

batentes (caixilhos) e vistas (guarnições) e as testeiras do beiral, além da janelas de aço em 

chapa. 

0 processo de pintura constara de duas ou mais demãos de tinta de acabamento, 

aplicadas a pincel. 

Os elementos de madeira serão preparados com fundo nivelador branco para 

recebimento da pintura em esmalte. 

As janelas de ferro receberão fundo protetor em zarcão para recebimento da pintura 

em esmalte. 

8. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As instalações elétricas serão executadas de acordo com o Projeto Elétrico, as 

normas da ABNT pertinentes e exigências das concessionárias. 

Todos os pontos de luz e força serão testados; todas as tomadas deverão ser 

aterradas. 

As caixas embutidas nas paredes deverão facear o revestimento das alvenarias, de 

modo a não resultar profundidade entre elas e as tampas. Todas deverão ser niveladas e 

aprumadas. sendo abertos somente os olhais destinados a receber ligações de eletrodutos. 
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As diferentes caixas de uma mesma dependência serão alinhadas e dispostas de 

forma a não apresentarem discrepâncias no seu conjunto. Todos os acessórios terão o 

mesmo acabamento. 

Os eletrodutos embutidos em concreto deverão ser colocados de modo a evitar sua 

deformação durante a concretagem, sendo as caixas e bocas de eletrodutos fechadas para 

impedir a entrada de argamassa ou nata de concreto, e a colocação da canalização será 

feita de modo que as peças não fiquem sujeitas a esforços não previstos. 

As emendas e derivações dos condutores deverão ser executadas de modo a 

assegurarem resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente; as 

emendas serão sempre efetuadas em caixas de passagem. 

As luminárias deverão atender As especificações do Projeto Elétrico e da planilha 

orçamentária. 

Figura 2 - Modelo de luminária tipo calha com aletas. 

9. INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 

9.1 Instalações hidráulicas 

0 abastecimento da caixa d'água será feito através de tubo de  PVC  de 25 mm 

oriundo da caixa d'água existente. 

As instalações hidráulicas serão executadas de acordo com o Projeto Hidráulico, as 

normas da ABNT pertinentes e exigências das concessionárias. 

9.2 Instalações sanitárias 

Durante a construção e até montagem dos aparelhos, as extremidades livres das 

canalizações serão vedadas, evitando o entupimento das mesmas. 

Os tubos sempre serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do 

escoamento. 

Nos casos de tubos enterrados, o leito deve estar isento de pedras ou arestas vivas, 

e o material de envolvimento deve ser firme, dando-se preferência A areia, para conservar a 

elasticidade longitudinal do tubo, com recobrimento mínimo de 30 cm. Nos trechos onde tal 
9 
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recobrimento não seja possível ou onde a tubulação esteja sujeita a fortes compressões de 

choque, deverá receber proteção que aumente sua resistência mecânica. 

As instalações sanitárias serão executadas de acordo com o Projeto Hidráulico, as 

normas da ABNT pertinentes e exigências das concessionárias. 

9.3 Louças, metais e acessórios 

Na cozinha será instalada bancada de granito polido, nas dimensões de 200X60cm, 

com cuba de embutir em  ago  inoxidável e torneira cromada. 

10. DRENAGEM 

A vala será aberta com a largura de 30cm e profundidade  minima  de 40cm, com um 

caimento entre 0.5% e 1% no sentido do comprimento da vala. 

Para a colocação do tubo de drenagem a vala deverá ser limpa e o fundo forrado 

com a manta geotêxtil. Em seguida jogar aproximadamente 10cm de brita sobre a manta, 

colocar o tubo e recobrir com mais 20cm de brita. Terminar de envolver o conjunto com a 

manta e finalizar o preenchimento da vala com o mesmo material retirado. compactando-o. 

Figura 3 - Modelo de execução do dreno. 

Chopinzinho, PR, 23 de agosto de 2021. 

Christiano Dossa  Silvestri  
Eng. Civil CREA-PR 100984/D 

Divisão de Planejamento e Projetos 
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Prefeitura Municipal de Chopinzinho 



RNP: 1706987129 

Carteira: PR-1 00984/D 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 

CREA-PR  
Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  

Página 1/1  

ART  de Obra ou-Servigo 
1720214259900 

28 /- 

1. Responsável Técnico  

CHRISTIAN°  DOSSA SILVESTRI 

Titulo profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RUA MIGUEL PROCOPIO KURPEL, 3811 

PAÇO MUNICIPAL  SAO  MIGUEL - CHOPINZINHO/PR 85560-000 

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 02/08/2021 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: órgão Público (Servidor/Empregado) 

3. Dados da Obra/Serviço 
RUA FREI VITO, ESQUI NA COM RUA ESTEVÃO PIRES CARNEIRO, 3651 

CRECHE RECANTO FELIZ NOSSA SR° APARECIDA - CHOPINZINHO/PR 85560-000 

Data de Inicio: 02/08/2021 PrevIsão de término: 31/08/2021 

Finalidade: Escolar 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

4. Atividade Técnica 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  

Quantidade Unidade 

[Projeto] de estrutura de concreto armado 39,18 M2 

[Elaboração de orçamento] de edificação de alvenaria 39,18 M2 

Elaboração Quantidade Unidade 

[Projeto arquitetônico] de edificação de alvenaria 39,18 M2 
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta  ART  

5. Observações  
ART  Referente à construção da cozinha na CEMEI Recanto Feliz. 

6. Declarações 

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legIslaçõo especifica e no Decreto n9  5.296, de 2 de dezembro de 
7004, às atividades profissionais acima relacionadas. 

7. Assinaturas 8. informações 
Declaro serem verdadeiras as informações acima -  A  ART  é válida somente quando quitada, conforme Informações no 

rodapé deste formulário ou conferência no  site  www.crea-pr.org.br. 

de  de -A autenticidade deste documento pode ser verificada no  site  
Local data www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da  ART sari  de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

CHRISTIANO DOSSA SILVESTRI- CPF: 022.185.389-89  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE CHOPINZINHO- CNN: 76.995.414/0001-60 

Valor  da  ART: R$ 88,78  

Acesso nosso  site  www.crea-pr.org.br  

Central de atendimento: 0800 041 0067 
CREA-PR 

<onsoihe Ilteglonal de tn. .....  • a 

• 64,04.10,•••  40 Pas •r••  

Nosso número: 2410101720214269900 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art  
Impresso em: 27/08/2021 15:12:55 

CREA-PR 
maw 

www.crea-pr.org.br  



CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

(SELECIONAR) CAIMA 
APELIDO EN 
AMPLIAÇÃO  

N° SICONV 
o 

,L) N' OPERAÇÃO 
o 

PROPONENTE TOMADOR 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ 1

APELIDO EMPREENDIMENTO 
AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ 

Local  

sexta-feira, 27 de agosto de 2021 
Data 

Responsável Técnico 
Nome: CHRISTIANO DOSSA SILVESTRI 
CRENCAU: 100984/D 
ART/RRT: 

1 / 2 PMv3.0.4 • 

CHOPINZINHO 

CTI 
CV 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

Item Descricao Valor (R$) 

1. AMPLIAÇÃO 131.233,01 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 2.382,24 

1.2. ESTRUTURA 30.984,20 

1.3. VEDAOES 71.653,64 

1.4. PAVIMENTAÇÂO 4.413,94 

1.5. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 4.978,53 

1.6. INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 14 153,09 

1.7: SISTEMA DE DRENAGEM 1.825,23 

1.8. ABRIGO DE GLP 842,14 

1 2 3 4 5 
Parcelas: 

07/20 08/20 09/20 10/20 11/20 
MINIIIKR 70% 29,52% 26,87% • 19,73% 

100,0004A 

6 7 8 9 10 11 12 

12/20 01/21 02/21 03/21 04121 05/21 06/21 
% Periodo: 

% Periodo: 

Repasse: 
Contrapartida: 

Outros: 
Investimento: 

11,19% 12,70% 29,52% 26,87% 19,73% 

14.685,80 16.663,59 38.740,13 35 256,49 25.887,00 

14.685,80 16.663,59 38.740,13 35.256,49 25.887,00  

Total: R$ 131.233,01 

Periodo: 

11,19% 23,89% 53,41% 8027% 100,00% 

14.685,80 31.349,39 70.089,52 105.346,01 131.233,01 

14.685,80 31.349,39 70.089,52 105.346,01 131.233,01 

Acumulado: 
Repasse: 

Contrapartida: 
Outros 

Investimento: 

30,00%,111WAS  20,00% 

40,00% r 0020.00% 

,00111.t,  30.00% 

% Periodo: 

% Periodo: 

% Periodo: 

% Periodo: 

% Período: 

% Período: 

% Período: 

13 

07/21 

131.233,01 



N° SICONV N° OPERAÇÃO 
o 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ 

I

MUNICIPIO / UF 
CHOPINZINHO  

BDI 

CA)  
Item  Descrição 

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

Preço Unitário Prego Total 
(com BDI) (R$) i (RS) 

7 BDI 1 

Fonte Código Unidade Quantidade 

70,25 idIA 

4.963,25 RA 

405,20 

610,16 

754 50 

603 47 

RA 

RA 

RA 

RA 

AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ 
1 

- - - ' - - - - -" - 96527 
DE FORMA.  AF  06/2017 

m lbS 11U,O 

002 LASTRO DE BRITA APILOADO, ESPESSURA = 5CM. M3 0,52 109.2 

96530 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA 
BALDRAME. EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO. AF_06/2017 

M2 21,60 185,8 

96544 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.  AF  06/2017 

KG 17,25 19,0 

96545 

96543 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA  BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 
50 DE 8 MM - MONTAGEM.  AF  06/2017  

KG 27,76 17,7 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5 MM - MONTAGEM.  AF  06/2017 

KG 30,18 20,2 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
94965 ,CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

jBETONEIRA 400 L.  AF  05/2021 
M3 1,37 356,2 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TABUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES AF_10/2018 

35,10 54,89 

20.00 

18,00 

77,77 

56,73 

M3 

M3 0.16 109,26 

M2 6,48 330.77 

KG 36,29 17,78 

KG 30,24 15,89 

KG 4,03 20,22 

1,35 356,27 

M3 1,35 520,42 

1.111 1111K- 

1614  
BDI  f 

 111 
 135,09 

5  BDII 229.78 

BDI 23,49 

BDI 140 21,98 

2 BDI 1 25,00 

147,17 

AMPLIAÇAO 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

SINAPI 99059 RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

9.441,40 

537,17 

130 M.  AF  02/2021  
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇA0 
MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE.  
AF  05/2020 
LASTRO DE BRITA APILOADO,  ESPESSURA =  5CM 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA. 
EM MADEIRA SERRADA, E-25 MM, 1 UTILIZAÇÃO. AF_06/2017 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017  
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 
50 DE 10 MM- MONTAGEM.  AF  06/2017  
ARMAÇÂO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 
60 DE 5 MM - MONTAGEM.  AF  06/2017 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM 
BETONEIRA 400 L  AF  05/2021  
CONCRETAGEM DE BLOCO E VIGA BALDRAME, FCK 25MPA, COM USO DE 
JERICA. LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
Viga Baldrame 

ESTRUTURA 
undações  

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
93358 

101173 

002 

96529 

96545  

96548 

96543 

94965 

001  

SINAPI 

SINAPI 

Composição 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

Composição 

67.87 2 382,24 

868,66 643,45 

131.233,01 

131.233,01 

2.382,24 

30.984,20 

8.813,13 

BDI 1 

96.15 

70,14 

135,09 

408,96 

21,98 

19,65 

25,00 

440,49 

1.923,00 

1.262,52 

21,61 

2.650.06 

797,65 

594.22 

100.75 

594 66 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BOI 1 

440,49 

1.1.0.1, 

1.2. 
1.2.1. 

1.2.1.1 

1.2.1.5. 

1.2.1.6. 

1.2.1.7. 

1.2.1.8. 

1.2.1.9 

1.2.2. 

1.2.2.1. 

1.2.2.2. 

1.2.2.3. 

1.2.2.4. 

1.2.2.5. 

1.2.2.6. 

1.2.2.7. 

SINAPI 

Composição 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

OI

PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
) AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ 

BDI 3 

0.00% 

BDI 2 

0.00%  23.64% 

I BDI 

CAIXA 

1

LOCALIDADE SINAPI 1DATA BASE  
CURITIBA 05-21 (N DES 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 



CAI 414 P0- PLANILHA ORÇAMENTARIA 
Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

Grau de Sigilo 

RPUBLICO 

BDI I 23,64% I BDI 2  0,00%  
BDI 3 
0,00% 

BDI 
( % ) 

Prego Unitário 
(com BDI) (R$) 

Prego Total 
(R$) 

BDI 1 643,45 881,53 

45,02 615,87 

12.729,87 

BDI 1  

- 

BDI 1 79,40 1.786.50 

168,95 4.642,75 BDI 1 

BDI 1 23,59 424,15 

21,98 610,16 SDI 1 

SDI 1 19,54 1.852,78 

SDI 1 25,20 1.595,16 

440,49 1.154,08 SDI 1 

253,47 664,09 BDI 1 

71.853,64 
14.096,45 

BD! 1 112,85 11.305,31 

BDI 1 59,52 142,85 

BDI 1 58,21 139,70 

PMv3.0.4 2 19 

Quantidade Unidade 

001 
ICONCRETAGEM DE BLOCO E VIGA BALDRAME, FCK 25MPA, COM USO DE 
JERICA. LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

91,27 M2 100,18 

48,14 2,40 

47,08 2,40  

Descrição 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM  AREA  
LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M2 COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016 

Fonte Código 

87523 

93182 

93194  

VEDAÇÕES 
Alvenaria 

!,‘ 

1.2.3.2. 

1.2.3.3. 

1.2.3.4. 

1.2.3.5. 

1.2.3.6. 

1.2.3.7. 

1.2.3.8.  

Item 

1.2.2.8. 

1.2.2.9. 

1.2.3. 

1.2.3.1. 

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

520,42 

36,41 

64,22 

136,65 

19,08 

17,78 

15,80 

20,38 

356,27 

205,01 

IIMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFALTICA, 2 
98557 , 

IMONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES 
92419 IE ESTRUTURAS SIMILARES, PE-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
92451 GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

IRESINADA, 2 UTILIZAÇOES. AF_09/2020 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
92776 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
92777 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM -  MONTAGEM. AF_1212015 

ARMAÇA0 DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
92778 ICONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

ARMAÇA0 DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
92775 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
94965 CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM 

BETONEIRA 400 L.  AF  05/2021 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

92873 
CONCRETO EM ESTRUTURAS.  AF  12/2015 

DEMAOS  AF  06/2018 

M3 1,37 

M2 I 13,68 

1 

M2 22,50 

M2 27,48 

KG 17,98 

KG 27,76 

KG  94,82 

KG 63,30 

M3  2,62 

M3 2,62 
- 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

r SINAPI 

CompoisktSo 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

1Sapare8trutura  I_ 

1.3.1.1, 

1.3.1.2. 

1.3.1.3. 

I

1
W OPERAÇÃO SICONV PROPONENTE I TOMADOR 
O OIMUNICiPIO DE CHOPINZINHO 

LOCALIDADE SINAPI IDATA BASE IDESCRIÇÃO DO LOTE 
CURITIBA 05-21 (N  DES.)  AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ 

I
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ 

MUNICÍPIO ! UF 
CHOPINZINHO 



P0- PLANILHA ORÇAMENTARIA 
Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

BDI 1 B012 I BDI 3 
23,64% 0,00% 0,00% 
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CAIXA 
I
N° OPERAÇÃO 1W SICONV PROPONENTE / TOMADOR 
O OIMUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

1
LOCALIDADE SINAPI 1DATA BASE IDESCRIÇÃO DO LOTE 
CURITIBA 05-21 (N  DES.)  AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ 

1
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ 

MUNICÍPIO! UF 
CHOPINZINHO 

RA 

RA 

Grau de Sigilo 

RPUBLICO 

Código Unidade Descrição 

M2 

M2 

SINAPI 

M2  

CUMEEIRA PARA TELHA DE CONCRETO EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
1.3.2.4. TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATE 2 

_J AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

1.3.2.5. DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 
AF_07/2019 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE  PVC,  SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM 

1.3.2.6. I RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.  
AF  10/2015 

1.3-.3.- . Revestimentos internos 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
92552 APARELHADA,  VAX)  DE 10 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
92539 TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA  OU 

DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

UN 

SINAPI 

SINAPI 

94189 

94222 

TELHAMENTO COM TELHA DE CONCRETO DE ENCAIXE, COM ATÉ 2 
AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019  

SINAPI 94227 

SINAPI 91790 

22,34 2.276,00 

BDI 
( % ) 

Preço Total 
(R$) 

Quantidade 
Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

76,55 

70,68 

43,90 

46,43 

130,14 

120,16 

105.36 

569,23 

3,53 4,36 444,20 

1,70 61,91 

1,70 57,17 

2,40 35,51 

12,26 37,55 

15,00 85,39 

- 23.9ova 

- I 11.351A2 

18,07 101,88 

2.667,79 

82,63 

26.59 

33,06 

70,58 

72,31 

BD! 1 

BDI 1 

BDI 1 

BIN 1 

BIN 1 105,58 1.583,70 

3.298,46 13.193,84 

102,16 6.098,95 

32.88 1.962,94 

40,88 400,62 

87,27 1.710,49 

89,40 536,40 

4,00 

59,70 

59,70 

9,80 

19,60 

6,00 

Fonte 

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO.  
AF  03/2016 
CO-NTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO.  
AF  03/2016 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE PAREDES COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 2CM.  AF  06/2018 
'PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO  (DRYWALL),  PARA USO 

96359 'INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS SIMPLES,  COM VÃOS  AF  06/2017 P  

ICobertura 

93183 

93195 

93184 

98561 M2 

M2 

SINAPI 

1.3.3.1. 

1.3.3.2. 

Item  

1.3.1.4. 

1.3.1.5. 

1.3.1.6. 

1.3.1.7. 

1.3.2.2. 

1.3.2.3.  

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
87879 INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 

87549 MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM  AREA  ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO 

!r1F  TAI  ICrAC AC nAnniA 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 



1.3.6.3.  Composição 

1.3.6.1. SINAPI 

1.3.6.2. SINAPI 

1.3.6.4. Composição 

1.3.6.5. 

1.3.4.  

1.3.4.1. 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO  MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.  AF  12/2019  
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
PEITORIL LINEAR EM GRANITO, L=19CM, COMPRIMENTO DE ATE 2M, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO 
PORTA DE AÇO CHAPA 24, DE ENROLAR, RAIADA, LARGA COM 
ACABAMENTO GALVANIZADO NATURAL. 
PASSA PRATOS EM GRANITO. 

94569 

94573 

003 

004 

005  

M2 

M2 

M2 

M2 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

,Forros 

SINAP 
,FORRO DE  PVC,  LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

I 96486 ' 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

lEsquaddes  

CV) 

   

 

CAI .A P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

Grau de Sigilo 

*PUBLICO  

   

1

1

W OPERAÇÃO N SICONV PROPONENTE / TOMADOR 
0 OIMUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

LOCALIDADE SINAPI IDATA BASE IDESCRIÇÃO DO LOTE 
CURITIBA 05-21 (N  DES.)  AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ II

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ 

MUNICÍPIO / UF 
CHOPINZINHO I BDI 1 I BDI 2 I 

BDI 3 
23,64% 0,00% 0,00% 

1.3.4.4. 

1.3.5. 

1.3.5.1. 

1.3.8. 

Quantidade 

101.88 

30,00 

30,00 

30,00  

0.45 

255 

2,60 

1,50 

0,45 

M2 59.70 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
87905 ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. , M2 

,ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

EMBOÇO OU MASSA (MICA EM ARGAMASSA TRAÇO  1:2:8,  PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS I 

87775 M2 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM.  
'AF  06/2014 
;APLICAÇA0 DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÃO.  sun M2 IAF 06/2014 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRiLICA 

88423 M2 
EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014 

Custo UnItirio BDI 
(sem BDI) (R$) ( % ) 

59,46 BDI 1 

246 BD! 1 

14,95 BDI 1 

13,35 BD! 1  

8,10 BDI 1 

51,26 BIN 1 

2,46 EtDI 1 

18,24 BDI 1 

72,63 WI 1 

571,82 BIN 1 

400,41 BD! 1 

118,20 BD! 1 

744,78 BDI 1 

436,72 BD! 1 

1.3.4.2. 

1.3.4.3. 

1.3.3.3. 

1.3.3.4. 

1.3.3.5. 

1.3.3.6. 

Item Fonte 

  

Código Descrição Unidade 

   

100,18 

100,18 

100,18 

100.18 

:REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
, TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM 

87271 
AMBIENTES DE  AREA  MAIOR QUE 5 M2 A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 
AF_06/2014 

!APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
88485 AF O6/2014 

- 
88497 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA  LATEX  EM PAREDES, DUAS 
DEMAOS.  AF  06/2014 

8 9 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACRILICA EM 

848 
,PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
rRevestimentos externos 

M2 

M2 

M2 

M2  

T 

Preço Unitário 
(com  BD!)  (R$) 

Prego Total 
(R$) 

7.490,22 

3,04 91,20 

18,48 554,40 

16,51 495,30 

9.915,82 

10.01 1.002,80 

63,38 6.349,41 

3,04 304,55 

22,55 2.259,06 

• 5.361 O6 

89,80 5.361,06 

707,00 

- I......1.025.75 

318,15 

495,07 1.262,43 

146,14 379,96 

920,85 

539,96 

1 381,28 

242,98 

73,52 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 
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CAMA 
IN° OPERAÇÃO 

0  

LOCALIDADE SINAPI 11:/ATA BASE 
CURITIBA 05-21 (N  DES)  

PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ 

Grau de Sigilo I 

RPUBLICO  

BDIl Bpi 2 BDI 3  23.647, 0.00% 0,00%  

o 
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ 

MUNICÍPIO / UF 
CHOPINZINHO 

N° SICONV  

Descricao 

KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇAO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇA0 DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019  

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMAOS. AF_01/2021 
PINTURA COM TINTA ALQUEDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERF1CIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMAOS).  
AF  01/2020 
PAVIMENTAÇÃO 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES 
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM.  AF  08/2017 
LASTRO DE CONCRETO, PREPARO MEC4/ICO, INCLUSOS ADITIVOS 
IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

94990 CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.  AF  07/2016  
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

87251 EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE  AREA  
MAIOR  QUE   10 M2.  AF  06/2014  

88649 
RODAPE CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF_06/2014  

98689 SOLEIRA EM GRANITO,  LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM AF_09/2020 

91926 

91940 

91928 

91930  

91953 

Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem  BOO  (R$) 

UN 3,00 859.05 

M2 10.08 14,01 

M2 1.50 43,12 

M3 2,98 93,96 

M3 1,70 453.94 

M3 1,05 637,57 

M2 34,12 41,41 

34,50 7,02 

2,40 80,72 

65,00 3,96 

UN 10,00 14,17 

75,00 6,44 

M . 55,00 8,82  

UN 1,00 26,69 

UN 2,00 32,92 

1.5.0.5. 

1.5.0.6. 

INSTALAÇÕES EL TRICAS 
CABO DE COBRE FLEXTVEL  ISOLADO, 2,5 MM',  ANTI-CHAMA 450/750 V. 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 
CAIXA RETANGULAR r  X  2" MEDIA (1,30 M DO PISO),  PVC,  INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.  AF  12/2015  
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4  MW, ANTI-CHAMA 4501750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.  
AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLF_X1VEL ISOLADO, 6  MW, ANTI-CHAMA 450/750 V. 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.  
AF  12/2015 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2015  
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO). 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.  AF  12/2015   

PMv3.0.4 5 / 9 

41 

1.082,13 3 186,39 

17,32 174.59 

53,31 79.97 

Prego Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

131.233 01 

4.413 94 

RA 

10,91 600,06 RA 

1 
33,00 33,00 'RA 

RA 

RA 

RA 

• I 4.978,53 

4,90 318,50 

-- 
17,52 175,20 

7,96 597,00 

40,70 81,40 RA 

BDI 1 

116,17 346,19 

561,25 954,13 

788 29 ' 827,70 

51.20 1.746,94 

8,68 299,46 

99,80 239,52 

BDI 1 

BDI 
(%) 

RA 

RA 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

Item  

1 3 6 6 

1.3.6.7. 

1.3.6.8 

1.4 0 2 

1.4 0.3. 

1404 

1,4.0.5. 

1.4.0.6. 

1.5. 

1.5.0.1. 

1.5.0.2 

1.5.0.3. 

1.5.0.4. 

Fonte 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

Composição 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

Código 

90643 

102219 

100758  

96622 

006  



Quantidade 

2,00 

8,00 

3,00 

1,00 

1,00 

2,00 

15,00 

15,00 

15,00 

1,00 

6,00 

1,00  

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
Instalações hidráulicas  
RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 

M
MENORES OU IGUAIS A40 MM. AF_05/2015 

, ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A; 
M3 1,30 M.  AF  02/2021 

REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_04/2016 
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 
'CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
,COM DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M3  

1,20 

0,03 

0,03 

1,90 

1,90 

64,35 128,70 

42,22 337,76 

16,01 48,03 

17,72 17,72 

25,53 25,53 

79,93 159,86 

10,84 162,60 

15,59 233,85 

15,33 229,95 

38,30 38,30 

196,62 1.179,72 

611,36 611,36 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

O42 

31,75 38,10 

96,15 2,88 

36,65 1,10 

15,59 29,62 

15,33 29,13 

t 77:  ' 

   

 

CAI P0- PLANILHA ORÇAMENTARIA 
Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

Grau de Sigilo 

t/PUBLICO 

_ ) OPERAÇÃO IN° SICONV PROPONENTE 1 TOMADOR 
O OIMUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

1

LOCALIDADE SINAPI IDATA BASE IDESCRIÇÃO DO LOTE 
CURITIBA 05-21 (N  DES.)  AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ 

1
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ 

MUNICÍPIO! UF 
CHOPINZINHO I BDI I BDI 2 I 

BDI 3 
23,64% 0,00% 0,00% 

RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 
,MENORES OU IGUAIS A 40 MM.  AF  05/2015 
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
COM DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM.  AF  05/2015 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS  LED  DE 2W. SEM 
REATOR- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  02/2020 
'LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM 2 LÂMPADAS 
FLUORESCENTES DE 14W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
'GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 
DISJUNTORES  DIN  100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

TOMADA M DIA DE EMBUTIR (2 M DULOS), 2P+T 10 A. INCLUINDO 
jSUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2015 
TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2P+T 20 A, INCLUINDO 

1SUPORTE E PLACA-FORNECIMENTO E INSTALAgAo.  AF  12/2015 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.  AF  10/2020 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  10/2020 

:DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DINTCORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  10/2020 
DISJUNTOR  BIPOLAR  TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  10/2020 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO,  PVC,  DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
'INSTALAÇÃO.  AF  12/2015 

UN 

UN 

Item Fonte Códlgo 

1.5.0.7. SINAPI 92004 

1.5.0.8. SINAPI 91997 

1.5.0.9 SINAPI 93656 

1.5.0.10. SINAPI 93657 

1.5.0.11. SINAPI 93658 

1 5.0.12. 93665  SINAPI 

1.5.0.13. 91854 SINAPI 

1.5.0.14. SINAPI 90443 

1.5.0.15. SINAPI 90466 

1.5.0.16. SINAPI 97599 

1.5.0.17. SINAPI 97587 

1.5.0.18. SINAPI 101875 

1.6.  

90444 

1.6.1. 

1.6.1.1. SINAPI 

1.6.1.2. SINAPI 93358 

1.6.1.3. SINAPI 93382 

1.6.1.4. SINAPI 90443 

1.6.1.5 SINAPI 90466  

Custo Unitirio 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
( % ) 

52.05 BDI 1 

34,15 BDI 1 

12,95 BDI 1 

14,33 BDI 1 

20,65 BDI 1 

64,65 BDI 1 

8,77 BDI 1 

12,61 BDI 1 

12,40 BDI 1 

30,98 BDI 1 

159.03 BDI 1 

494,47 BDI 1  

; 

25,68 BDI 1 

77,77 BDI 1 

29,64 BD 1 

12,61 BD! 1 

12,40 BD! 1 

Descrição Unidade 

  

Prego Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(RE) 
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• • 

P0- PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para  Ueda*  - (SELECIONAR) 

I
I

N° OPERAÇÃO 1W SICONV PROPONENTE / TOMADOR 
O OIMUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

LOCALIDADE SINAPI 1DATA BASE IDESCRIÇÃO DO LOTE 
CURITIBA 05-21 (N  DES.)  AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ 

Item 

1.6.1.6. 

Fonte Código Descriçâo Unidade Quantidade 

SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE  PVC,  SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA,  ON  25 MM (INSTALADO EM 

91785 7,80 
RAMAL,  SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

1.6.2. iInstalações sanitárias 

1.6.2.1. 

1.6.2.2. 

SINAPI 
CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR. EM  PVC,  

98110 
DIAMETRO INTERNO= 0,3 M.  AF  12/2020 

UN 

UD 

1,00 

3,00 Composigão 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES 

007 
0,6X0,6X0,5M COM TAMPA, H=60CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBO DE  PVC,  SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM (INSTALADO 

1.6.2.3. SINAPI 91793 EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS.  

1,00  

AF  10/2015 

1.6.2.4. SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO  PVC,  
SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL,  ON  75 MM, (INST. EM RAMAL DE DESCARGA, 

91794 RAMAL DE ESG. SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU 2,00 
,VENTILAÇÃO), INCL. CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS.  
'AF  10/2015 

1.6.2.5. SINAPI 
CATXA SIFONADA,  PVC,  DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

89707 FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE UN 1,00 
ESGOTO SANITÁRIO.  AF  12/2014 
RALO SIFONADO,  PVC,  DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

1.6.2.6. SINAPI 89709 INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO UN 1.00 
SANITÁRIO. AF_12/2014  

1.6.3. Louças.  Metals  e acessórios 
BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE  /WO.  
VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXIVEL EM  PVC,  ENGATE 

1.6.3.1. SINAPI 93441 FLEXIVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2 OU UN 1,00 
'3/4 , P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

1 GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHAI  QUARTZ/  
1.6.3.2. SINAPI-I 11795 CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E= '2,5* M2 1,23 

1CM 
1.6.3.3. Compositrão 010 CUBA AÇO INOX DE EMBUTIR COM VÁLVULA 31/2", DE 92X60X24CM. UD  1,00 

1.6.3.4. SINAPI 
I REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 3/4 , INSTALADO EM 

94.494 RESERVAÇA0 DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO UN 1,00 
I DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

jREGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 3/4", COM 
1.6.3.5.  SINAPI 89987 ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM UN 1,00 

;RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014  

Grau de Sigilo 

8PUBLICO 

BDI 1 BDI 2 BDI 3 
23.64%  0,00% 0,00% 

BDI Prego Unitário Preço Total 
( % )  (com BDI) (R$) (R$) 

BD! 1 51,72 403,42 

1-.939,96 

BDI 1  519,97 519,97 

BDI 1 385.46 1.156,38 

BDI 1 104,34 104,34 

BIN 1 51,08 102,16 

BIN 1 34,45 34,45 

BD! 1 12,65 12,65 

11.718,89 

BD! 1 1.091,02 1.091,02 

BDI 1 503,88 619,77 

BDI 1 H  443,30 443,30 

BDI 1 79,64 79,64 

BD! 1 105,09 105,09 

407,54 

882,42 

358.54 

64,41 

85,00 

CAI 078..A 

27,86 

10,23 

RA 

I
l
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ 

MUNICiP10 / UF 
CHOPINZINHO 

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

41,83 

420,55 

311,76 

84,39 

41,31 

RA 

RA 

HA 

RA 

RA 
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P.'  CAI XA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

OPERAÇÃO SICONV PROPONENTE I TOMADOR 
O OIMUNICIPIO DE CHOPINZINHO 1

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ 

1

LOCALIDADE SINAPI 1DATA BASE IDESCRIÇÃO DO LOTE 
CURITIBA 05-21 (N  DES.)  AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ I

MUNICÍPIO / UF 
CHOPINZINHO 

 

Item  Fonte Código Descrição Unidade 
Custo Unitário 

Quantidade 
(sem BDI) (RE) 

'COIFA DE CENTRO COM EXAUSTAO EM AÇO INOX  (ANSI  304), MEDIDAS 
1.6.3.6. Cotação 001 200X120CM E CHAMINÉ COM CHAPÉU CIRCULAR. FORNECIMENTO E UD 1,00 7.586,60 

INSTALAÇÃO. 
1.7. SISTEMA DE DRENAGEM   

1.7.0.1.  SINAPI 933 58 
:ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL AI 
1,30 M.  AF  02/2021 

M3  4,56 77,77 

1.7.0.2. ComposMp_ 008 :FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MANTA BIDIM RT-10 M2 57,00 7,49 

1.7.0.3. Composição 009 'FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE BRITA 2- DRENOS M3 3,12 70,31 

TUBO DRENO, CORRUGADO, ESPIRALADO, FLEXIVEL, PERFURADO, EM 
1.7.0.4. SINAPI-I 38052 .POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), DN 100 MM, (4") PARA 38,00 9,05 

¡DRENAGEM - EM ROLO (NORMA DNIT 093/2006 -  EN)  

1.7.0.5. SINAPI 
LUVA DE CORRER,  PVC.  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

89823 l'JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO UN 1,00 25,94 

ISANITÁRIO OU VENTILAÇAO.  AF  12/2014 
JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

1.7.0.6. SINAPI 89529 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. , UN 2,00 44,26 

AF  12/2014 

1.7.0.7. SINAPI-I  20088  
-13  CA PVC,  SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 

PREDIAIS 
UN 1,00 17,00 

1.8. 1ABRIGO DE GLP 
JALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

18.0.1. 
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM  AREA  

SINAPI 87495 M2 1,87 85,79 
LIQUIDA MENOR QUE 6W SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

1.8.0.2. SINAPI 92510 SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 M2 0,62 42,50 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

1.8.0.3. SINAPI 92785 ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO KG 0,99 17,23 

CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.  AF  12/2015 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE 

1.8.0.4. SINAPI 94963 ICIMENTO! AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM M3 0,04 311,45 

BETONEIRA 400 L.  AF  05/2021 

1.8.0.5. SINAPI 91341 
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIX/00 COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

M2 0,46 476,63 

1.8.0.6. SINAPI 87905 ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. M2 2.70 8,10 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

BDI 1 BDI 2 BDI 3 
23.64%  0.00% 0,00% 

0 

BDI Preço Unitário Preço Total 
( %) (com BDI) (R$) (R$) 

RA BDI 1 9.380,07 9.380,07 

1.825,23 

BD! 1 96,15 438,44 RA 

BD! 1 9,26 527,82 
BDI 1 86,93 271,22 

BD! 1 11,19 425,22 RA 

BDI 1 32,07 32,07 RA 

BDI 1 54,72 109,44 RA 

BDI 1 21,02 21,02 RA 

842,14 

BD! 1 106,07 198,35 RA 

BD! 1 52,55 32.58 RA 

BDI 1 21,30 21,09 RA 

BDI 1 385,08 15,40 RA 

BDI 1 589,31 271.08 RA 

BEM 1 10,01 27,03 RA 
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1
N0  SICONV 

1

DATA BASE 
05-21 (N DES.) 

BDI 2 
0,00% 070013  % I 

CAI AA 

I
I

N° OPERAÇÃO 
o 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

P0- PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

I
OI

PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ 

I
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ  

I
MUNICiP10 / UF BOI 1 
CHOPINZINHO 23,64% 

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

segunda-feira, 23 de agosto de 2021 

Local  

Data 

Responsável Técnico 
Nome: CHRISTIANO DOSSA SILVESTRI 
CREA/CAU: 100984/D 
ART/RRT: 

9 / 9 PMv3.0.4 

1 

CHOPINZINHO 

Or) 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

Código Item Descriçáo Fonte Unidade 
Preço Unitário 
(com BOI) (RE) 

Preço Total 
(R$) 

Custo Unitário 
Quantidade 

(sem BOI) (R$)  

RA 63,38 171,13 

16,33 BIN I 2,00 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI-I  

EMBOCO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM.  
AF  06/2014 
APLICACAO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

88485 AF  06/2014 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACR1LICA EM 

88489 
PAREDES, DUAS oEmAos.  AF  06/2014 
'MANGUEIRA PARA  GAS  - GLPTPVC, TRANCADA, DIAMETRO DE 3/8", 
COMPRIMENTO DE 1M (NORMATIZADA) 

87775 

20260  

M2 

M2 

M2 

UN 

2,70 51,26 

3,33 2,46 BIN 1 

3,33 13,35 BD! 1 

BD! 1 

10,12 RA 

1.8.0.7. 

1.8.0.8. 

1.8.0.9. 

1.8.0.10.  

3,04 

16,51 

20,19  

54,98 

40,38 

RA 

RA  

Observações: 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Prego Unitário; Preço Total. 

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida;  RP  - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 



LUCIANI M 
Fina 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 
CNPJ: 76.995.414/0001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

33 

DATA: 30/08/2021  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
PERMANENTE DE LICITAOES 

REFERENCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA 
AMPLIAÇÃO DO CMEI RECANTO FELIZ. 

VALOR: R$131.233,01  

E ESPORTES / comissiko 

PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

Em atenção á solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.856/2020 (LOA), Lei n° 3.857/2020 
(PPA) e Lei n° 3.833/2020 (LDO), nas seguintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.02.123650010.1.031.4.4.90.51 (2218) F: 104 

Atenciosamente, 

RODI-fitiCY ALNNSKI 
Contabilidade 

• 

CENCI 



Município de Chopinzinhó 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

40 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 23/09/2021 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONSTRUTORA. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL CRIANÇA FELIZ, constantes no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Educação, Cultura e 

Esporte e pela Divisão de Planejamento e Projetos, a Comissão Permanente de 
Licitações entende ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer 

favorável que mesma seja realizada via Modalidade TOMADA DE PREÇOS, Menor Prego 

Global por Lote. 

Atenciosamente,  

Wei briale  
Ana  ré  Felipe oraes  

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 



41 
unicipio de Chopinzunho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ECRETO N° 046/2021, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021 

Altera o  art.  1° do Decreto n° 005/2021, de 07 de 
janeiro de 2021, que nomeia a Comissão 
Permanente de Licitações. 

0 PR FEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que I e são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica:  

DEC  E T A: 

Art. 1  

nomeia a Comissão  

— Altera o  art.  10  do Decreto n.° 005/2021, de 07 de janeiro de 2021, que 

ermanente de Licitações, passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 

RG n° 

n°06 

n°08 

a Co  

monta  

apres 

de C 

cadas 

° - Ficam nomeados o Sr.  Andre  Felipe de Moraes, CPF n°094.757.939-76, 

13.155.510-5 SSP/PR. como Presidente, o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF 

575.819.:66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles For/in, CPF 

098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR, como membros, para comporem 

"ssão Permanente de Licitações, com o objetivo de receber, examinar, 

processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

ntadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Município 

opinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

amento de licitantes, para o exercício de 2021." 

Art.  

permanecem  halter 

Art. 3  

disposições em cont  

— Os demais artigos do Decreto n.° 005/2021, de 07 de janeiro de 2021, 

OS. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

rio. 

GABINETE 0 PREFEITO DE CHOPINZINHO, P , 02 DE FEVEREIRO DE 2021. ,_...,) 

E  son  Luiz CenCi 
Prefeito 
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GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR  

Lt: 
Edson  Luiz  Cenci  

J- ANEIRO DE 2021. .) 

Município de Chopinzinhq 
ESTADO DO PARANA  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.govbr  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Migue! 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

  

DECRETO N° 005/2021. DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1°  - Ficam nomeados o Sr. Neide Marinez Caldato. CPF n° 023,594.429-70, 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-

66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 

10.282.377-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatõrio, fazer vistola, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2021.  

Art.  2°  - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros pare a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666r. 993.  

Art.  3°  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2021, ficando revogado 

o Decreto n° 536/2019, de 27 de dezembro de 2019 e as disposições em contrário. 

Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municipios do Sudoeste do Paraná 

DIOEMS 
EDIÇÃO N°.2.1=1, de  O.  /r,s02021 



Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

3959/2021 e considerando a formação de pregos, estipulada pela Secretaria de 

Educação, Cultura e Esporte e Divisão de Planejamento e Projetos, autorizo o 

Processo Licitatório, na modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor prego 

global, nos termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores, bem 

como a  LC  123/06 e LC147/14. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 23 de setembro de 2021. 

ty- 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

Município de Chopinzinho 4  0. 

AUTORIZAÇÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

PROCESSO LICITATORIO N° 155/2021 

TOMADA DE PREÇOS 

EDITAL N° /2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

CRIANÇA FELIZ. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone  (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811,  Bairro  Sao Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA  

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° /2021  

LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 

O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 46/2021 e de acordo com a Lei Federal n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados que 
no dia DE DE 2021, as 09:00 (NOVE) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Mu- 
nicípio de Chopinzinho, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, estará reunida para proce-
der a recepção e abertura de envelopes (n° 1 — Habilitação e n° 2 - Proposta), relativos à TOMADA DE 
PREÇOS n° /2021, contendo a documentação e proposta de prego para seleção e contratação de em- 
presa especializada, objetivando a CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcuçÃo 
DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIANÇA FELIZ, nas 
condições estabelecidas neste Edital de TOMADA DE PREÇOS, sendo a presente Licitação do tipo, Menor 
preço, julgamento pelo VALOR GLOBAL POR LOTE, conforme as seguintes condições: 

1. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 

Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor prego a preços fixos e sem reajustes, será 
regida pela Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei Complementar Fede-
ral n° 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 083/2016, pelas 
disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo. 

2. DEFINIÇÕES 

São usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatórios, as seguintes definições: 

Contratada é a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 

Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 

Cronograma físico-financeiro é o documento que apresenta a programação de todas as atividades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais de execução 
física e financeira mensal. 

Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o contrato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 

Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus padrões, testes 
de inspeção e controle de qualidade. 

Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto do contrato de empreitada. 

Licitador é a entidade ou o órgão que promove a licitação. 

Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa, instale e o 
entregue ao Contratante. 
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Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
deverá executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condigão(ões) para o Recebimento Provisório. 

Prego máximo é o prego limite máximo que o Contratante se propõe a pagar. 

Prego unitário do serviço é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI. 

Prego parcial é o resultado da multiplicação do preço unitário do serviço pela quantidade. 

Prego subtotal é a soma dos preços parciais que compõem um grande item. 

Prego global é a soma de todos os preços subtotais que resulta no preço final do objeto da licitação, apre-
sentado pela proponente. 

Prego analisado é o preço encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventuais correções 
de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de pregos apresentada 
pela proponente. 

Proponente é a empresa ou o consorcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatório. 

Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de pregos inseri-
dos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente. 

Proposta de pregos é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os 
quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação. 

Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar 
parte da(s) obra(s). 

Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada deverá colocar temporaria-
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 

03 INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto à Comissão Permanente de Licitações e/ou à Divisão de Planejamento e Projetos, na 
Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho, Paraná, Fone/Fax (46) 3242 — 
8624/3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (en-
velopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sitio eletrônico do Município, igual-
mente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem à consulta. As respostas serão 
enviadas até 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 
1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedi-
do por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 

03.2.1 Nesta hipótese, o adendo será disponibilizado a todas os interessados no sitio eletrônico do Municí-
pio. 

03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o 
licitador, informará às interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas será pror-
rogado. 
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04 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO. 

04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global, tipo menor pre-
ço, a preços fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Lote 01: AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Local: Rua Estevão Pires Carneiro, esquina com Rua Frei  Vito  — Bairro Nossa Senhora Aparecida 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA ESCOLA MU-
NICIPAL CORONEL SANTIAGO DANTAS. 
Preço Global: R$ 131.233,01 (cento e trinta e um mil duzentos e trinta e três reais e um centavo). 
Prazo de execução: 150 (cento e cinquenta) dias. 
OBS: 0 prazo de execução da(s) obra(s) será contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
Prazo de vigência do contrato: 240 (duzentos e quarenta) dias após a assinatura. 
Capital Social Mínimo: R$ 13.123,30 (treze mil cento e vinte e três reais e trinta centavos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s) deverá(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 

5. RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos do Muni-
cípio e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Educação, Cultu-
ra e Esporte: 06.02.123650010.1.031.4.4.90.51 (2218) F: 104 

6. PASTA TÉCNICA 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, das 08:00/12:00 e 
13:00/17:00 horas. A referida Pasta também estará disponível a todos os interessados, no seguinte endere-
co eletrônico: www.chooinzinho.pr.qov.br  

O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não 
retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 
03.1 e 03.2.  

III  - PARTE GERAL 
07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

07.1 - Poderão participar da presente licitação: 

07.1.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do Paraná, com certificado de cadastro 
em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
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07.1.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1. 

07.1.4.1 - a comprovação deverá ser feita relativamente à data limite estabelecida para o rece- 
bimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela proponente, 
para esta data através de  indices  oficiais; 

07.1.5 proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 
Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, com pre-
sença efetiva no pais desde a data da formalização do contrato de empreitada até a execução total e com-
pleta do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e credenciados para resol-
ver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer durante a execução da obra até o 
recebimento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficiente; 

07.2 - Está impedido(a) de participar da licitação: 

07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, pes-
soa física ou jurídica; 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo, da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que fa-
zem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidi-
em econômica ou financeiramente a outra empresa; 

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 

07.2.4.1 — entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declara-
ção de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° 
DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo n° 12). 

07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em práticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na legislação. Se, de acordo com o procedi-
mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu 
lugar e/ou proponente, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, 
poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 

b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados 
com recursos advindos do Tesouro Municipal; 

A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato; 

07.2.6- servidor ou dirigente de órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 
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07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o 
conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a  "holding"  e as suas subsidiárias; 

07.2.8 empresa expressamente declarada inid6nea por qualquer órgão da administração direta ou 
indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela Le-
gislação vigente limitada ao órgão sancionador. 

08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

08.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua propos-
ta; o licitador não será, de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses cus-
tos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório. 

08.2 - A proponente deverá entregar é Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e 
hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 

a) ENVELOPE N°1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
b) ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.3 - A proponente deverá apresentar apenas um ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-
NAR e um ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 

RAZAO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° /2021 
ENVELOPE N°1 — HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: /_/2021 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° /2021 
ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: / /2021 

08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à Co-
missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comis-
são Permanente de Licitações não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e 
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a entre-
ga, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Perma-
nente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta será re-
cebida. 

08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a propo-
nente e o licitador deverão ser escritos em  lingua  portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações, ca-
tálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de 
tradução para o idioma português. 
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09. ELEMENTOS INSTRUTORES 

São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 

carta-credencial (Anexo n° 01); 
declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 
atestado de visita (Anexo n° 03); 

- declaração formal de dispensa de visita (Anexo 04) 
declaração de responsabilidade técnica (Anexo n° 05); 
declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impediti- 

vos da habilitação (Anexo n° 06); 
carta-proposta de preços (Anexo n° 07); 
cálculo BDI (Anexo 07.1) 
planilha de serviços (Anexo n°08); 
cronograma físico-financeiro (Anexo n° 9); 
minuta de contrato de empreitada e extrato (Anexo n° 10); 

- declaração de enquadramento como ME ou EPP ou Equiparada (Anexo n° 11). 
declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  
Art.  9° da Lei Federal n° 8.666/93 (Anexo n° 12) 
Projeto Básico (Anexo 13); 

- Memorial Descritivo (Anexo 14); 

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N°1 

Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 

10.1 - Quanto à Habilitação Jurídica: 

10.1.1 - Certificado de Cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das 
propostas (envelopes n° 1 e n° 2), de acordo com o item 07.1; 

10.1.2 - Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos; 

10.2 - Quanto à Regularidade Fiscal: 

10.2.1 Prova de regularidade com as fazendas: 

a) FEDERAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos Tributos Federais e 
Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 

b) ESTADUAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos tributos estaduais, 
emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da sede da empresa; 

c) MUNICIPAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos tributos municipais, 
emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa. 
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OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos, de regularidade fiscal e a certi-
dão negativa de divida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE-CEF); 

10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas); 

10.2.4 As empresas enquadradas como ME, EPP ou equiparadas, interessadas em par-
ticipar do Certame, deverão apresentar a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Por-
te, ou equiparadas (Anexo 11), ou outro que contenha as mesmas informações não sendo necessá-
rio ser idêntico ao modelo apresentado, com assinatura do responsável pela empresa. 

10.2.4.1 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa 
de Pequeno Porte, ou equiparada implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferen-
ciado garantido pela Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

10.2.4.2 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Comple-
mentar n° 123/06, caracterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadra-
mento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

10.2.5 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas 
do Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei 
Federal n°8.666/93. (Anexo 12). 

10.3 Quanto a Qualificação Técnica: 

10.3.1 Declaração de recebimento de documentos (Anexo n°02); 

10.3.2 Atestado de visita (Anexo n° 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou Declaração formal de dispensa de visita (Anexo 
4). É recomendado a proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associa-
dos com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

10.3.2.1 A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo res-
ponsável legal ou por profissional vinculado a empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de 
comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que  sera  autorizado pelo licitador a entrar em 
suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder a visita e inspeção. 

10.3.3 Declaração de Responsabilidade Técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução da(s) obra(s) (Anexo 05) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante, com os seguintes 
profissionais e atribuições: 

10.3.3.1 - Enqenheiro Civil ou Arquiteto,  a ser indicado como responsável técnico da obra, 
vinculado a empresa e que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe 
competente, referente a execução/construção de obra compatível em características com o objeto da 
licitação. 

10.3.4 a declaração de responsabilidade técnica, deverá estar acompanhada de Certidão de 
Acervo Técnico —  CAT,  conforme indicado nos itens: 10.3.3.1. 

OBS.: é vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável 
técnico por mais de uma proponente. 

10.3.5 Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídi- 
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ca de direito público ou privado, que comprove a capacidade técnica operacional para execu-
ção/construção de obra compatível em características com o objeto da licitação. 

10.3.6 Declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponi-
bilizados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número do RG, as-
sinatura do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do responsá-
vel técnico capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação. 

10.4 Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 

10.4.1 declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma não 
se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto 
de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública 
estadual direta ou indireta; 

10.4.2 comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1. 

10.4.2.1 o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite es-
tabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) através de  indices  oficiais específicos 
para o caso; 

10.5 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, 
(Anexo n° 06) em anexo; 

10.6 — Consultas: 

10.6.1 — A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.00v.br/),  que engloba: TCU: 
Inidõneos - Licitantes Inideineos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Ink:rem-leas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
httos://servicos.tce.orciov.bdtceprimunicioal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx; 

10.6.1.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 — Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 — 
Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade 

10.6.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

10.6.3 - Constatada a existência de sanção, a  CPL  convocará o licitante para manifestação, 
previamente à sua desclassificação. 

10.6.4 — Mantida a sanção, a  CPL  reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.7 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por  pm-
cesso de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na sessão 
de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e 
deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no docu-
mento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabe-
lecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
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11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N°2 

Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

11.1 Proposta de Preços 

11.1.1 Deverá ser apresentada uma proposta de preços (modelo Anexo n° 07) deverá ser apresen-
tada, datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A proposta de 
preços deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por 
preço global por lote a pregos fixos e sem direito a reajustamento. A proposta deverá conter: 

a) razão social, endereço, telefone,  E-mail  e o CPNJ da proponente; 

b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

c) data; 

d) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 

e) prazo de execução do objeto em dias; 

f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de Licitações. 

Em casos excepcionais, previamente A expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-
dor poderá solicitar As proponentes, uma prorrogação especifica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de 
validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo 
solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qual-
quer alteração de preços. 

11.2 Planilha de Serviços (Planilha orçamentária). 

Junto com a Proposta deverá ser apresentada uma planilha de serviços (Anexo n° 08) im-
pressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e entrelinhas, e deverá conter: 

a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
c) data; 
d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, pregos unitários, 

preços subtotais e prego total. 
e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, nú-
mero do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico. 

A proponente deverá preencher as Planilhas de Serviços (Orçamentária) (compatível com 
a planilha digital apresentada pelo Município). 

11.2.1 Descrição dos serviços e quantidades 

11.2.1.1 0 rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licita-
dor. O rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. 
Também é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de servi-
ços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação. 
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11.2.1.2 0 Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 
que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vi-
gente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários 
apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo 
aditivo ao Contrato. 

11.2.2 Preços Unitários 

11.2.2.1 Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha de Serviços na coluna "preço 
unitário" e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e compatível com a 
planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 

11.2.2.2 Deverão estar incluidos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, en-
cargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administra-
ção, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenci-
ais à execução da(s) obra(s). 

11.2.2.3 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-
ções, a apresentar uma detalhada composição de pregos unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do prego global proposto para a(s) obra(s). 

11.2.2.4 As composições de pregos, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por es-
crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da solicitação. 

11.2.2.5 Junto com a Proposta deverá ser apresentado também o Calculo do BDI e o Cronograma Físico-
Financeiro. (compatíveis com os arquivos digitais apresentados pelo Município). 

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES A PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação  sera  considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que os com-
parou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso an-
tes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma 
proposta de preços completa e satisfatória. 

12.2 Fica entendido que os projetos, as pegas gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em 
um e se omita em outro  sera  considerado especificado e válido. 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional  sera  conside- 
rada se decorrer de erro ou ma interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das pegas gráficas, 
das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações recebe- 
rá os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricara, juntamente com os representantes 
que assim o desejarem, o envelope n° 2, que contém a(s) proposta(s) de prego(s), para cada lote, e proce-
derá a abertura do envelope n° 1, que contém a documentação que  sera  submetida ao exame da Comis-
são Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 
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para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitações a car-
ta-credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma, conforme Anexo n° 01, com firma reconhecida, ou 
através de procuração passada em cartório. 

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabili- 
tação das proponentes que o mesmo representa. 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2 e aberto o primeiro, mais ne- 
nhum será recebido. 

13.5 Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de docu- 
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, é facultado à Comissão Permanente de Licitações a realização de dili-
gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o 
original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substância de sua oferta. 

13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes 
que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITA-
ÇÃO PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes n° 2 serão comunicados diretamente ás 
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

13.7 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelo- 
pe n° 1 e n° 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilita-
cão de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anun-
ciará o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposi-
cão de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação ex-
pressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, mediante recibo ou protocolo, 
às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 2 fechados e inviolados e procederá à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas. 

14. ANALISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

14.1 Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanáveis previs-
tos no subitem 16.5. 

14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo 
de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 

14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

14.4 Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabe- 
lecidas no edital. 

14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá 
fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 

14.6 Será comunicada diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital,  e-mail  e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 
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15. ABERTURA DO ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes n° 2, a Comissão Perma- 
nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, As proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope n° 2 
será devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá A abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Co-
missão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o deseja-
rem. 

15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habili-
tação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a análise dos docu-
mentos de habilitação preliminar. 

15.4 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 

16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliará, julgará e classificará as propostas de pre- 
ços e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente para 
as demais providências. 

16.2 0 critério a ser utilizado no julgamento das propostas será a da proposta de menor preço 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 

16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinará se cada 
proposta está adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada será aquela que se harmonizar com todos os termos e condições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material é a que afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do contrato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostas substan-
cialmente adequadas. 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada será rejeitada e não po- 
derá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informali- 
dade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não constitua um desvio significati-
vo, contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. 
Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não consti-
tua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações 
de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicional-
mente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura em documen-
tos, na proposta de preços, na planilha de serviços e no cronograma físico-financeiro, assinatura aposta por 
elemento não credenciado ou não habilitado. 
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16.6 A Comissão Permanente de Licitações fará a conferência da planilha de serviços, que con- 
tém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético serão 
efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins de rejeição, comparação e classificação 
das propostas de preços, prevalecerá o preço analisado e as eventuais adequações pertinentes, quer seja 
para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, deverá ser considerado como aceito. Se a 
proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua proposta será rejeitada. 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
óbvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado prevalecerá e o pre-
ço unitário será corrigido. 

16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha de 
serviços e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido. 

16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o prego global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecerá o prego global analisado. 

16.7 Será desclassificada: 

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais proponentes; 

16.7.2 a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita-
ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de 
sua oferta; 

16.7.3.1 Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser de-
monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de merca-
do e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condi-
ções estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais por lote analisados se-
jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) preço global orçado pelo licitador. 

16.7.4 a proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote, estabelecido no 
item 04; 

16.7.5 quando for evidente a inexistência de TOMADA DE PREÇOS ou a existência de con-
luio ou práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas ás sanções previstas na 
legislação. 

16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representan-
te do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em práticas corruptas contrá-
rias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisi-
cão ou contratação; 
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b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financia-
dos com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 

16.7.7 A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou 
realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 

16.8 No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o grafado por extenso. 

16.9 A Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 
desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. 

16.10 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-
Vies  poderá fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra proposta de 
preços. 

16.11 Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 
Permanente de Licitações procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classifi-
cação. 

16.12 A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente às proponentes 
através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

16.13 - Antes da classificação definitiva, será assegurado como critério de desempate, a prefe-
rência de contratação para as ME, EPP ou Equiparada. 

16.14 - Considerar-se-6 empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas 
de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por 
outra ME, EPP ou Equiparada. 

16.15 - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou Equiparada melhor classificada pode-
rá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente 
o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. 
Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado 
o objeto em seu favor. 

17 - ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

17.1 - Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-6 mediante termo de contrato de empreitada, a 
ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação. 

17.3 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 
conforme modelo n° 10, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 
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17.4 E facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 
convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente. 

17.5 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

18 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 

18.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de Empreita-
da, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá de garantia à fiel 
observância das obrigações contratuais. 

18.6 0 valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 

18.7 0 recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetua-
da nos termos do  Art.  56, § 1°, I, II e Ill da Lei n°8.666/93. 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen- 
da; (Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
Ill - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  

18.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas moda-
lidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de 
redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o dese-
jar. 

18.9 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

18.10 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-6 por requerimento 
mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) apresentação da GFIP; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As des-

pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 

19. RECURSOS 
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19.1 E facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 
sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 

19.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente 6 habilitação e/ou classifica-
ção, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 

19.3 
terações. 

Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas  al- 

. 19.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul- 
dade processual. 

19. 5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul- 
dade processual. 

20 PRAZOS 

20.1 - 0 prazo de execução será de 150 (cento e oitenta) dias, a contar da data da Ordem de 

S 

Serviço. 

20.2 - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão da ordem de serviço. 

20.3 - Os prazos de vigência dos contratos será de 240 (duzentos e quarenta) dias a contar da data 
da assinatura. 

20.4 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei n°8.666, de 1993 e alterações. 

20.5 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

20.6 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 10, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

20.7 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

20.8 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 

20.9 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsidio 6(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

20.10 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock our,  perturbações  industrials,  
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
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enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos a Contratada. Nenhuma parte  sera  
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

20.11 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

21 - PENALIDADES 

21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

21.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções me- 
dias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-
tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
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IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

• 
21.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 

quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

21.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os crédi-
tos retidos. 

21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 

21.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; • 21.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cul- 
tura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 

21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

21.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

22 - RESCISÃO 
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22.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderé(ão) ser rescindido(s): 

22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 

22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

22.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; 
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22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

22.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

23- GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 

23.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte. 

23.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficara a cargo da Senhora  Mari  Lucia Lazarotto, Secretária Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte. 

23.3 — A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s), ficará a cargo da Servidora Senhora Ana 
Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR: 134.259/D e Fiscal Substituto a cargo do Senhor  Christi-
ano Dossa  Silvestri,  CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil — CREA/PR: 100.984/D, estando sujeito a con-
ferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

23.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

23.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 21.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 

23.5- Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especi-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

23.6 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos envia-
dos pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 
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23.7 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração 
da Contratada. 

23.8 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 

23.9 - A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
senta-la na execução do contrato. 

23.10 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual devera ficar reser-
vado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

23.11 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que de-
verá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

23.12 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 

23.13 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) a(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defei-
tos ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

23.14 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inidõnea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

23.15 - A proponente deverá atender as determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

23.16- A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias a Contratante o resultado dos testes solici-
tados pela fiscalização e/ou supervisão. 

23.16.1 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 

23.17 - Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato,  
sera  emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 

23.18 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  lavrado termo 
de recebimento definitivo. 

23.19 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

23.20 - 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

23.21 - 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3  (tits)  
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 
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24- SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

24.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

24.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

24.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-
cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

24.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

24.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

24.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-
rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n°3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

25.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com 
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias con-
tados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

25.2 Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 
a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluídos nos preços propostos. 

25.3 Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade 
de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), 
sob pena de multa e rescisão contratual. 

25.4 Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, 
obedecer às especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua aquisi-
ção ou confecção. 

25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos será, exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de exe-
cução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimento deficiente 
dos mesmos. 

26. PAGAMENTO 

26.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques. 
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26.2 - A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 

26.3 - 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

26.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

a) a liberação dos pagamentos fica condicionada à apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 

- Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações 
Previdência Social). 

- A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 

26.1 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

26.6.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  
65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do for-
necimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Con-
trato. 

27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

27.1 DA CONTRATADA 

1 — Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
(b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência 
fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; 
(g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciaria, social ou tribu-
tária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 

3 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com a autorização pré-
via da fiscalização. 
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4 - Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, do sistema de Controle In-
terno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, aos documen-
tos e registros contábeis da Empresa. 

5 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

5.1 Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

5.2 Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na exe-
cução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência. 

5.3 A licitante vencedora será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos os 
danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indireta-
mente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

5.4 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva do licitante vencedora no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou re-
motas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

5.5 Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-
pressa autorização do Contratante; 

5.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigi-
das na licitação; 

5.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente; 

5.8 Assumir todas as despesas referentes A pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela licitante vencedora a 
inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Contratante; 

5.9 Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteira-
mente concluídos e em perfeitas condições de uso; 

5.10 Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive 
de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasilei-
ra de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

5.11 Providenciar, as suas expensas, junto As repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

5.12 Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materi-
ais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

5.13 Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas válidas; 

5.14 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto As redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Re-
cebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 
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5.15 Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta 
que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

5.16 Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-
zação, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização de-
vam ser refeitos; 

5.17 Fornecer na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

5.18 Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 
acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

5.19 Substituir o material incorporado às obras, sem  Onus  para o Contratante, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

5.20 A licitante vencedora deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 
dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

5.21 Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da licitante vencedora. 

27.2 — DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 

1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 

2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 

3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 

4 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 

5 Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
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d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 

28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados A licitação e A execução do Contrato. 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 0 licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba A proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

29.2 0 licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes 
A licitação ou nenhuma das propostas de pregos satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou As especificações, 
respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio. 

29.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 
demais documentos licitatórios. 

29.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas insta-
lações das proponentes durante a fase licitatória. 

29.5 0 Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 
da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executados, atra-
vés de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de aquisi-
gão regularmente comprovados. 

29.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou ju-
rídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

29.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 
serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral perante 
o Contratante, bem como não existirá vinculo entre o Contratante e a subcontratada, no entanto esta res-
ponde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

29.7 Caberá A Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 
multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CRENCAU ou qualquer outra entidade em decor-
rência da execução do contrato. 
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29.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a 
terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

29.9 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cenio) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos.  (Art.  65, § 10, da Lei n° 8.666/93). 

29.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre 
o Contratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 29.9. 

29.10 S3 no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados serviços, 
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 
Cláusula. 

29.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar à fiscalização tal descoberta 
e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-6 o 
do vencimento. 

29.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas 
feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia  (Ail  subsequente. 

29.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos 
memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para 
indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo 
equivalentes ou similares. 

Chopinzinho - PR, de 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

André Felipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

 

de 2021. 
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ANEXO N°01 

CARTA-CREDENCIAL 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref..  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIA-
ÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIANÇA FELIZ. 

Prezados Senhores, 

0 abaixo assinado, (inserir o nome completo),  carteira de identidade (inserir o número e órgão 
emissor),  CPF: , na qualidade de responsável legal pela proponente  (inserir nome da 
proponente),  CNPJ: , vem pela presente, informar a V. Sas  que o senhor  (inserir o nome 
completo),  carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor),  é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir 
a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

Local e data. 

(assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N° 02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref. : Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIA-
ÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIANÇA FELIZ. 

O signatário da presente, o senhor finserir o nome completo),  CPF n° , repre- 
sentante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente),  CNPJ: , de- 
clara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os números de lotes)  da 
TOMADA DE PREÇOS supramencionada. 

Local e data.  

(assinatura do rosponsável legal) 
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ANEXO N° 03 

ATESTADO DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIA-
ÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIANÇA FELIZ. 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo),  CPF n°: (inserir o n° do CPF), representante da 
proponente (inserir o nome da proponente),  CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente credenci-
ado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, tomando co-
nhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta de 
Preços. 

Local e data. 

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 

(Nome, n° CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente ou pre-
posto/representante) 
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ANEXO N°4 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIA-
ÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIANÇA FELIZ. 

0 representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: , Sr. (a) (inserir o nome 

do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem aven-

ças técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Local e data. 

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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ANEXO N° 05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL CRIANÇA FELIZ. 

Razão Social: 
CNPJ: 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida lici- 
ta 6: 

Nome Especiali- 
dade 

CREA 
/CAU n° 

Data do registro Assinatura 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantem 
com relacionamento e vinculo junto à empresa. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 

-"V.• 

f 



e  
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ANEXO N°06 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVE- 
NIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo DE OBRA DE AMPLIA-
ÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIANÇA FELIZ. 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: , declara expressamente, que se sujeita As condições estabelecidas no edital 
de TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e do-
cumentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto 

qualificação apenas das proponentes que hajam atendido As condições estabelecidas e demonstrem 
integral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que esta ci-
ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

ANEXO N°07 

PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS ° /2021. 

LOTE N°  

RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: TELEFONE:  E-MAIL:  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de pregos relativa AO LOTE N° 
, REFERENTE AOS SERVIÇOS DE , constante 

da licitação em epígrafe. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto da Licitação é de R$ finserir 
o valor da proposta) ( (inserir o valor por extenso)). 

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução por extenso)  dias, contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. 

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade por extenso))  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 

No preço proposto, estão incluidas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-
minado. 

Atenciosamente, 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 

(Juntamente com a Proposta de Pregos, deverá ser apresentado: Planilhas de Serviços (Planilha 
Orçamentária,), o Cronograma Físico-Financeiro e o Cálculo do BDL preenchidos em papel tim-
brado da empresa e assinados pelo Representante Legal e o Responsável Técnico, conforme mode-
los fornecidos digitalmente pelo Município). 
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ANEXO 07.1  

Quadro de Composição do BDI  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2021. 

LOTE N° 

OBJETO:  
(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Municí- 

pio) 

Local e data.  

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e  PG  e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO N°08 

PLANILHA DE SERVIÇOS (Planilha Orçamentária) 
Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2021. 

LOTE N°  

OBJETO:  
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data.  

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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CX)' 

ANEXO N°9 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n° /2021 

LOTE N°  

OBJETO:  

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 



• 

e 

8) 
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ANEXO N°10 

(MINUTA) CONTRATO N° **/2021 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUS- 
TE QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA , NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro  Sao  Miguel, 
inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato 
pelo Prefeito senhor Edson Luiz Cena, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domicili-
ado nesta cidade, portador do RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF n° 518.894.719-68, e a Empresa 

, com sede na „ Bairro   , CNPJ 
n° , doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) 

, portador(a) da Cédula de Identidade RG n°  e do CPF/MF sob n° 
, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 155/2021, Modali- 

dade TOMADA DE PREÇOS n° /2021, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem reajuste, 
correspondente à , em consonância com os projetos, especifica- 
ções técnicas, memoriais, demais peças e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto 
do Lote , da TOMADA DE PREÇOS n° /2021. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especifica-
ções técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veícu-
los, máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à espécie. 

CLAIJSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 preço global para a execugao do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste 6 
de R$   ), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas  corn"  recur-
sos do Município e  sera°  empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentaria: Secretaria de Edu-
cação, Cultura e Esporte: 06.02.123650010.1.031.4.4.90.51 (2218) F: 104 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

5.1 - 0 prazo de execução  sera  de 150 (cento e oitenta)dias, a contar da data da Ordem de 
Ser/iço. 

5.2 - A obra devera ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão da ordem de serviço. 
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5.3 - Os prazos de vigência dos contratos  sera  de 240 (duzentos e quarenta) dias a contar da data 
da assinatura. 

5.4 - Havendo interesse da Contratante, ambos Os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei n°8.666, de 1993 e alterações. 

5.5 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

5.6 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

5.7 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 

6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficara a cargo da Senhora  Mari  Lucia Lazarotto, Secretária Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte. 

6.3 — A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s), ficara a cargo da Servidora Senhora Ana 
Ke:le Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR: 134.259/D e Fiscal Substituto a cargo do Senhor  Christi-
ano Dossa  Silvestri,  CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil — CREA/PR: 100.984/D, estando sujeito à con-
ferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos perti-
nentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proce-
der conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 

6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados a partir da 
data da emissão da Ordem de Serviço. 

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n°8.666, de 1993 e alterações. 
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7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os 
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeter a fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memo-
riais propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste 
Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRA-
TADA pelo projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração dos prazos de execução e vigência, quando: 

I) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extra-
ordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 
b(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CON-
TRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações in-
dustriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, ter-
remotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle se-
guro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão  "for-
ge  maior" deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governa-
mentais, por ação  cu  omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhu-
ma parte  sera  responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro- Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, 
em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por es-
crito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocor-
rência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRA-
TANTE  epos  a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver 
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itF.,.ns 
ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos -integrantes da 
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocor- 
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rendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos 
e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidõnea, ficando impe-
dida de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decor-
rentes. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma 
ou mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da apli-
cação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vinculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela 
perfeição da prestação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente en-
tre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para deiermi-
nados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos 
no caput desta Cláusula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pe-
lo Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante: 

b) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 

c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipa-
mentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) 
obra(s), serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total cola-
boração da Contratada. 

12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os lo-
cais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança 
do trabalho. 
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12.4 A Contratada devera manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para re-
presenta-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar re-
servado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 
deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 

12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expen- 
sas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) a(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previs-
tos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipó-
tese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias 
e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada iniclônea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente deverá atender as determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vin-
te e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada é obrigada entregar ate 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contra-
tada. 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato,  
sera  emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebimen- 
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  lavrado termo 
de recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento proviaório ou definitivo não exclui a responsabilidade civi! pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE ExEcugÃo E GARANTIA ADICIONAL. 

13.1 0 valor da garantia de execução é de R$ ( ). (o valor  sera  obtido pela aplicação dn 
(cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 
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13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen- 
da; (Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
Ill - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.941 

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora devera, quando da assinatura do termo de contrato 
de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução  
sera  acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redu- 
ção do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o 
caso, ou o valor que dela restar, dar-se-6 mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) apresentação da GFIP; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e/ou energia elétrica. As des-

pesas referentes ao consumo de agua e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicio-
nal, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de indeniza-
ção/multa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
comuNicAÇÃo 

14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato,  sera  feita pelo CONTRATAN-
TE através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, qualificado e 
devidamente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas 
e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os ve-

ículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máqui-
nas e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na 
eventual rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, 
contar com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA devera manter um perfeito sistema de sinalização e segu-
rança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 
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Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e 
cópia das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipa-
mentos, cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e 
planilha de serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do 
órgão financiador da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocor- 
rências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA 
e pela fiscalização. 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresen-
te defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refei-
to, corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financei-
ros para o CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má exe-
cução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as nor-
mas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao 
desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, 
remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de tercei-
ros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando suspen-
sa de firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 
Caberá, também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 
(quinze) dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes 
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de geren- 
ciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os proble-
mas potenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos 
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade 
das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos 
que participaram da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques. 

15.2 - A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 

15.3 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 
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15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

a) a ;iberagão dos pagamentos fica condicionada à apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações 

Previdência Social). 

- A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejara na retenção dos pa-
gamentos. 

15.156 - Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos. 

15.5.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  
65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do forne-
cimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contra-
to. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

16.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados. públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

11 - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

.111- penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item 11 desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
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dias; 

graves; 

C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mé- 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-
tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

16.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação Cul-
tura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 

16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, rio 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada o encaminhada pelo gestor do Contrato; 
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16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

16.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e 
a conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomen-
dações da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e seguran-
ça, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 
(c) dar ciência 5 fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, 
devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto 
deste Contrato no INSS; (g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horá-
rio noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natu-
reza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida 
com a autorização prévia da fiscalização. 

17.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, 
do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual. bem como do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contra-
to, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência 5 DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
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e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem previa e 
expressa autorização do Contratante; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Con-
tratante; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de servi-
ços para obras de pavimentação poliédrica e  memories  de cálculos; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

k) Providenciar, as suas expensas, junto as repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo  epos  a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização 
devam ser refeitos; 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços, sem  Onus  para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 
acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

s) Substituir o material incorporado as obras, sem ônus para o Contratante, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
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t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA — DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 

b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 

c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 

d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 

p) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

f) Executar, através de servidores próprios, os serviços de demolição das seguintes obras 
existentes: copa, cabine de transmissão e vestiário dos árbitros. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-
cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

19.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-
rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n°3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorren-
tes deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo 
ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
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Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os 
veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, 
apresentados na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veícu-
los, máquinas e equipamentos  sera,  exclusivamente, da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características deter-
minadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas 
e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da 
similaridade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art.  618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por in-
termédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 
com relação ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

23.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 

23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportuNdade do CONTRATANTE; 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

23.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

23.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
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23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; • 

23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; 

23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

23.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
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a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contra-
to; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

26.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao 
contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que esta sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA devera notificar à fisca:izagão tal 
descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 

29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná. 

29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com 
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Chopinzinho — PR, de de 2021.  

Município de Chopinzinho 
Edscn Luiz  Cenci  - Prefeito 
CONTRATANTE CONTRATADA 

Gestor do Contrato 

Fiscal do Contrato 

Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

• 



Municipio de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

            

            

            

EXTRATO DO CONTRATO N° **/2021 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  com sede a Rua Miguel Procópio Kur- 
pel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF n°76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz  Cenci,  porta-
dor da Cédula de Identidade RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF n° 518.894.719-
68, e 

CONTRATADO(A): , com sede na , inscrita no CNPJ n° 
, neste ato representada pelo Senhor , porta- 

dor da Cédula de Identidade n°  e do CPF/MF  

    

Ref..  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLI-
AÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIANÇA FELIZ. 

VALOR: RS ) As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a 
conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte: 06.02.123650010.1.031.4.4.90.51 (2218) F: 104 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias contatos a partir da emissão da ordem de serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias a partir da data de assinatura. 

FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana.  

Chopinzinho,  de  de 2021.  

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz  Cenci  
CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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ANEXO N°11 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n° /2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIA-
ÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIANÇA FELIZ. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS — MO- 
DELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICiP10 DE CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 
que a empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 

 é  (optar por: microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
equiparada), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada peL? Lei 
Complementar n° 147/14, cujos termos declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório n° . (inserir número) — TOMA-
DA DE PREÇOS n ° (inserir número), realizado pelo Município de Chopinzinho — PR. 

(LOCAL E DATA)  

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Carimbo do CNPJ) 

(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 
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00  

ANEXO 12 

DECLARACAO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDACÕES DO INCISO 

Ill DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
a Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 
pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NA° possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
púbficos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavaí-PR-43  Camara  
Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 
dade n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dIrigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, 
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmarnõs o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral IIP 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (A) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão '5) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a' 

• 
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ANEXO 13 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

EXECUÇÃO DE OBRAS 

1. INTRODUÇÃO 
Este projeto visa à contratação de empresa especializada para ampliação Creche Re- 
canto Feliz. 
2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada em execução de obra faz-se necessária 
visto que a Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e equipamentos especializados 
para execução de tais serviços, objeto de contratação. 
3. OBJETO 

Execução de obra ampliação Creche Recanto Feliz. 
4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 
4.1.1. Rua Estevão Pires Carneiro, esquina com Rua Frei  Vito  - Bairro Nsa Sra Apare- 
cida. 
5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão possuir: 

a) Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável técnico da obra, 
vinculado a empresa e que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo 
Conselho de Classe competente, referente .à execução/construção de obra compatível 
em características com o objeto da licitação. 

b) Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que comprove a ca-
pacidade técnica operacional para execução/construção de obra compatível em carac-
terísticas com o objeto da licitação. 

c) Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos necessários para exe-
cução das obras. 
5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que vierem a 
participar do processo licitatório, mediante agendamento, ou declaração formal de que 
abre mão desta prerrogativa assumindo as responsabilidades inerentes a este fato. 
6. A LICITANTE VENCEDORA 
6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do 
FGTS E informações a Previdência Social) 
7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do con-
trato, por profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida determi- 
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nação para fiscalização da obra e com livre acesso a todas as informações e andamen- 
to das etapas. 
7.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 
7.2.1. Fiscal da Obra - - Christiano Dossa  Silvestri.  

7.2.2. Fiscal Substituto - Ana Kelle Malaguti. 
8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

8.1. 0 valor total estimado para a obra é de R$ 131.233,01 (cento e trinta e um mil, 
duzentos e trinta e três reais e um centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de 
acordo com a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques. 
9.2. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos servi-
ços, especificando o valor unitário e total. 
10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstaS 
no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competên-
cia 
10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e cri-
minalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cum-
primento do contrato, venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou 
por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou terceiros; 
10.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabi-
lidade única, integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos 
serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o 
contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no Muni-
cípio, Estado e na União. 

10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclama-
ções se obrigam a atender prontamente; 

10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, 
derivadas ou conexas com o contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, de-
claradas pela LICITANTE VENCEDORA a inexistência de qualquer vinculo empregati-
cio entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura Municipal de Chopinzi-
nho; 
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10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam 
entregues inteiramente concluídos e em perfeitas condições de uso; 

10.1.10. Observar e aplicar na execução dos serviços as leis, os regulamentos, as 
posturas, inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem 
como as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Mi-
nistério do Trabalho e Emprego (MTE); 
10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o neces-
sário licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Regis-
tro de Responsabilidade Técnica. 

10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra 
adequada e materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em 
tempo hábil para a execução; 

10.1.13. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de 
Responsabilidade Técnicas válidas; 

10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos 
serviços, inclusive quanto as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, 
e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-
se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da 
Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, res-
ponsabilidade esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória 
ou definitiva dos serviços executados; 

10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o 
processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos servi-
ços que não aceitos pela fiscalização devam ser refeitos; 

10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as 
alterações porventura efetuadas durante a execução da obra; 

10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzi-
nho, caso não atendam as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT); 
10.1.19. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade 
e durabilidade necessários; 

10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos  ma-
terials  e seus pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes 
da obra são de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
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10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 
na forma da lei no. 8.666/93; 

10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VEN-
CEDORA para execução dos serviços; 

10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os ser-
viços a serem efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá corno atender 
as exigências; 

10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
11.1. 0 prazo de execução da obra será de 150 (cento e cinquenta) dias, a con- 
tar da data da Ordem de Serviço. 
11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão da or- 
dem de serviço. 

11.3. 0 prazo de vigência do contrato será de 2400 (duzentos e quatenta) dias, 
a contar da data da sua assinatura. 

11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados 
por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei no 8.666, de 1993 e alterações. 

11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante 
Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término 
do prazo de execução contratual. 

12. REGIME PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

12.1. 0 regime para execução da obra será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Chopinzinho/PR, 27 de agosto de 2021. 

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

Christiano Dossa Silvestri  
Engenheiro  Civil 



Municipio de Chopinzinhe  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

ANEXO 14 

MEMORIAL DESCRITIVO - ESPECIFICAÇÕES 

OBRA: AMPLIAÇÃO DA CRECHE RECANTO FELIZ 

SERVIÇO: CONSTRUÇÃO DA COZINHA  

AREA  EXISTENTE: 660,49 m2  

AREA  A SER AMPLIADA: :3918 m2  

AREA  TOTAL: 699,67 r112  

ENDEREÇO: Rua Estevão Pires Carneiro, esquina com Rua Frei  Vito  

1. FINALIDADE 
0 presente Memorial Descritivo destina-se à compreensão e complementação dos Projetos Exe- 
cutivos, Planilha Orçamentária e Cronograma da obra de Ampliação da Creche Recanto Feliz. 
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E GERAIS 
A obra deverá ser executada em concordância com Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orça- 
mentária e Cronograma, bem como indicações, recomendações ou exigências constantes das 
Normas Técnicas da ABNT, dos Catálogos dos Fabricantes e das Concessionárias Locais. 
Deverá haver na obra, em caráter permanente, pelo menos um mestre de obra capaz. 
Problemas técnicos que porventura aparecerem durante a execução da obra deverão 
ser solucionados pelo Responsável Técnico da CONTRATADA e submetidos a aprovação 
do CONTRATANTE, sempre por escrito. 
A execução de quaisquer serviços ou a utilização de quaisquer materiais diferentes 
aos especificados e sem autorização, serão passíveis de demolição ou remoção, cabendo 
CONTRATADA reexecução ou substituição, bem como outras correções que em 

decorrência se tornem necessárias, tudo sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
A CONTRATANTE poderá solicitar a CONTRATADA a substituição de pessoal, caso 
julgue inadequada sua permanência no canteiro de obras, sendo que tal substituição devera 
ser realizada em prazo máximo de /18 (quarenta e oito) horas. 
Os custos vinculados ao bem estar dos funcionários (alimentação, moradia, 
transporte, equipamentos de segurança,  etc)  quando do andamento da obra, são de plena 
responsabilidade da CONTRATADA. 
Deverão ser fornecidos todos os equipamentos e ferramentas adequadas de modo a 
garantir o bom desempenho da obra. 
A obra deverá ser mantida permanentemente limpa e em condições de oferecer 
segurança e higiene aos operários e transeuntes. 
A empresa deverá dispor de caçamba coletora de entulho na qual irá dispor todo o 
entulho gerado na obra. 
Deverão E.: er fornecidos materiais e eqt.Oamentos de segurança a todos os 
operários, conforme exigência da Norma. 
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3. SERVIÇOS PRELIMINARES 
3.1 Instalações provisórias 
Ficarão a cargo exclusivo da CONTRATADA, todas as providências e despesas 
decorrentes das instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento e 
ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios. 
3.2 Limpeza do terreno 
A limpeza do terreno destinado à construção, removendo qualquer detrito nele 
existente,  sera  executada pela Prefeitura Municipal de Chopinzinho-PR. 
3.3 Locação da obra 
A locação da obra  sera  realizada pela CONTRATADA através de gabarito de tábuas 
corridas pontaletadas, que se obrigará a acompanhar o fiel cumprimento dos projetos. 
3.5 Diário de Obras 
O Diário de Obras deverá ser confeccionado de acordo com o modelo a ser 
disponibilizado pela fiscalização. Deverá ser preenchido diariamente e devidamente 
assinado pelo responsável técnico pela execução da obra e pela fiscalização. 
Ao final do mês, o responsável técnico pela execução devera entregar a fiscalização 
uma via do diário de obras onde constará o relatório resumo das atividades executadas e 

fatos relevantes (dias de chuva, alterações executadas,  etc.).  
4. LIMPEZA FINAL DA OBRA 
Ao final da obra  sera  removido todo o entulho do terreno, sendo limpos e varridos os 
acessos, calçadas e passeios. 
Todas as alvenarias, pavimentações, revestimentos, vidros, louças, metais,  etc.,  
serão limpos, lavados com cuidado, de forma a não danificarem outras partes da obra. 
Toda e qualquer mancha ou salpico de tinta  sera  removida, em especial em vidros e 
esquadrias.  
Sera  procedida cuidadosa verificação final das condições de funcionamento e 
segurança de todas as instalações de agua, esgoto, iluminação, tomadas de energia, 
metais, esquadrias,  etc.  
A edificação deverá ser entregue em condições de pronta utilização. 
coNsTRugÃo DA COZINHA: 
1. ELEMENTOS ESTRUTURAIS EM CONCRETO ARMADO 
1.1 Elementos estruturais 
Os elementos estruturais (fundações, vigas e pilares) serão em concreto armado e 
deverão seguir as dimensões e especificações do Projeto Estrutural, bem como as 
recomendações das normas técnicas. 
0 concreto a ser empregue deverá ter, no  minim,  fck=25 Mpa. 
As formas de madeira poderão ser reaproveitadas desde que estejam em bom 
estado.  
Sera  obrigatório o uso de espaçadores da armadura para garantir o recobrimento. 
Antes do lançamento do concreto, deverá ser feita limpeza das formas e armaduras, 
as quais deverão ser copiosamente umedecidas. 
1.2 Impermeabilização 
As laterais e o topo das vigas baldrames deverão ser impermeabilizadas com 
solução a base de emulsão asfaltica, conforme especificações do fornecedor. 
As 3 (três) primeiras fiadas da alvenaria deverão ser assentadas e revestidas com 
argamassa de assentamento 1:3, com impermeabilizante Vedacit ou Sika1. 
2. ALVENARIA 
As alvenarias de vedação serão executadas com tijolos cerâmicos de 6 furos, 

9x14x19cm, de primeira qualidade, bem cozidos, leves, duros, sonoros, com faces planas, 
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assentados em 1/2  vez (9 cm) com argamassa, traço 1:2:8 (cimento, cal hidratada e areia), 
com espessura das juntas no máximo de 1,5 cm. 
Onde houver aberturas na alvenaria, deverá ser executado verga e contraverga de 
concreto armado com altura  minima  de 10 cm, largura da parede e comprimento variável de 
acordo com o vão da abertura, acrescendo-se 30 cm para cada lado das vergas e 
contravergas. 
3. COBERTURA 
A estrutura da cobertura devera ser executada em 2 aguas, com inclinação de 35%, 
conforme projeto, utilizando estrutura convencional de madeira composta por tesouras, 
terças, caibros e ripas, sendo fixada por meio de arranques metálicos chumbados nas vigas 
de cobertura ou pilares. 
O telhamento da cobertura  sera  executado com telhas de concreto de encaixe, com 
cumeeira e espigões do mesmo material emboçados com argamassa traço 1:2:9 (cimento, 
cal e areia). 
0 sistema de cobertura deverá apresentar-se plenamente estanque. 
Nas 2 aguas da cobertura devera ser instalada calha em chapa de aço galvanizado, 
que deverá coletar as aguas e conduzi-las até a canaleta existente da quadra coberta. 
A testeira (tábua de beiral) deverá ser executada em madeira de primeira qualidade, 
com tábua de 1"x6", beneficiada na face externa (exposta). Não serão aceitas testeiras em 
madeira Pinus. 
4. REVESTIMENTOS E FORROS 
Os revestimentos deverão estar desempenados e aprumados. 
A argamassa retirada ou caída das alvenarias e revestimentos em execução não 
poderá ser novamente empregada. Também  sera  rejeitada e inutilizada toda a argamassa 
que apresentar vestígios de endurecimento, sendo expressamente vetado tornar a amassala. 
A recomposição parcial de qualquer revestimento devera ser executada de modo a 
não apresentar diferenças e ou descontinuidades. 
Os revestimentos  so  poderão ser aplicados após o término de todas as instalações 

de dutos elétricos, hidrossanitario e assemelhados. 
4.1 Chapisco 
Todas as alvenarias, internas e externas, vigas e pilares receberão chapisco, que 
devera ser aplicado sobre superfícies umedecidas e livres de material pulverulento. 0 traço 
a ser empregado 6 de 1:3, sendo possível a adição de produtos adesivos para melhorar as 
condições de aderência. 
Durante a cura (72 horas), o chapisco  sera  umedecido pelo menos uma vez por dia. 
4.2 Emboco 
Devera ser executado somente após a cura completa do chapisco (72 horas) e após 
instalar (embutir) e testar todas as tubulações referentes as instalações hidrossanitarias e 
elétricas. O traço a ser empregado  sera  de 1:2:8. 
Deverão ser executadas guias de emboço (taliscas), compostas da mesma 
argamassa do emboço a ser feito. 0 aspecto final deve apresentar-se uniforme, sem falhas, 
fissuras de retração ou descontinuidades, resultando em superfície absolutamente plana. 
Nos 03 dias subsequentes a execução, o emboço  sera  umedecido pelo menos uma 

vez por dia, sendo que as superfícies poderão receber pintura somente após 21 dias. 
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Figura 1 - Camadas de acabamento das alvenarias 

4.3 Azulejo 
Nas paredes internas deverá ser assentado azulejo até a altura do forro. 
Deverão ser empregadas cerâmicas de 1a qualidade, tipo esmaltada extra, no 
mínimo  PEI  3, de cor clara e uniforme, aprovadas pela fiscalização. 
Os azulejos cerâmicos deverão ser assentes sobre superfícies planas, com 
argamassa adesiva especial pré-fabricada do tipo "cimento colante" (AC-Ill), misturada na 
proporção recomendada pelo fabricante. 
4.4 Forros 
0 forro interno e externo da edificação, inclusive do beiral, será em  PVC  branco liso, 

com espessura  minima  de 8 mm e largura  minima  de 100 mm. 
O tarugamento deverá ser executado paralelamente ao menor vão, com madeira de 
boa qualidade e sem defeitos, com espaçamento máximo de 50 cm. 
Sob os sarrafos de madeira seca e de boa qualidade será fixado o forro, que terá 
encaixe tipo macho-fêmea. 
As meias-canas serão do mesmo material do forro, dispostas ao longo de todo o 
perimetro do teto. 
Deverá ser executado alçapão no forro, em  PVC,  e deverá posicionar-se próximo 
linha de cumeeira do telhado. 
5. ESQUADRIAS 
5.1 Janelas 
As janelas de ventilação serão de alumínio, nas dimensões especificadas na tabela 
de esquadrias do Projeto Arquitetõnico. 
Os vidros serão do tipo temperado. 
A abertura tipo passa pratos será de  ago  em chapa, do tipo de enrolar, raiada. Na 
parte inferior desta abertura será instalada bancada em granito polido, tipo Andorinha ou 
equivalente, com largura de 30cm. 
5.2 Portas 
As portas deverão ter vão livre conforme tabela de esquadrias do Projeto 
Arquitetõnico e altura  minima  de 2,10 m. Devem ter condições de serem abertas com um 
único movimento e suas maçanetas devem ser do tipo alavanca, instaladas a uma altura 
entre 0,90m e 1,10m. As portas serão em madeira maciça. 
6. PAVIMENTAÇÕES 
6.1 Pavimentações 
As pavimentações s6 poderão ser executadas após o assentamento das tubulações 
que deverão passar sob elas. 
Havendo necessidade, as áreas entre baldrames deverão ser aterradas/reaterradas 
e compactadas mecanicamente, em camadas não superiores a 15 cm, para então receber o 
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lastro de brita e demais camadas subsequentes. 
Sobre o aterro apiloado, será executado lastro de brita com espessura de 5 cm. 
Sobre o lastro de brita, deverá ser executado 5 cm de contrapiso em concreto com 
aditivo impermeabilizante. 0 acabamento do contrapiso deverá ser executado de modo a 

evitar regularização posterior para aplicação do revestimento cerâmico. 
Todos os pisos dos ambientes internos da edificação serão revestidos com cerâmica 
tipo extra esmaltada,  PEI  4. No entorno dos ambientes e dos pilares deverá ser executado 
rodapé do mesmo material, com 7 cm de altura. 
Na calçada externa deverá ser utilizado concreto não armado, com acabamento 
antiderrapante. 
0 revestimento cerâmico deverá ser executado em superfícies planas ou com 
caimento pré-definido, observando o esquadro da parede para que não haja problemas 
durante a colocação das peças cerâmicas. 
Para seu assentamento deverá empregar-se argamassa colante do tipo AC-II para 
ambientes/áreas secas (em que não houver presença de água) e AC-III  para áreas 
molhadas. 
A execução dos pisos deverá ser feita somente após a conclusão do emboço ou 
azulejo e depois de totalmente vedada à cobertura. 
Será proibida qualquer circulação sobre os pisos colocados durante as primeiras 48 
horas subsequentes à colocação. 
6.2 Soleiras e peitoris 
Serão instaladas soleiras de granito nas portas de acesso, com largura idêntica é da 
parede acabada. 
Serão instalados peitoris de granito em todos os vãos de janela, de modo que evite 
manchas de escorrimento de água abaixo dos vãos das janelas. 
Os peitoris assentados atenderão alguns detalhes executivos, como a previsão de 
uma inclinação  minima  de 3% em favor do lado externo da edificação e a adoção de 
pingadeiras de, no  minim,  2,5 cm, com sulco ou friso na extremidade e pequenas laterais, 
visando evitar o escorrimento ao longo da fachada. 
0 peitoril ainda respeitará transpasse de, no  minim,  2 cm de cada lado (esquerdo e 
direito) do vão. 
7. PINTURAS 
7.1 Condições Gerais 
As superfícies a pintar serão cuidadosamente lixadas, limpas, secas, lisas, planas, 
isentas de graxas, óleos, ceras, resinas, sais solúveis e ferrugem, convenientemente 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinem. 
Cada demão de tinta s6 poderá ser aplicada quando a precedente estiver 
perfeitamente seca. 0 número de demãos a aplicar será aquele necessário para um bom 
acabamento, e nunca inferior a duas. 
As tintas só poderão ser diluídas com solventes recomendados pelos fabricantes, de 
acordo com suas instruções. 
Os trabalhos de pintura em locais não convenientemente abrigados serão suspensos 
em tempo de chuva. As pinturas internas só poderão ser feitas após a instalação dos vidros. 
As cores das pinturas serão definidas pela Administração Municipal no decorrer da 
execução da obra. 
7.2 Textura acrílica 
Levarão tinta texturizada acrílica, sobre fundo selador acrilico, todas as alvenarias 
externas. 0 processo constará de: 
a) aplicação do fundo selador acrílico; 
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b) aplicação da textura. 
7.4 Tinta esmalte 
Levarão tinta esmalte acetinado, todos os elementos em madeira, como as portas, 
batentes (caixilhos) e vistas (guarnições) e as testeiras do beiral, além da janelas de aço em 
chapa. 
0 processo de pintura constara de duas ou mais demãos de tinta de acabamento, 
aplicadas a pincel. 
Os elementos de madeira serão preparados com fundo nivelador branco para 
recebimento da pintura em esmalte. 
As janelas de ferro receberão fundo protetor em zarcão para recebimento da pintura 
em esmalte. 
8. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
As instalações elétricas serão executadas de acordo com o Projeto Elétrico, as 
normas da ABNT pertinentes e exigências das concessionárias. 
Todos os pontos de luz e força serão testados; todas as tomadas deverão ser 
aterradas. 
As caixas embutidas nas paredes deverão facear o revestimento das alvenarias, de 
modo a não resultar profundidade entre elas e as tampas. Todas deverão ser niveladas e 

aprumadas, sendo abertos somente os olhais destinados a receber ligações de eletrodutos. 
As diferentes caixas de uma mesma dependência serão alinhadas e dispostas de 
forma a não apresentarem discrepâncias no seu conjunto. Todos os acessórios terão o 
mesmo acabamento. 
Os eletrodutos embutidos em concreto deverão ser colocados de modo a evitar sua 
deformação durante a concretagem, sendo as caixas e bocas de eletrodutos fechadas para 
impedir a entrada de argamassa ou nata de concreto, e a colocação da canalização  sera  
feita de modo que as peças não fiquem sujeitas a esforços não previstos. 
As emendas e derivações dos condutores deverão ser executadas de modo a 
assegurarem resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente; as 
emendas serão sempre efetuadas em caixas de passagem. 
As luminárias deverão atender as especificações do Projeto Elétrico e da planilha 

orçamentária. 

Figura 2 - Modelo de luminária tipo calha com aletas. 

9. INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 
9.1 Instalações hidráulicas 
0 abastecimento da caixa d'água  sera  feito através de tubo de  PVC  de 25 mm 
oriundo da caixa d'água existente. 
As instalações hidráulicas serão executadas de acordo com o Projeto Hidráulico, as 
normas da ABNT pertinentes e exigências das concessionárias. 
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9.2 Instalações sanitárias 
Durante a construção e até montagem dos aparelhos, as extremidades livres das 
canalizações serão vedadas, evitando o entupimento das mesmas. 
Os tubos sempre serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do 
escoamento. 
Nos casos de tubos enterrados, o leito deve estar isento de pedras ou arestas vivas, 
e o material de envolvimento deve ser firme, dando-se preferência à areia, para conservar a 

elasticidade longitudinal do tubo, com recobrimento mínimo de 30 cm. Nos trechos onde tal 
recobrimento não seja possível ou onde a tubulação esteja sujeita a fortes compressões de 
choque, deverá receber proteção que aumente sua resistência mecâniCa. 
As instalações sanitárias serão executadas de acordo com o Projeto Hidráulico, as 
normas da ABNT pertinentes e exigências das concessionárias. 
9.3 Louças, metais e acessórios 
Na cozinha será instalada bancada de granito polido, nas dimensões de 200X60cm, 
com cuba de embutir em aço inoxidável e torneira cromada. 
10. DRENAGEM 
A vala será aberta com a largura de 30cm e profundidade  minima  de 40cm, com um 
caimento entre 0,5% e 1% no sentido do comprimento da vala. 
Para é colocação do tubo de drenagem a vala deverá ser limpa e o fundo forrado 
com a manta geotêxtil. Em seguida jogar aproximadamente 10cm de brita sobre a manta, 
colocar o tubo e recobrir com mais 20cm de brita. Terminar de envolver o conjunto com a 

manta e finalizar o preenchimento da vala com o mesmo material retirado, compactando-o. 

Figura 3 - Modelo de execução do dreno. 

Chopinzinho, PR, 23 de agosto de 2021. 

Christiano Dossa  Silvestri  
Eng. Civil CREA-PR 100984/D 

Divisão de Planejamento e Projetos 
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Memorando 9-3.959/2021 

De: Maria S. - PGM 

Para: PGM-LIC - Licitação - A/C Marcio S. 

Data: 24/09/2021 As 08:31:59 

Setores envolvidos:  

• GAB, SMF, SMECE, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG2, GAB-LC  

Documentos Recanto Feliz 

Fag()  esses autos conclusos ao Procurador Municipal IMOMITMINWM,  do que lavro o presente termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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1)  VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: E3F7-4CB6-D240-740F 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 24/09/2021 08:32:26 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/E3F7-40B6-D240-740F  
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Memorando 10- 3.959/2021 

De: Marcio S. - PGM-LIC 

Para: SMECE - Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

Data: 13/10/2021 as 13:12:17 

Setores envolvidos:  

• GAB, SMF, SMECE, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG2, GAB-LC  

Documentos Recanto Feliz 

Segue anexo parecer jurídico referente ao memorando n°3.959/2021, e processo licitat6rio n° 155/2021. 
Atenciosamente, 

Marcio Stringari 
Procurador Municipal  
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PRocEsso N° 155/2021 

MEMORANDO 1Doc N° 3.959/2021 

PARECER JURÍDICO N.° 191/2021/PGM/MS 

REQUERENTE : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
: DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

INTERESSADOS :  DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CONTROLE INTERNO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ASSUNTO :  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRI- 
ANÇA FELIZ u.9 

L1:531  
o EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA- 

LIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO 
DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
CRIANÇA FELIZ. TOMADA DE PREÇOS. POSSIBILI-
DADE,COM RECOMENDACÕES. 

1 Do RELATÓRIO 
Is) 
8 Trata-se do Processo Licitatório n° 155/2021 (Memorando 1Doc n° 3.959/2021), 8 
F pelo qual a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte pretende a contratação de empresa 5 

especializada para execução de obra de ampliação do Centro Municipal de Educação Infan- 
til Criança Feliz, ao prego máximo de R$ 131.233,01 (cento e trinta e um mil, duzentos e 8. 
trinta e três reais e um centavo). 

1 Os autos, contendo 115 (cento e quinze) páginas, foram regularmente formalizados 6 .= 
e encontram-se instruidos com os seguintes documentos: .2 .. 

a) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório a 
-§ (fls. 03); 

b) Solicitação (fls. 04); a°  = 
.s 

c) Termo de Referencia (fls. 05/10); 5 
d) Projeto Básico (fls. 11/16);  0 . 
e) Memorial Descritivo (fls. 17/26); z  a 

Fe  2 1- z 
f) Projeto Arquitetônico (fls. 27); 0) <6 
g) ART  (fls. 28); 

o .s 
c) § 

h) Cronograma físico-financeiro (fls. 29); ci i 
i) Planilha Orçamentária (fls. 30/38); g 7: 
j) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 39); g 72 

a T°: 
k) Parecer da Comissão de Licitações (fls. 40); , 
1) Decretos Municipais n.° 005/2021 e 046/2021 (fls. 41/42); g. 

-5 1, m)Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta e o encaminha- 2 ' - e mento dos autos h Procuradoria para emissão de parecer (fls. 43);  

ICP 
Página Ide 7 
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n) Minutas do edital, anexos e extrato para publicação, elaborados pela Divisão de 
Licitações e Contratos (fls. 44/113). 

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria em 24/09/2021 (fls. 114/115). 
E o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JuRipico 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n° 8.666/1993, o processo administrativo de 
contratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técni-
cos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único 
desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem 
como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração". 

Portanto, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discrici-
onários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos órgãos e autoridades 
competentes. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 
obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI,' da CRFB/88) e a 
exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais van-
tajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia 
entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder 
Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da lici-
tação, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária 
fixar hipóteses para estabelecer exceções b. regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n° 8.666/93, que tratam, 
respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a con-
tratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resu-
midas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dis-
pensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

"Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispen-
sa pressupõe uma licitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade do legisla-
dor. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a lici-
tação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. 

I  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contra-
tados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis A garantia do cumprimento das obrigações;" 
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Sendo assim, afastada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressu-
postos de dispensa da licitação."2  

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

23 DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte pretende a contratação de empresa es-
pecializada para execução de obra de ampliação do Centro Municipal de Educação Infantil 
Criança Feliz, ao prego máximo de R$ 131.233,01 (cento e trinta e um mil, duzentos e 
trinta e três reais e um centavo). 

2.3.1 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto o Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao encami-
nhar Correspondência Interna, optando pela Tomada de Preços (fls. 40). 

De fato, pelo valor apurado, a Tomada de Preços é a modalidade de licitação ade-
quada para o caso, tendo em vista os novos limites estabelecidos pelo  art.  1°, I, "b", do De-
creto n°9.412, de 18 de junho de 20183. 

Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos 
nos §§ 2° a 8° do  art.  7° da Lei n° 8.666/934. 

23.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitat6rio e, depois, a 
preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer 
(fls. 03 e 43). 

2  MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói:  Impetus,  2013, P.  465. 
3  "Art.  10  Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do  art.  23 da Lei n* 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam 
atualizados nos seguintes termos: I - para obras e serviços de engenharia: (...) b) na modalidade tomada de pregos - ate R$ 
3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais);" 
4  "Art.  70  As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em 
particular, A seguinte sequência: (...) § 2° As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: I - houver projeto 
básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados em participar do processo licitatório; 
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; ffi - houver 
previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem 
executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; IV - o produto dela esperado estiver 
contemplado nas metas estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o  art.  165 da Constituição Federal, quando for o caso. 
§ 3° É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua 
origem, exceto nos casos de empreendimentos executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legisla-
cão especifica. § 4° A vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previ-
são de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam As previsões reais do projeto básico ou executivo. § 5° É veda-
da a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especifica-
Vies  exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificivel, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e 
serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. § 6° A infringên-
cia do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha 
dado causa. § 7° Não  sea  ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins  de julgamento das propostas de pre-
ços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a do respecti-
vo pagamento, que será calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório. § 8° Qual-
quer cidadão poderá requerer A Administração Pt%lica os quantitativos das obras e preços unitários de determinada obra 
executada. § 90  0 disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa e de inexigibilidade de 
licitação." 
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2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a fim de que a Justificativa apresentada pela 
Secretaria contemple motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação, faz-se ne-
cessário que a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, além de justificar os motivos de 
contratar com terceiros a execução da obra, demonstre a necessidade da contratação, respon-
dendo a razão pela qual os serviços são necessários para que a Administração possa realizar 
suas atividades. 

2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações da obra que a Administração pretende efetivar são claras, objeti- 
vas e vinculadas às necessidades apontadas, não indicam direcionamento e estão materiali-
zadas nos autos através dos documentos seguintes: 

a) Termo de Referência (fls. 05/10); 
b) Projeto Básico (fls. 11/16); 
c) Memorial Descritivo (fls. 17/26); 
d) Projeto Arquitetônico (fls. 27); 
e) ART  (fls. 28); 
f) Cronograma físico-financeiro (fls. 29); 
g) Planilha Orçamentária (fls. 30/38). 

No entanto, recomenda-se que a Secretaria: a) corrija o prazo de vigência do 
Termo de Referência e do Projeto Básico (Item 11.3); b) providencie as assinaturas 

t.e2 faltantes nos documentos de fls. 17/26; 27; 28; 29; 30/38 e 39. 

2.3.5 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

As minutas do edital, anexos e extrato de publicação, elaborados pela Divisão de 
Licitações e Contratos (fls. 44/113) atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Li-
citações e Contratos Administrativos. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do Contrato, 
condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, penalidades e resci-
são. 

Da minuta do edital ainda se destaca:  
a) critério de julgamento: menor valor global por Lote (Item 1). Medida econômica 0 

e operacional mais viável para o cenário que se apresenta; ki 
z 

b) impedidos de licitar: Item 7.2; E E 
z  

co  ta 
c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal e o .c 

s 
trabalhista, além de ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Item cc  

10.1, sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Consultas ao Cadastro Naci- 
onal de Empresas Inidemeas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedidos de Licitar do o v, 
TCE/PR; e Certidão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade -̀>1  — 
Administrativa/CNJ (Itens 10.6.1); 

r, 
d) dotação orçamentária: Item 05; > 

.G e  
e) garantia de execução: Item 18; 

ICP 
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(0 
C) 
LU 

:(1:1 
10 
I,  

(.5 Por fim, a Divisão de Licitações e Contratos deverá: a) adequar as minutas do 0 
a) 

Edital e Anexos ao Termo de Referencia/Projeto Básico a serem adequados; b) corrigir 1 
o prazo de execução por extenso no Item 5.1 da minuta do Contrato; e c) corrigir a  in- 0 03 
dicação dos responsáveis técnicos pela Divisão de Planejamento, de acordo com os itens 0 0, io 7.2.1 e 7.2.2 do Termo de Referência. '8 0 

e 
E 

2.3.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 8 
•c 
CD 

'a A Secretaria Solicitante anexou aos autos Planilha Orçamentária (fls. 30/38), elabo- 
rada de acordo com a Tabela  SNAP!,  data base 05/2021, a qual garante o custo de referên- 
cia de obras e serviços de engenharia, sendo, inclusive, recomendada pelo TCE/PR.5 > 4, 

..5" 

2.3.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
-§ 

De acordo com os artigos 306  e 48, inc. I,7  da  LC  n° 123/2006, alterada pelas  LC  n° c; 
.- 
.c 

147/2014 e 155/2015, como o critério de julgamento será de menor prego global, de tal for- .. 
v 

-§ 

a = .c 
"MANUAL DE OBRAS Em relação aos custos unitários dos insumos e serviços, o Decreto Federal n° 7.983/2013 estabe- § 
lece regras e critérios para a elaboração do orçamento de referencia de obras e serviços de engenharia contratados e execu- 

cqi tados com recursos dos orçamentos da União. Da mesma forma, as Resoluções Conjuntas Secretaria de Infraestnitura e ci 
Logística/Paraná Edificações (SEIL/PRED) estabelecem Tabelas de Referencia de Custos para obras e serviços de edifica- Ell  c 
gões a serem contratadas e executadas pelos órgãos da administração estadual. 0 custo de referencia de obras e serviços de co  .c 
engenharia, exceto os serviços de obras de infraestnitura de transporte, pode ser obtido a partir de composições de custos 

(i unitários menores ou iguais A mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referencia do Sistema Nacional de co  
Pesquisa de Custos e  Indices  da Construção Civil (SINAPI), gerido pela Caixa Econômica Federal (CEF) e pelo Instituto -0 as 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)." Disponível em:  c 

[http://wwwl.tce.pr.gov.br/multimidia/2017/5/flipbook/31678  6/files/assets/basic-html/page24. htmll . Acesso em: § 2 
23/08/2018. E. 1 

(13 6  "Art.  30  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a socieda- 
de empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o  art. k" 

o •-•E 
966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercan-  

03 > 
.0 ti S ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no caso da microempresa, aufira, em cada  

ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e H - no caso de empresa de •.Z li 
pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e 
igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)." 
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f) penalidades: Item 21; 

g) prazo de execução: 150 (cento e cinquenta) dias (Item 4.1); 

h) prazo de vigência do contrato: 240 (duzentos e quarenta dias), contados da assi-
natura do contrato (Item 4.1); 

i) gestão do contrato: a cargo da Secretária de Educação, Cultura e Esporte, Sra.  
Mari  Lúcia Lazarotto (Item 23.2); 

j) fiscalização do contrato: a cargo dos servidores Ana Kelle Malaguti (titular) e  
Christian° Silvestri  (substituto) (Item 23.3); 

k) Segurança e Medicina do Trabalho: Item 24; 

1) Placas de obra, materiais, veículos, máquinas e equipamentos: Item 25; 

m) Condições de pagamento: Item 26; 

n) obrigações das partes: Item 27. 

0 
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ma que pelo valor da contratação, a restrição de participação exclusiva As micro e pequenas 
empresas não se aplica. 

Desse modo, agiu corretamente a Divisão de Licitações e Contratos ao não res-
tringir a participação no certame. 

2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de re-
cursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através da Fonte 104 (fls. 
139). 

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Os Decretos Municipais n° 005/2021 e 046/2021 comprovam que a Comissão Per-
manente de Licitações se encontra regularmente constituída (fls. 41/42). 

0 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá providenciar as publicações de praxe, 
de forma a garantir a devida publicidade ao certame. 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no prossegui- 
mento do Processo Licitatório n° 155/2021 (Memorando 1Doc n° 3.959/2021), pelo qual a 3 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte pretende a contratação de empresa especializada `43 
para execução de obra de ampliação do Centro Municipal de Educação Infantil Criança Fe- 
liz, ao prego máximo de R$ 131.233,01 (cento e trinta e um mil, duzentos e trinta e três 

8. reais e um centavo), desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Div.  de Planejamento e Projetos/  Sec.  de Educação 

Recomendação 1: complementar a justificativa, demonstrando a ne-
cessidade da contratação, respondendo a razão pela qual os serviços 
são necessários para que a Administração possa realizar as suas ati-
vidades. 

Recomendação 2: corrigir o prazo de vigência do Termo de Refe-
rencia e do Projeto Básico (Item 11.3); 

Recomendação 3: providenciar as assinaturas faltantes nos docu-
mentos de fls. 17/26; 27; 28; 29; 30/38 e 39; 

Divisão de Licitações e Contratos 

7  "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração  publics:  I - deverá realizar Au- 
processo licitatório destinado exclusivamente à participação de tnicroempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 
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Recomendação 1: adequar as minutas do Edital e Anexos ao Termo 
de Referencia/Projeto Básico a serem adequados; 

Recomendação 2: corrigir o prazo de execução por extenso no Item 
5.1 da minuta do Contrato; 

Recomendação 3: corrigir a indicação dos responsáveis técnicos pe-
la Divisão de Planejamento, de acordo com os itens 7.2.1 e 7.2.2 do 
Termo de Referência. 

Recomendação 4: realizar as publicações de praxe. 

Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que norteiam 
os procedimentos administrativos, compete A Divisão de Licitações e Contratos e Secretaria 
Municipal interessada na contratação em comento, a observância, adequações cabíveis e o 
cumprimento das recomendações contidas no parecer jurídico, sendo desnecessário o retorno 
do processo A Procuradoria Geral do Município, salvo requerimento fundamentado contendo 
nova questão jurídica a ser resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve As questões jurí-
dicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 
8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Município os ele-
mentos técnicos pertinentes A execução dos serviços e da obra, como aqueles de ordem fi-
nanceira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 
autoridade competente. 

Chopinzinho (PR), datado e assinado eletronicamente. 

MÁRCIO STRINGARI 
PROCURADOR MUNICIPAL 

OAB/PR 82.108 

Página 7 de 7 



VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 90A2-A9CC-75EC-7ED6 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

MARCIO STRINGARI (CPF 248.XXX.XXX-23) em 13/10/2021 13:12:47 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: AC OAB G3 « AC Certisign G7 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/9CA2-A9CC-75EC-7ED6  
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, 7. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Citop; /i/Ae—c. , de  de  ZOZ  
Local data 

CHRISTIANO DOSSA SILVESTRI- CPF: 022.185.389-89  

CREA-PR  
Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

' t)  Página 1/1  

ART  de Obra ou Serviço 
1720214269900 

1. Responsável Técnico 

CHRISTIANO DOSSA SILVESTRI 
Titulo profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

    

   

RNP: 1706987129 

Carteira: PR-1 00984/D 

      

2. Dados do contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RUA MIGUEL PROCOPIO KURPEL, 3811 

PAÇO MUNICIPAL  SAO  MIGUEL -  CHOP  INZINHO/PR 85560-000 

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 02/08/2021 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: Órgao Público (Servidor/Empregado) 

 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 

3. Dados da Obra/Serviço 
RUA FREI VITO, ESQUINA COM RUA ESTEVÃO PIRES CARNEIRO, 3651 

CRECHE RECANTO FELIZ NOSSA SR  a APARECIDA -  CHOP  INZINHO/PR 85560-000 

Data de Inicio: 02/08/2021 Previsão de término: 31/08/2021 

Finalidade: Escolar 

Proprietário: PREFEITURA MUN  IC  IPAL DE  CHOP  INZINHO 

4. Atividade Técnica 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  

Quantidade Unidade 
[Projeto] de estrutura de concreto armado 39,18 M2 
[Elaboração de orçamento] de edificação de alvenaria 39,18 M2 
Elaboração Quantidade Unidade 
[Projeto arquitetônico] de edificação de alvenaria 39,18 M2 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta  ART  

5. Observações  
ART  Referente à construção da cozinha na CEMEI Recanto Feliz. 

6. Declarações 

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n2  5.296, de 2 de dezembro de 
2004, às atividades profissionais acima relacionadas. 

8. Informações 
- A  ART  é valida somente quando quitada, conforme Informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no  site  www.crea-pr.org.br. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no  site  
www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da  ART sera  de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

 

Acesso nosso  site  www.crea-pr.org.br  

Central de atendimento: 0800 041 0067 
.1 I 

CREA-PR 
Con•Hho •••iertal do Engenliarl• 

• A,' rvnon•• eo P.,*14 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO • CNPJ: 76.995.414/0001-60 

Valor da  ART:  R$ 88,78 Registrada em : 30/08/2021 Valor Pago: R$ 88,78 Nosso número: 2410101720214269900 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/ar  
Impresso em: 14/10/2021 11:18:35 

MIMI POICA.11110 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 

Secretaria de Educação e Cultura 

Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, 
Bairro  So  Miguel - 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 

JUSTIFICATIVA 

O CMEI, Recanto Feliz foi projetado no ano de 2001 ,visando atender a demanda 

da época, posteriormente com o aumento da demanda foram feitas obras emergências 

de ampliação.Com  isso hoje nos deparamos com um cenário em que não há 

funcionalidade na estrutura do CMEI, sendo portanto necessário uma reestruturação 

imediata, tendo em vista os risco de danos permanentes e irreversíveis que possam vir 

ocorrer se mantivermos o funcionamento nas atuais condições, dentro dos principais 

problemas encontrados está a cozinha da instituição que com essas ampliações 

acabou ficando centralizada, sem ventilação, sem tubulação de gás e com espaço 

insuficiente para comportar a demanda de atendimento do CMEI. A cozinha é pequena 

e vai contra todos os protocolos de segurança pois o botijão de gás está localizado 

nela, o que torna o ambiente um espaço vulnerável e de grande periculosidade, onde 

também não passa pela aprovação do corpo de bombeiros por não atender a 

legislação. 

A realização das melhorias citadas será de grande importância para toda 

comunidade escolar, pois o CMEI atende aproximadamente 100 (cem crianças) de 6 

meses a 4 anos de idade, os quais são atendidos na Educação Infantil nos turnos 

matutino e vespertino. 

Conforme o exposto acima, informamos que será de grande importância para 

toda comunidade escolar, alunos, professores e pais a ampliação e readequação do 

espaço do CMEI Recanto Feliz. 

Chopinzinho, 14 de outubro de 2021. 

,  

Mari Lucia Lazarotto  

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
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PROCESSO LICITATORIO N° 155/2021 

TOMADA DE PREÇOS 

EDITAL N° 11/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

RECANTO FELIZ. 
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EDITAL DE TOMADA DE PREGOS N°11/2021   

LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 

O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 46/2021 e de acordo com a Lei Federal n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados que 
no dia 09 DE NOVEMBRO DE 2021, as 09:00 (NOVE) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Muni-
cípio de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, estará reunida para proceder 
a recepção e abertura de envelopes (n° 1 — Habilitação e n° 2 - Proposta), relativos à TOMADA DE PRE-
ÇOS n° 11/2021, contendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de empresa 
especializada, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO FELIZ, nas 
condições estabelecidas neste Edital de TOMADA DE PREÇOS, sendo a presente Licitação do tipo, Menor 
preço, julgamento pelo VALOR GLOBAL POR LOTE, conforme as seguintes condições: 

1. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 

Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço a preços fixos e sem reajustes, será 
regida pela Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei Complementar Fede-
ral n° 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 083/2016, pelas 
disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo. 

2. DEFINIÇÕES 

São usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatórios, as seguintes definições: 

Contratada é a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 

Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 

Cronograma físico-financeiro é o documento que apresenta a programação de todas as atividades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais de execução 
física e financeira mensal. 

Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o contrato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 

Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus padrões, testes 
de inspeção e controle de qualidade. 

Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto do contrato de empreitada. 

Licitador é a entidade ou o órgão que promove a licitação. 

Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa, instale e o 
entregue ao Contratante. 
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Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
deverá executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condição(ões) para o Recebimento Provisório. 

Prego máximo é o prego limite máximo que o Contratante se propõe a pagar. 

Prego unitário do serviço é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI. 

Prego parcial é o resultado da multiplicação do prego unitário do serviço pela quantidade. 

Prego subtotal é a soma dos preços parciais que compõem um grande item. 

Prego global é a soma de todos os pregos subtotais que resulta no preço final do objeto da licitação, apre-
sentado pela proponente. 

Prego analisado é o preço encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventuais correções 
de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de preços apresentada 
pela proponente. 

Proponente é a empresa ou o consórcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatório. 

Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de preços inseri-
dos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente. 

Proposta de pregos é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os 
quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação. 

Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar 
parte da(s) obra(s). 

Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada deverá colocar temporaria-
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 

03 INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto à Comissão Permanente de Licitações e/ou à Divisão de Planejamento e Projetos, na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho, Paraná, Fone/Fax (46) 3242 — 
8624/3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (en-
velopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sitio eletrônico do Município, igual-
mente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem à consulta. As respostas serão 
enviadas até 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 
1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedi-
do por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 

03.2.1 Nesta hipótese, o adendo será disponibilizado a todas os interessados no sitio eletrônico do Municí-
pio. 

03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o 
licitador, informará às interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas será pror-
rogado. 



;31  

 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

04 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO. 

04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global, tipo menor pre-
ço, a preços fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Lote 01: AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Local: Rua Estevão Pires Carneiro, esquina com Rua Frei  Vito  — Bairro Nossa Senhora Aparecida 

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA ESCOLA MU-
NICIPAL CORONEL SANTIAGO DANTAS. 
Prego Global: R$ 131.233,01 (cento e trinta e um mil duzentos e trinta e três reais e um centavo). 
Prazo de execução: 150 (cento e cinquenta) dias. 
OBS: 0 prazo de execução da(s) obra(s) será contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
Prazo de vigência do contrato: 240 (duzentos e quarenta) dias após a assinatura. 
Capital Social Mínimo: R$ 13.123,30 (treze mil cento e vinte e três reais e trinta centavos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s) deverá(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais pegas e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 

5. RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos do Muni-
cípio e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Educação, Cultu-
ra e Esporte: 06.02.123650010.1.031.4.4.90.51 (2218) F: 104 

6. PASTA TÉCNICA 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, das 08:00/12:00 e 
13:00/17:00 horas. A referida Pasta também estará disponível a todos os interessados, no seguinte endere-
co eletrônico: www.chopinzinho.prôov.br  

O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não 
retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 
03.1 e 03.2. 

Ill - PARTE GERAL 
07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

07.1 - Poderão participar da presente licitação: 

07.1.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do Paraná, com certificado de cadastro 
em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
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07.1.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1. 

07.1.4.1 - a comprovação deverá ser feita relativamente à data limite estabelecida para o rece-
bimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela proponente, 
para esta data através de  indices  oficiais; 

07.1.5 proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 
Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, com pre-
sença efetiva no pais desde a data da formalização do contrato de empreitada até a execução total e com-
pleta do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e credenciados para resol-
ver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer durante a execução da obra até o 
recebimento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficiente; 

07.2 - Está impedido(a) de participar da licitação: 

07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, pes-
soa física ou jurídica; 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo, da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que fa-
zem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidi-
em econômica ou financeiramente a outra empresa; 

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 

07.2.4.1 — entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declara-
ção de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  90 
DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo n° 12). 

07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em práticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas As sanções previstas na legislação. Se, de acordo com o procedi-
mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu 
lugar e/ou proponente, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, 
poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 

b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados 
com recursos advindos do Tesouro Municipal; 

A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato; 

07.2.6- servidor ou dirigente de órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 
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07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o 
conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a  "holding"  e as suas subsidiárias; 

07.2.8 empresa expressamente declarada inidõnea por qualquer órgão da administração direta ou 
indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela Le-
gislação vigente limitada ao órgão sancionador. 

08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

08.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos A elaboração e submissão de sua propos-
ta; o licitador não será, de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses cus-
tos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório. 

08.2 - A proponente deverá entregar à Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e 
hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 

a) ENVELOPE N°1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
b) ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.3 - A proponente deverá apresentar apenas um ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-
NAR e um ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° 11/2021 
ENVELOPE N°1 — HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: 09/11/2021 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° 11/2021 
ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: 09/11/2021 

08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à Co-
missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comis-
são Permanente de Licitações não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e 
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a entre-
ga, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Perma-
nente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta será re-
cebida. 

08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a propo-
nente e o licitador deverão ser escritos em  lingua  portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações, ca-
tálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de 
tradução para o idioma português. 
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9. ELEMENTOS INSTRUTORES 

São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 

carta-credencial (Anexo n° 01); 
declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 
atestado de visita (Anexo n° 03); 
declaração formal de dispensa de visita (Anexo 04) 
declaração de responsabilidade técnica (Anexo n° 05); 
declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impediti- 

vos da habilitação (Anexo n° 06); 
carta-proposta de preços (Anexo n° 07); 
cálculo BDI (Anexo 07.1) 
planilha de serviços (Anexo n°08); 
cronograma físico-financeiro (Anexo n° 9); 
minuta de contrato de empreitada e extrato (Anexo n° 10); 
declaração de enquadramento como ME ou EPP ou Equiparada (Anexo n° 11). 
declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  
Art.  90  da Lei Federal n° 8.666/93 (Anexo n° 12) 
Projeto Básico (Anexo 13); 
Memorial Descritivo (Anexo 14); 

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N° 1 

Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 

10.1 - Quanto à Habilitação Jurídica: 

10.1.1 - Certificado de Cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das 
propostas (envelopes n° 1 e n°2), de acordo com o item 07.1; 

10.1.2 - Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos; 

10.2 - Quanto à Regularidade Fiscal: 

10.2.1 Prova de regularidade com as fazendas: 

a) FEDERAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos Tributos Federais e 
Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 

b) ESTADUAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos tributos estaduais, 
emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da sede da empresa; 

c) MUNICIPAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos tributos municipais, 
emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa. 
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OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos, de regularidade fiscal e a certi-
dão negativa de divida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE-CEF); 

10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas); 

10.2.4 As empresas enquadradas como ME, EPP ou equiparadas, interessadas em par-
ticipar do Certame, deverão apresentar a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Por-
te, ou equiparadas (Anexo 11), ou outro que contenha as mesmas informações não sendo necessá-
rio ser idêntico ao modelo apresentado, com assinatura do responsável pela empresa. 

10.2.4.1 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa 
de Pequeno Porte, ou equiparada implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferen-
ciado garantido pela Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

10.2.4.2 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Comple-
mentar n° 123/06, caracterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadra-
mento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

10.2.5 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei 
Federal n° 8.666/93. (Anexo 12). 

10.3 Quanto à Qualificação Técnica: 

10.3.1 Declaração de recebimento de documentos (Anexo n°02); 

10.3.2 Atestado de visita (Anexo n° 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou Declaração formal de dispensa de visita (Anexo 
4). É recomendado à proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associa-
dos com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

10.3.2.1 A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo res-
ponsável legal ou por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de 
comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo licitador a entrar em 
suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder à visita e inspeção. 

10.3.3 Declaração de Responsabilidade Técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução da(s) obra(s) (Anexo 05) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante, com os seguintes 
profissionais e atribuições: 

10.3.3.1 - Engenheiro Civil ou Arquiteto,  a ser indicado como responsável técnico da obra, 
vinculado a empresa e que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe 
competente, referente à execução/construção de obra compatível em características com o objeto da 
licitação. 

10.3.4 a declaração de responsabilidade técnica, deverá estar acompanhada de Certidão de 
Acervo Técnico —  CAT,  conforme indicado nos itens: 10.3.3.1. 

OBS.: é vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável 
técnico por mais de uma proponente. 

10.3.5 Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa juridi- 
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ca de direito público ou privado, que comprove a capacidade técnica operacional para execu-
ção/construção de obra compatível em características com o objeto da licitação. 

10.3.6 Declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponi-
bilizados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número do RG, as-
sinatura do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do responsá-
vel técnico capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação. 

10.4 Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 

10.4.1 declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma não 
se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto 
de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública 
estadual direta ou indireta; 

10.4.2 comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1. 

10.4.2.1 o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite es-
tabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) através de  indices  oficiais específicos 
para o caso; 

10.5 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, 
(Anexo n° 06) em anexo; 

10.6 — Consultas: 

10.6.1 — A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf. apps.tcu.qov.br/),  que engloba: TCU: 
Inidiineos - Licitantes Inidemeos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidemeas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao ICE/PR 
https://servicos.tce.pr.qov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx;  

10.6.1.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 — Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 — 
Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade 

10.6.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

10.6.3 - Constatada a existência de sanção, a  CPL  convocará o licitante para manifestação, 
previamente à sua desclassificação. 

10.6.4 — Mantida a sanção, a  CPL  reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.7 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por pro-
cesso de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na sessão 
de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e 
deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no docu-
mento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabe-
lecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
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11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N°2 

Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

11.1 Proposta de Preços 

11.1.1 Deverá ser apresentada uma proposta de preços (modelo Anexo n° 07) deverá ser apresen-
tada, datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A proposta de 
preços deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por 
preço global por lote a preços fixos e sem direito a reajustamento. A proposta deverá conter: 

a) razão social, endereço, telefone,  E-mail  e o CPNJ da proponente; 

b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

c) data; 

d) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 

e) prazo de execução do objeto em dias; 

f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de Licitações. 

Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-
dor poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação especifica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de 
validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo 
solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qual-
quer alteração de preços. 

11.2 Planilha de Serviços (Planilha orçamentária). 

Junto com a Proposta deverá ser apresentada uma planilha de serviços (Anexo n°08) im-
pressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e entrelinhas, e deverá conter: 

a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
c) data; 
d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, preços unitários, 

preços subtotais e prego total. 
e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, nú-
mero do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico. 

A proponente deverá preencher as Planilhas de Serviços (Orçamentária) (compatível com 
a planilha digital apresentada pelo Município). 

11.2.1 Descrição dos serviços e quantidades 

11.2.1.1 0 rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licita-
dor. 0 rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. 
Também é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de servi-
ços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação. 
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11.2.1.2 0 Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 
que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vi-
gente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários 
apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo 
aditivo ao Contrato. 

11.2.2 Preços Unitários 

11.2.2.1 Os pregos unitários deverão ser relacionados na Planilha de Serviços na coluna "preço 
unitário" e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e compatível com a 
planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 

11.2.2.2 Deverão estar incluidos nos pregos unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, en-
cargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administra-
ção, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenci-
ais à execução da(s) obra(s). 

11.2.2.3 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-
ções, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do preço global proposto para a(s) obra(s). 

11.2.2.4 As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por es-
crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da solicitação. 

11.2.2.5 Junto com a Proposta deverá ser apresentado também o Calculo do BDI e o Cronograma Físico-
Financeiro. (compatíveis com os arquivos digitais apresentados pelo Município). 

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES A PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que os com-
parou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso an-
tes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma 
proposta de preços completa e satisfatória. 

12.2 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em 
um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional  sera  conside- 
rada se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças gráficas, 
das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações recebe- 
rá os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os representantes 
que assim o desejarem, o envelope n° 2, que contém a(s) proposta(s) de preço(s), para cada lote, e proce-
derá à abertura do envelope n° 1, que contém a documentação que  sera  submetida ao exame da Comis-
são Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 
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para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitações a car-
ta-credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma, conforme Anexo n° 01, com firma reconhecida, ou 
através de procuração passada em cartório. 

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabili-
tação das proponentes que o mesmo representa. 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2 e aberto o primeiro, mais ne-
nhum será recebido. 

13.5 Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de docu-
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, é facultado à Comissão Permanente de Licitações a realização de dili-
gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o 
original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substância de sua oferta. 

13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes 
que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITA-
ÇÃO PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes n° 2 serão comunicados diretamente às 
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

13.7 Serb  lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelo-
pe n° 1 e n° 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilita-
ção de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anun-
ciará o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposi-
gão de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação ex-
pressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, mediante recibo ou protocolo, 
às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 2 fechados e inviolados e procederá à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas. 

14. ANALISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

14.1 Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanáveis previs-
tos no subitem 16.5. 

14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo 
de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 

14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

14.4 Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabe-
lecidas no edital. 

14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá 
fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 

14.6 Será comunicada diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital,  e-mail  e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 
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15. ABERTURA DO ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes n° 2, a Comissão Perma- 
nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope n° 2 
será devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Co-
missão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o deseja-
rem. 

15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habili-
tação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a análise dos docu-
mentos de habilitação preliminar. 

15.4 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 

16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliará, julgará e classificará as propostas de pre- 
ços e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente para 
as demais providências. 

16.2 0 critério a ser utilizado no julgamento das propostas será a da proposta de menor preço 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 

16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinará se cada 
proposta está adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada será aquela que se harmonizar com todos os termos e condições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material é a que afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do contrato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostas substan-
cialmente adequadas. 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada será rejeitada e não po- 
derá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informali- 
dade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não constitua um desvio significati-
vo, contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. 
Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não consti-
tua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações 
de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicional-
mente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura em documen-
tos, na proposta de preços, na planilha de serviços e no cronograma físico-financeiro, assinatura aposta por 
elemento não credenciado ou não habilitado. 
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16.6 A Comissão Permanente de Licitações fará a conferência da planilha de serviços, que con- 
tém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético serão 
efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins de rejeição, comparação e classificação 
das propostas de preços, prevalecerá o preço analisado e as eventuais adequações pertinentes, quer seja 
para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, deverá ser considerado como aceito. Se a 
proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua proposta será rejeitada. 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
óbvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado prevalecerá e o pre-
ço unitário será corrigido. 

16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha de 
serviços e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido. 

16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o prego global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecerá o prego global analisado. 

16.7 Será desclassificada: 

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais proponentes; 

16.7.2 a proposta que apresente pregos unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita-
ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de 
sua oferta; 

16.7.3.1 Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser de-
monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de merca-
do e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condi-
ções estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais por lote analisados se-
jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) preço global orçado pelo licitador. 

16.7.4 a proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote, estabelecido no 
item 04; 

16.7.5 quando for evidente a inexistência de TOMADA DE PREÇOS ou a existência de con-
luio ou práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas és sanções previstas na 
legislação. 

16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representan-
te do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em práticas corruptas contrá-
rias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisi-
ção ou contratação; 
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b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financia-
dos com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 

16.7.7 A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou 
realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 

16.8 No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o grafado por extenso. 

16.9 A Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 
desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. • 16.10 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita- 
ções poderá fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra proposta de 
preços. 

16.11 Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 
Permanente de Licitações procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classifi-
cação. 

16.12 A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente ás proponentes 
através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

16.13 - Antes da classificação definitiva, será assegurado como critério de desempate, a prefe-
rência de contratação para as ME, EPP ou Equiparada. 

16.14 - Considerar-se-6 empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas 
de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores á proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por 
outra ME, EPP ou Equiparada. • rá apresentar nova proposta de prego inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente 

16.15 - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou Equiparada melhor classificada pode- 

o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. 
Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado 
o objeto em seu favor. 

17 - ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

17.1 - Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-6 mediante termo de contrato de empreitada, a 
ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação. 

17.3 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 
conforme modelo n° 10, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 
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17.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 
convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente. 

17.5 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

18 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 

18.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de Empreita-
da, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá de garantia à fiel 
observância das obrigações contratuais. 

18.6 0 valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 

18.7 0 recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetua-
da nos termos do  Art.  56, § 1°, I, II e Ill da Lei n° 8.666/93. 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen- 
da; Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n°8.883, de 1994)  
Ill - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 8.6.94)  

18.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas moda-
lidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de 
redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o dese-
jar. 

18.9 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

18.10 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-6 por requerimento 
mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) apresentação da GFIP; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As des-

pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 

19. RECURSOS 
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• 

• 

19.1 E facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 
sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 

19.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à habilitação e/ou classifica-
ção, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 

19.3 
terações. 

Cabe 6 proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas  al- 

19.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul-
dade processual. 

19. 5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul-
dade processual. 

20 PRAZOS 

20.1 - 0 prazo de execução será de 150 (cento e oitenta) dias, a contar da data da Ordem de 
Serviço. 

20.2 - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão da ordem de serviço. 

20.3 - Os prazos de vigência dos contratos será de 240 (duzentos e quarenta) dias a contar da data 
da assinatura. 

20.4 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

20.5 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

20.6 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 10, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

20.7 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

20.8 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 

20.9 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsidio b(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

20.10 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out',  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
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enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será 
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

20.11 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

21 - PENALIDADES 

21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

21.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções me- 
dias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-
tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
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IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

• 
21.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 

quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

21.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os crédi-
tos retidos. 

21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 

21.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

21.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cul- 
tura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 

21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

21.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

22 - RESCISÃO 
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22.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 

22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE A rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

22.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

22.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes ã comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; 
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22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

22.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

23- GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 

23.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte. 

23.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo da Senhora  Mari  Lucia Lazarotto, Secretária Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte. 

23.3 — A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s), ficará a cargo do Senhor Christiano Dos-
sa  Silvestri,  CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil — CREA/PR: 100.984/D e Fiscal Substituto da Servidora 
Senhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR: 134.259/D a cargo, estando sujeito à con-
ferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

23.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

23.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 21.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 

23.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especi-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

23.6 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos envia-
dos pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 
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23.7 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração 
da Contratada. 

23.8 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 

23.9 - A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
sentá-la na execução do contrato. 

23.10 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar reser-
vado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

23.11 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que de-
verá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

23.12 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 

23.13 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s)  á(s)  obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defei-
tos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 

23.14 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inid6nea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

23.15 - A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

23.16- A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes solici-
tados pela fiscalização e/ou supervisão. 

23.16.1 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 

23.17 - Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, 
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
cão da Contratada. 

23.18 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo 
de recebimento definitivo. 

23.19 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

23.20 - 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

23.21 - 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 
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24- SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

24.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto A negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

24.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

24.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-
cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

24.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

24.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto 6 segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

24.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-
rias a preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n°3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

25.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com 
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias con-
tados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

25.2 Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 
a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluídos nos preços propostos. 

25.3 Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade 
de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), 
sob pena de multa e rescisão contratual. 

25.4 Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, 
obedecer às especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua aquisi-
ção ou confecção. 

25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos  sera,  exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de exe-
cução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimento deficiente 
dos mesmos. 

26. PAGAMENTO 

26.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques. 
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26.2 - A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 

26.3 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

26.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

a) a liberação dos pagamentos fica condicionada à apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 

- Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações 
Previdência Social). 

- A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 

26.1 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

26.6.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  
65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do for-
necimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Con-
trato. 

27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

27.1 DA CONTRATADA 

1 — Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
(b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência à 
fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; 
(g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tribu-
tária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 

3 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a autorização pré-
via da fiscalização. 
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4 - Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, do sistema de Controle In-
terno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, aos documen-
tos e registros contábeis da Empresa. 

5 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

5.1 Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

5.2 Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na exe-
cução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência. 

5.3 A licitante vencedora será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos os 
danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indireta-
mente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

5.4 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva do licitante vencedora no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou re-
motas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

5.5 Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-
pressa autorização do Contratante; 

5.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigi-
das na licitação; 

5.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente; 

5.8 Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela licitante vencedora a 
inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Contratante; 

5.9 Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteira-
mente concluidos e em perfeitas condições de uso; 

5.10 Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive 
de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasilei-
ra de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

5.11 Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

5.12 Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materi-
ais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

5.13 Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas válidas; 

5.14 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Re-
cebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 
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5.15 Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta 
que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

5.16 Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-
zação, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização de-
vam ser refeitos; 

5.17 Fornecer na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

5.18 Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 
acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

5.19 Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Contratante, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

5.20 A licitante vencedora deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 
dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

5.21 Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da licitante vencedora. 

27.2 — DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 

1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 

2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 

3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 

4 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 

5 Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
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d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 

28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados A licitação e A execução do Contrato. 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 0 licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba A proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

29.2 0 licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes 
licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou As especificações, 

respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio. 

29.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 
demais documentos licitatórios. 

29.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas insta-
lações das proponentes durante a fase licitatória. 

29.5 0 Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 
da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executados, atra-
vés de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de aquisi-
ção regularmente comprovados. 

29.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou ju-
rídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

29.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 
serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral perante 
o Contratante, bem como não existirá vinculo entre o Contratante e a subcontratada, no entanto esta res-
ponde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

29.7 Caberá A Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 
multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em decor-
rência da execução do contrato. 
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29.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a 
terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

29.9 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos.  (Art.  65, § 10, da Lei n° 8.666/93). 

29.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre 
o Contratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 29.9. 

29.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados serviços, 
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 
Cláusula. 

29.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar à fiscalização tal descoberta 
e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-6 o 
do vencimento. 

29.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas 
feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 

29.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos 
memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para 
indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo 
equivalentes ou similares. 

hopinzinho - PR, 20 de outubro de 2021. 

Edson Luiz Luiz  Cenci  
Prefeito 

e oraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO N° 01 

CARTA-CREDENCIAL  

Comissão Permanente de Licitações 

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n°11/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo DE OBRA DE AMPLIA-
ÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO FELIZ. 

Prezados Senhores, 

0 abaixo assinado, (inserir o nome completo),  carteira de identidade (inserir o número e órgão 
emissor), CPF: , na qualidade de responsável legal pela proponente  (inserir nome da 
proponente),  CNPJ: , vem pela presente, informar a V. Sas  que o senhor  (inserir o nome 
completo),  carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor),  é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de pregos, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir 
a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

Local e data.  

(assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N° 02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref. : Edital de TOMADA DE PREÇOS n 11/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIA-
ÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO FELIZ. 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo),  CPF n° , repre- 
sentante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente),  CNPJ: , de- 
clara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os números de lotes)  da 
TOMADA DE PREÇOS supramencionada. 

Local e data. 

(assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N° 03 

ATESTADO DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 11/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIA-
ÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO FELIZ. 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo),  CPF n°: (inserir o n° do CPF), representante da 
proponente (inserir o nome da proponente),  CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente credenci-
ado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, tomando co-
nhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta de 
Preços. 

Local e data 

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 

(Nome, n° CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente ou pre-
posto/representante) 
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ANEXO N°4 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 11/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIA-
ÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO FELIZ. 

0 representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: , Sr. (a) (inserir o nome 

do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA a Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e 

peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem aven-

ças técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Local e data. 

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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ANEXO N°05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 11/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL RECANTO FELIZ. 

Razão Social: 
CNPJ: 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida lici-
tação, 6: 

Nome Especiali- 
dade 

CREA 
/CAU n° 

Data do registro Assinatura 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vinculo junto à empresa. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 



O 

S 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone  (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811,  Bairro  Sao Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA  

ANEXO N°06 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVE- 
NIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 11/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo DE OBRA DE AMPLIA-
ÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO FELIZ. 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: , declara expressamente, que se sujeita As condições estabelecidas no edital 
de TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e do-
cumentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto 
a qualificação apenas das proponentes que hajam atendido As condições estabelecidas e demonstrem 
integral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ci-
ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°07 

PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n°11/2021. 

LOTE N°  

RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: TELEFONE:  E-MAIL:  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa AO LOTE N° 
, REFERENTE AOS SERVIÇOS DE  constante 

da licitação em epígrafe. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto da Licitação é de R$ (inserir 
o valor da proposta) ( (inserir o valor por extenso)). 

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução por extenso)  dias, contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. 

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade por extenso))  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 

No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-
minado. 

Atenciosamente, 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 

(Juntamente com a Proposta de  Preps,  deverá ser apresentado: Planilhas de Serviços (Planilha 
Orçamentária,), o Crono grama Físico-Financeiro e o Cálculo do BDI, preenchidos em papel tim-
brado da empresa e assinados pelo Representante Legal e o Responsável Técnico, conforme mode-
los fornecidos digitalmente pelo Município). 
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ANEXO 07.1  

Quadro de Composição do BDI  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 11/2021. 

LOTE N° 

OBJETO:  
(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Municí- 

pio) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

e  
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ANEXO N°08 

PLANILHA DE SERVIÇOS (Planilha Orçamentária) 
Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 11/2021. 

LOTE N°  

OBJETO: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO N°9 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n° 11/2021 

LOTE N°  

OBJETO:  

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO N° 10 

(MINUTA) CONTRATO N° **/2021 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUS- 
TE QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA , NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, 
inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato 
pelo Prefeito senhor Edson Luiz  Cenci,  em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domicili-
ado nesta cidade, portador do RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF n° 518.894.719-68, e a Empresa 

, com sede na „ Bairro   , CNPJ 
n° , doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) 

, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° e do CPF/MF sob n° 
, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 155/2021, Modali- 

dade TOMADA DE PREÇOS n° 11/2021, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem reajuste, 
correspondente à , em consonância com os projetos, especifica- 
Vies  técnicas, memoriais, demais peças e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto 
do Lote , da TOMADA DE PREÇOS n° 11/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especifica-
ções técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veícu-
los, máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à espécie. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 preço global para a execução do objeto oeste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é 
de R$   ), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recur-
sos do Município e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentaria: Secretaria de Edu-
cagão, Cultura e Esporte: 06.02.123650010.1.031.4.4.90.51 (2218) F: 104 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

5.1 - 0 prazo de execução  sera  de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da data da Ordem de 
Serviço. 

5.2 - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão da ordem de serviço. 
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5.3 - Os prazos de vigência dos contratos  sera  de 240 (duzentos e quarenta) dias a contar da data 
da assinatura. 

5.4. - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei n°8.666, de 1993 e alterações. 

5.5 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

5.6 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, As penalidades previstas em lei. 

5.7 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 

6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo da Senhora  Mari  Lucia Lazarotto, Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte. 

6.3 — A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s), ficará a cargo do Senhor Christiano Dossa  
Silvestri,  CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil — CREA/PR: 100.984/D e Fiscal Substituto da Servidora 
Senhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR: 134.259/D a cargo, estando sujeito A con-
ferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos perti-
nentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proce-
der conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 

6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015fTCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência A CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados a partir da 
data da emissão da Ordem de Serviço. 

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 



1  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os 
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeter b fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memo-
riais propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste 
Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRA-
TADA pelo projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração dos prazos de execução e vigência, quando: 

I) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extra-
ordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 
b(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CON-
TRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações in-
dustriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, ter-
remotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle se-
guro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "for-
ça maior" deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governa-
mentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhu-
ma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso ll ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, 
em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por es-
crito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocor-
rência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRA-
TANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver 
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens 
ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da 
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocor- 
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rendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos 
e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inid6nea, ficando impe-
dida de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decor-
rentes. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma 
ou mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da apli-
cação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vinculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela 
perfeição da prestação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente en-
tre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determi-
nados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos 
no caput desta Cláusula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pe-
lo Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante: 

b) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 

c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipa-
mentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) 
obra(s), serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total cola-
boração da Contratada. 

12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os lo-
cais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança 
do trabalho. 
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12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para re-
presentá-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar re-
servado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 
deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 

12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen-
sas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) b(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços,previs-
tos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipó-
tese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias 
e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inidõnea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vin-
te e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contra-
tada. 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluida de conformidade com o contrato, 
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo 
de recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE ExEcugÃo E GARANTIA ADICIONAL. 

13.1 0 valor da garantia de execução é de R$  ( ). (o valor será obtido pela aplicação de 5% 
(cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 
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13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen- 
da; (Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
Ill - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94) 

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora devera, quando da assinatura do termo de contrato 
de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução  
sera  acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redu- 
ção do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o 
caso, ou o valor que dela restar, dar-se-6 mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) apresentação da GFIP; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e/ou energia elétrica. As des-

pesas referentes ao consumo de agua e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicio-
nal, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de indeniza-
ção/multa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
comuNicAÇÃo 

14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato,  sera  feita pelo CONTRATAN-
TE através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Clausula Quinta deste contrato, qualificado e 
devidamente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas 
e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os ve-

ículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máqui-
nas e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na 
eventual rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, 
contar com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segu-
rança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 
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Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e 
cópia das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipa-
mentos, cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e 
planilha de serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do 
órgão financiador da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocor-
rências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA 
e pela fiscalização. 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresen-
te defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refei-
to, corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financei-
ros para o CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má exe-
cução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as nor-
mas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao 
desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, 
remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de tercei-
ros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidemea, ficando suspen-
sa de firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 
Caberá, também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 
(quinze) dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes 
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de geren-
ciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os proble-
mas potenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos 
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade 
das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos 
que participaram da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-6 efetiva após o seu recebimento. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a P:anilha de Serviços e liberação dos respectivos saques. 

15.2 - A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 

15.3 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 
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15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, .os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

a) a liberação dos pagamentos fica condicionada à apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações 

Previdência Social). 

- A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 

15.156 - Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

15.5.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  
65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do forne-
cimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contra-
to. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

16.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
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c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções me- 
dias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-
tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

16.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação Cul-
tura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 

16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
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16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

16.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e 
a conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomen-
dações da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e seguran-
ça, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 
(c) dar ciência 5 fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, 
devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto 
deste Contrato no INSS; (g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horá-
rio noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natu-
reza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida 
com a autorização prévia da fiscalização. 

17.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, 
do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contra-
to, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade (mica, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
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t)  

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do Contratante; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Con-• tratante; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de servi-
ços para obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serViços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MIE); 

k) Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas validas; • quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que .resultem a 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 

destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização 
devam ser refeitos; 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

• r) Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 
acordo  corn  a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

s) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Contratante, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
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t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA — DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 

b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 

c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 

d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 

e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

f) Executar, através de servidores próprios, os serviços de demolição das seguintes obras 
existentes: copa, cabine de transmissão e vestiário dos árbitros. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares — N  Rs  01 a 36. 

19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-
cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

19.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto á segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-
rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorren-
tes deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo 
ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
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Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os 
veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, 
apresentados na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veícu-
los, máquinas e equipamentos  sera,  exclusivamente, da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características deter-
minadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-6 que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas 
e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da 
similaridade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art.  618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por in-
termédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 
com relação ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

23.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 

23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

23.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

23.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
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23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; 

23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

23.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contra-
to; 

• 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor. 

• CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

26.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao 
contrato se aderirá passando a dele fazer .parte. 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo dás disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal 
descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 

29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do  Parana.  

29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com 
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Chopinzinho — PR, de de 2021.  

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 
CONTRATANTE CONTRATADA • 
Gestor do Contrato 

Fiscal do Contrato 

Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

S 
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EXTRATO DO CONTRATO N° "/2021 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  com sede à Rua Miguel Proc6pio Kur-
pel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF n°76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz  Cenci,  porta-
dor da Cédula de Identidade RO n° 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF n° 518.894.719-
68, e 

CONTRATADO(A): , com sede na , inscrita no  CNN  n° 
, neste ato representada pelo Senhor , porta- 

dor da Cédula de Identidade n°  e do CPF/MF  

    

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 11/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLI-
AÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO FELIZ. 

VALOR: R$ ) As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a 
conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte: 06.02.123650010.1.031.4.4.90.51 (2218) F: 104 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete a Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias contatos a partir da emissão da ordem de serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias a partir da data de assinatura. 

FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana.  

Chopinzinho,  de  de 2021.  

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz  Cenci  
CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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ANEXO N°11 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n° 11/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIA-
ÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO FELIZ. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS — MO- 
DELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 
que a empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 

, é  (optar por: microernpresa ou empresa de pequeno porte ou 
equiparada), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/14, cujos termos declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório n° . (inserir número) — TOMA-
DA DE PREÇOS n ° (inserir número), realizado pelo Município de Chopinzinho — PR. 

(LOCAL E DATA)  

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Carimbo do CNPJ) 

(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO 12 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 

Ill DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 

pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 
, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NA° possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  
Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 
dade n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, 
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2* Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 
30 Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
20 Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do Cônjuge 
30 Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos earentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (5) 
3° Avô (6) do (a) Pádrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

• 
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ANEXO 13 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

EXECUÇÃO DE OBRAS 

1. INTRODUÇÃO 
Este projeto visa à contratação de empresa especializada para ampliação Creche Re- 
canto Feliz. 
2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada em execução de obra faz-se necessária 
visto que a Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e equipamentos especializados 
para execução de tais serviços, objeto de contratação. 
3. OBJETO 

Execução de obra ampliação Creche Recanto Feliz. 
4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 
4.1.1. Rua Estevão Pires Carneiro, esquina com Rua Frei  Vito  - Bairro Nsa Sra Apare- 
cida. 
5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão possuir: 

a) Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável técnico da obra, 
vinculado a empresa e que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo 
Conselho de Classe competente, referente à execução/construção de obra compativei 
em características com o objeto da licitação. 

b) Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que comprove a ca-
pacidade técnica operacional para execução/construção de obra compatível em carac-
terísticas com o objeto da licitação. 

c) Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos necessários para exe-
cução das obras. 
5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que vierem a 
participar do processo licitatório, mediante agendamento, ou declaração formal de que 
abre mão desta prerrogativa assumindo as responsabilidades inerentes a este fato. 
6. A LICITANTE VENCEDORA 
6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
6.2. Devera constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do 
FGTS E informações a Previdência Social) 
7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do con-
trato, por profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida determi- 
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nação para fiscalização da obra e com livre acesso a todas as informações e andamen- 
to das etapas. 
7.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 
7.2.1. Fiscal da Obra - - Christiano Dossa  Silvestri.  

7.2.2. Fiscal Substituto - Ana Kelle Malaguti. 
8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

8.1. 0 valor total estimado para a obra é de R$ 131.233,01 (cento e trinta e um mil, 
duzentos e trinta e três reais e um centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de 
acordo com a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques. 
9.2. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos servi-
ços, especificando o valor unitário e total. 
10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas 
no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competên-
cia; 
10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e cri-
minalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cum-
primento do contrato, venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou 
por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou terceiros; 
10.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabi-
lidade única, integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos 
serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o 
contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no Muni-
cípio, Estado e na União. 

10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclama-
ções se obrigam a atender prontamente; 

10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, 
derivadas ou conexas com o contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, de-
claradas pela LICITANTE VENCEDORA a inexistência de qualquer vinculo empregati-
cio entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura Municipal de Chopinzi-
nho; 
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L) 

10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam 
entregues inteiramente concluídos e em perfeitas condições de uso; 

10.1.10. Observar e aplicar na execução dos serviços as leis, os regulamentos, as 
posturas, inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem 
como as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Mi-
nistério do Trabalho e Emprego (MTE); 
10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto ás repartições competentes, o neces-
sário licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Regis-
tro de Responsabilidade Técnica. 

10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra 
adequada e materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em 
tempo hábil para a execução; 

10.1.13. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de 
Responsabilidade Técnicas válidas; 

10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos 
serviços, inclusive quanto ás redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, 
e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-
se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da 
Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, res-
ponsabilidade esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória 
ou definitiva dos serviços executados; 

10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o 
processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos servi-
ços que não aceitos pela fiscalização devam ser refeitos; 

10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as 
alterações porventura efetuadas durante a execução da obra; 

10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzi-
nho, caso não atendam as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT); 
10.1.19. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade 
e durabilidade necessários; 

10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos ma-
teriais e seus pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes 
da obra são de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
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10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 
na forma da lei no. 8.666/93; 

10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VEN-
CEDORA para execução dos serviços; 

10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os ser-
viços a serem efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender 
as exigências; 

10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
11.1. 0 prazo de execução da obra será de 150 (cento e cinquenta) dias, a con- 
tar da data da Ordem de Serviço. 
11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão da or- 
dem de serviço. 

11.3. 0 prazo de vigência do contrato será de 240 (duzentos e quatenta) dias, a 
contar da data da sua assinatura. 

11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados 
por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei no 8.666, de 1993 e alterações. 

11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante 
Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao termino 
do prazo de execução contratual. 

12. REGIME PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

12.1. 0 regime para execução da obra será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Chopinzinho/PR, 27 de agosto de 2021. 

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

Christiano Dossa Silvestri  
Engenheiro  Civil 
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ANEXO 14 

MEMORIAL DESCRITIVO - ESPECIFICAÇÕES 

OBRA: AMPLIAÇÃO DA CRECHE RECANTO FELIZ 

SERVIÇO: CONSTRUÇÃO DA COZINHA  

AREA  EXISTENTE: 660,49 m2  

AREA  A SER AMPLIADA: 39,18 m2  

AREA  TOTAL: 699,67 m2  

ENDEREÇO: Rua Estevão Pires Carneiro, esquina com Rua Frei  Vito  

1. FINALIDADE 
0 presente Memorial Descritivo destina-se à compreensão e complementação dos Projetos Exe- 
cutivos, Planilha Orçamentária e Cronograma da obra de Ampliação da Creche Recanto Feliz. 
2. DISPOSIÇõES PRELIMINARES E GERAIS 
A obra deverá ser executada em concordância com Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orça- 
mentaria e Cronograma, bem como indicações, recomendações ou exigências constantes das 
Normas Técnicas da ABNT, dos Catálogos dos Fabricantes e das Concessionárias Locais. 
Deverá haver na obra, em caráter permanente, pelo menos um mestre de obra capaz. 
Problemas técnicos que porventura aparecerem durante a execução da obra deverão 
ser solucionados pelo Responsável Técnico da CONTRATADA e submetidos à aprovação 
do CONTRATANTE, sempre por escrito. 
A execução de quaisquer serviços ou a utilização de quaisquer materiais diferentes 
aos especificados e sem autorização, serão passíveis de demolição ou remoção, cabendo 
CONTRATADA reexecução ou substituição, bem como outras correções que em 

decorrência se tornem necessárias, tudo sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a substituição de pessoal, caso 
julgue inadequada sua permanência no canteiro de obras, sendo que tal substituição deverá 
ser realizada em prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
Os custos vinculados ao bem estar dos funcionários (alimentação, moradia, 
transporte, equipamentos de segurança,  etc)  quando do andamento da obra, são de plena 
responsabilidade da CONTRATADA. 
Deverão ser fornecidos todos os equipamentos e ferramentas adequadas de modo a 
garantir o bom desempenho da obra. 
A obra deverá ser mantida permanentemente limpa e em condições de oferecer 
segurança e higiene aos operários e transeuntes. 
A empresa deverá dispor de caçamba coletora de entulho na qual irá dispor todo o 
entulho gerado na obra. 
Deverão ser fornecidos materiais e equipamentos de segurança a todos os 
operários, conforme exigência da Norma. 
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3. SERVIÇOS PRELIMINARES 
3.1 Instalações provisórias 
Ficarão a cargo exclusivo da CONTRATADA, todas as providências e despesas 
decorrentes das instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento e 
ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios. 
3.2 Limpeza do terreno 
A limpeza do terreno destinado à construção, removendo qualquer detrito nele 
existente,  sera  executada pela Prefeitura Municipal de Chopinzinho-PR. 
3.3 Locação da obra 
A locação da obra  sera  realizada pela CONTRATADA através de gabarito de tábuas 
corridas pontaletadas, que se obrigará a acompanhar o fiel cumprimento dos projetos. 
3.5 Diário de Obras 
O Diário de Obras devera ser confeccionado de acordo com o modelo a ser 
disponibilizado pela fiscalização. Deverá ser preenchido diariamente e devidamente 
assinado pelo responsável técnico pela execução da obra e pela fiscalização. 
Ao final do mês, o responsável técnico pela execução deverá entregar a fiscalização 
uma via do diário de obras onde constará o relatório resumo das atividades executadas e 

fatos relevantes (dias de chuva, alterações executadas,  etc.).  
4. LIMPEZA FINAL DA OBRA 
Ao final da obra  sera  removido todo o entulho do terreno, sendo limpos e varridos os 
acessos, calçadas e passeios. 
Todas as alvenarias, pavimentações, revestimentos, vidros, louças, metais,  etc.,  
serão limpos, lavados com cuidado, de forma a não danificarem outras partes da obra. 
Toda e qualquer mancha ou salpico de tinta  sera  removida, em especial em vidros e 
esquadrias.  
Sera  procedida cuidadosa verificação final das condições de funcionamento e 
segurança de todas as instalações de agua, esgoto, iluminação, tomadas de energia, 
metais, esquadrias,  etc.  
A edificação deverá ser entregue em condições de pronta utilização. 
CONSTRUÇÃO DA COZINHA: 
1. ELEMENTOS ESTRUTURAIS EM CONCRETO ARMADO 
1.1 Elementos estruturais 
Os elementos estruturais (fundações, vigas e pilares) serão em concreto armado e 
deverão seguir as dimensões e especificações do Projeto Estrutural, bem como as 
recomendações das normas técnicas. 
0 concreto a ser empregue deverá ter, no  minim,  fck=25 Mpa. 
As formas de madeira poderão ser reaproveitadas desde que estejam em bom 
estado.  
Sera  obrigatório o uso de espagadores da armadura para garantir o recobrimento. 
Antes do lançamento do concreto, deverá ser feita limpeza das formas e armaduras, 
as quais deverão ser copiosamente umedecidas. 
1.2 Impermeabilização 
As laterais e o topo das vigas baldrames deverão ser impermeabilizadas com 
solução a base de emulsão asfaltica, conforme especificações do fornecedor. 
As 3 (três) primeiras fiadas da alvenaria deverão ser assentadas e revestidas com 
argamassa de assentamento 1:3, com impermeabilizante Vedacit ou Sika1. 
2. ALVENARIA 
As alvenarias de vedação serão executadas com tijolos cerâmicos de 6 furos, 

9x14x19cm, de primeira qualidade, bem cozidos, leves, duros, sonoros, com faces planas, 
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assentados em 1/2  vez (9 cm) com argamassa, traço 1:2:8 (cimento, cal hidratada e areia), 
com espessura das juntas no máximo de 1,5 cm. 
Onde houver aberturas na alvenaria, deverá ser executado verga e contraverga de 
concreto armado com altura  minima  de 10 cm, largura da parede e comprimento variável de 
acordo com o vão da abertura, acrescendo-se 30 cm para cada lado das vergas e 
contravergas. 
3. COBERTURA 
A estrutura da cobertura deverá ser executada em 2 águas, com inclinação de 35%, 
conforme projeto, utilizando estrutura convencional de madeira composta por tesouras, 
terças, caibros e ripas, sendo fixada por meio de arranques metálicos chumbados nas vigas 
de cobertura ou pilares. 
O telhamento da cobertura será executado com telhas de concreto de encaixe, com 
cumeeira e espigões do mesmo material emboçados com argamassa traço 1:2:9 (cimento, 
cal a areia). 
0 sistema de cobertura deverá apresentar-se plenamente estanque. 
Nas 2 águas da cobertura deverá ser instalada calha em chapa de aço galvanizado, 
que deverá coletar as águas e conduzi-las até a canaleta existente da quadra coberta. 
A testeira (tábua de beiral) deverá ser executada em madeira de primeira qualidade, 
com tábua de 1"x6", beneficiada na face externa (exposta). Não serão aceitas testeiras em 
madeira Pinus. 
4. REVESTIMENTOS E FORROS 
Os revestimentos deverão estar desempenados e aprumados. 
A argamassa retirada ou caída das alvenarias e revestimentos em execução não 
poderá ser novamente empregada. Também será rejeitada e inutilizada toda a argamassa 
que apresentar vestígios de endurecimento, sendo expressamente vetado tornar a amassála. 
A recomposição parcial de qualquer revestimento deverá ser executada de modo a 
não apresentar diferenças e ou descontinuidades. 
Os revestimentos s6 poderão ser aplicados após o término de todas as instalações 

de dutos elétricos, hidrossanitário e assemelhados. 
4.1 Chapisco 
Todas as alvenarias, internas e externas, vigas e pilares receberão chapisco, que 
deverá ser aplicado sobre superfícies umedecidas e livres de material pulverulento. 0 traço 
a ser empregado é de 1:3, sendo possível a adição de produtos adesivos para melhorar as 
condições de aderência. 
Durante a cura (72 horas), o chapisco será umedecido pelo menos uma vez por dia. 
4.2 Embogo 
Deverá ser executado somente após a cura completa do chapisco (72 horas) e após 
instalar (embutir) e testar todas as tubulações referentes às instalações hidrossanitárias e 
elétricas. 0 traço a ser empregado será de 1:2:8. 
Deverão ser executadas guias de emboço (taliscas), compostas da mesma 
argamassa do emboço a ser feito. 0 aspecto final deve apresentar-se uniforme, sem falhas, 
fissuras de retração ou descontinuidades, resultando em superfície absolutamente plana. 
Nos 03 dias subsequentes a execução, o emboço será umedecido pelo menos uma 

vez por dia, sendo que as superfícies poderão receber pintura somente após 21 dias. 
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Figura 1 - Camadas de acabamento das alvenarias 

4.3 Azulejo 
Nas paredes internas deverá ser assentado azulejo até a altura do forro. 
Deverão ser empregadas cerâmicas de 1a qualidade, tipo esmaltada extra, no 
mínimo  PEI  3, de cor clara e uniforme, aprovadas pela fiscalização. 
Os azulejos cerâmicos deverão ser assentes sobre superfícies planas, com 
argamassa adesiva especial pré-fabricada do tipo "cimento colante" (AC-Ill), misturada na 
proporção recomendada pelo fabricante. 
4.4 Forros 
0 forro interno e externo da edificação, inclusive do beiral, será em  PVC  branco liso, 

com espessura  minima  de 8 mm e largura  minima  de 100 mm. 
O tarugamento deverá ser executado paralelamente ao menor vão, com madeira de 
boa qualidade e sem defeitos, com espaçamento máximo de 50 cm. 
Sob os sarrafos de madeira seca e de boa qualidade será fixado o forro, que terá 
encaixe tipo macho-fêmea. 
As meias-canas serão do mesmo material do forro, dispostas ao longo de todo o 
perímetro do teto. 
Deverá ser executado alçapão no forro, em  PVC,  e deverá posicionar-se próximo 
linha de cumeeira do telhado. 
5. ESQUADRIAS 
5.1 Janelas 
As janelas de ventilação serão de alumínio, nas dimensões especificadas na tabela 
de esquadrias do Projeto Arquitetônico. 
Os vidros serão do tipo temperado. 
A abertura tipo passa pratos será de aço em chapa, do tipo de enrolar, raiada. Na 
parte inferior desta abertura será instalada bancada em granito polido, tipo Andorinha ou 
equivalente, com largura de 30cm. 
5.2 Portas 
As portas deverão ter vão livre conforme tabela de esquadrias do Projeto 
Arquitetônico e altura  minima  de 2,10 m. Devem ter condições de serem abertas com um 
único movimento e suas maçanetas devem ser do tipo alavanca, instaladas a uma altura 
entre 0,90m e 1,10m. As portas serão em madeira maciça. 
6. PAVIMENTAÇÕES 
6.1 Pavimentações 
As pavimentações só poderão ser executadas após o assentamento das tubulações 
que deverão passar sob elas. 
Havendo necessidade, as áreas entre baldrames deverão ser aterradas/reaterradas 
e compactadas mecanicamente, em camadas não superiores a 15 cm, para então receber o 
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lastro de brita e demais camadas subsequentes. 
Sobre o aterro apiloado, será executado lastro de brita com espessura de 5 cm. 
Sobre o lastro de brita, deverá ser executado 5 cm de contrapiso em concreto com 
aditivo impermeabilizante. 0 acabamento do contrapiso deverá ser executado de modo a 

evitar regularização posterior para aplicação do revestimento cerâmico. 
Todos os pisos dos ambientes internos da edificação serão revestidos com cerâmica 
tipo extra esmaltada,  PEI  4. No entorno dos ambientes e dos pilares deverá ser executado 
rodapé do mesmo material, com 7 cm de altura. 
Na calçada externa deverá ser utilizado concreto não armado, com acabamento 
antiderrapante. 
0 revestimento cerâmico deverá ser executado em superfícies planas ou com 
caimento pré-definido, observando o esquadro da parede para que não haja problemas 
durante a colocação das peças cerâmicas. 
Para seu assentamento deverá empregar-se argamassa colante do tipo AC-II para 
ambientes/áreas secas (em que não houver presença de água) e AC-III  para áreas 
molhadas. 
A execução dos pisos deverá ser feita somente após a conclusão do emboço ou 
azulejo e depois de totalmente vedada à cobertura. 
Será proibida qualquer circulação sobre os pisos colocados durante as primeiras 48 
horas subsequentes à colocação. 
6.2 Soleiras e peitoris 
Serão instaladas soleiras de granito nas portas de acesso, com largura idêntica à da 
parede acabada. 
Serão instalados peitoris de granito em todos os vãos de janela, de modo que evite 
manchas de escorrimento de água abaixo dos vãos das janelas. 
Os peitoris assentados atenderão alguns detalhes executivos, como a previsão de 
uma inclinação  minima  de 3% em favor do lado externo da edificação e a adoção de 
pingadeiras de, no  minim,  2,5 cm, com sulco ou friso na extremidade e pequenas laterais, 
visando evitar o escorrimento ao longo da fachada. 
0 peitoril ainda respeitará transpasse de, no  minim,  2 cm de cada lado (esquerdo e 
direito) do vão. 
7. PINTURAS 
7.1 Condições Gerais 
As superfícies a pintar serão cuidadosamente lixadas, limpas, secas, lisas, planas, 
isentas de graxas, óleos, ceras, resinas, sais solúveis e ferrugem, convenientemente 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinem. 
Cada demão de tinta s6 poderá ser aplicada quando a precedente estiver 
perfeitamente seca. 0 número de demãos a aplicar será aquele necessário para um bom 
acabamento, e nunca inferior a duas. 
As tintas só poderão ser diluídas com solventes recomendados pelos fabricantes, de 
acordo com suas instruções. 
Os trabalhos de pintura em locais não convenientemente abrigados serão suspensos 
em tempo de chuva. As pinturas internas só poderão ser feitas após a instalação dos vidros. 
As cores das pinturas serão definidas pela Administração Municipal no decorrer da 
execução da obra. 
7.2 Textura acrílica 
Levarão tinta texturizada acrílica, sobre fundo selador acrílico, todas as alvenarias 
externas. 0 processo constará de: 
a) aplicação do fundo selador acrílico; 
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b) aplicação da textura. 
7.4 Tinta esmalte 
Levarão tinta esmalte acetinado, todos os elementos em madeira, como as portas, 
batentes (caixilhos) e vistas (guarnições) e as testeiras do beiral, além da janelas de aço em 
chapa. 
0 processo de pintura constará de duas ou mais demãos de tinta de acabamento, 
aplicadas a pincel. 
Os elementos de madeira serão preparados com fundo nivelador branco para 
recebimento da pintura em esmalte. 
As janelas de ferro receberão fundo protetor em zarcão para recebimento da pintura 
em esmalte. 
8. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
As instalações elétricas serão executadas de acordo com o Projeto Elétrico, as 
normas da ABNT pertinentes e exigências das concessionárias. 
Todos os pontos de luz e força serão testados; todas as tomadas deverão ser 
aterradas. 
As caixas embutidas nas paredes deverão facear o revestimento das alvenarias, de 
modo a não resultar profundidade entre elas e as tampas. Todas deverão ser niveladas e 

aprumadas, sendo abertos somente os olhais destinados a receber ligações de eletrodutos. 
As diferentes caixas de uma mesma dependência serão alinhadas e dispostas de 
forma a não apresentarem discrepâncias no seu conjunto. Todos os acessórios terão o 
mesmo acabamento. 
Os eletrodutos embutidos em concreto deverão ser colocados de modo a evitar sua 
deformação durante a concretagem, sendo as caixas e bocas de eletrodutos fechadas para 
impedir a entrada de argamassa ou nata de concreto, e a colocação da canalização  sera  
feita de modo que as peças não fiquem sujeitas a esforços não previstos. 
As emendas e derivações dos condutores deverão ser executadas de modo a 
assegurarem resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente; as 
emendas serão sempre efetuadas em caixas de passagem. 
As luminárias deverão atender as especificações do Projeto Elétrico e da planilha 

orçamentária. 

Figura 2 - Modelo de luminária tipo calha com aletas. 

9. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
9.1 Instalações hidráulicas 
O abastecimento da caixa d'água  sera  feito através de tubo de  PVC  de 25 mm 
oriundo da caixa d'água existente. 
As instalações hidráulicas serão executadas de acordo com o Projeto Hidráulico, as 
normas da ABNT pertinentes e exigências das concessionárias. 
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9.2 Instalações sanitárias 
Durante a construção e até montagem dos aparelhos, as extremidades livres das 
canalizações serão vedadas, evitando o entupimento das mesmas. 
Os tubos sempre serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do 
escoamento. 
Nos casos de tubos enterrados, o leito deve estar isento de pedras ou arestas vivas, 
e o material de envolvimento deve ser firme, dando-se preferência à areia, para conservar a 

elasticidade longitudinal do tubo, com recobrimento mínimo de 30 cm. Nos trechos onde tal 
recobrimento não seja possível ou onde a tubulação esteja sujeita a fortes compressões de 
choque, deverá receber proteção que aumente sua resistência mecânica. 
As instalações sanitárias serão executadas de acordo com o Projeto Hidráulico, as 
normas da ABNT pertinentes e exigências das concessionárias. 
9.3 Louças, metais e acessórios 
Na cozinha será instalada bancada de granito polido, nas dimensões de 200X60cm, 
com cuba de embutir em aço inoxidável e torneira cromada. 
10. DRENAGEM 
A vala será aberta com a largura de 30cm e profundidade  minima  de 40cm, com um 
caimento entre 0,5% e 1% no sentido do comprimento da vala. 
Para a colocação do tubo de drenagem a vala deverá ser limpa e o fundo forrado 
com a manta geotêxtil. Em seguida jogar aproximadamente 10cm de brita sobre a manta, 
colocar o tubo e recobrir com mais 20cm de brita. Terminar de envolver o conjunto com a 

manta e finalizar o preenchimento da vala com o mesmo material retirado, compactando-o. 

Figure 3 - Modelo de execução do dreno. 

Chopinzinho, PR, 23 de agosto de 2021. 

Christiano Dossa  Silvestri  
Eng. Civil CREA-PR 100984/D 

Divisão de Planejamento e Projetos 
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DARIN TUMID 
Prelem,orec.,  

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, Elidio  /lineman   de PÃOHIE/S, no 

uso das atribuições  quo  lhe são conferidas peia legislação em 
vigor, especialmente pela Lei n.°  10.520/2002, a vista do Termo 
de Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR 
o Pregão Presencial n.  067/2021 • PMM. que  tern  por objeto: 
Seleçtio de propostas visando á contratagao de profissional 
medico geral com  mega  horada de 40 (quarenta)  horns  
sontanais para  alder  junto a equipe do Programa Estratégia Saúde 
da  Feriae  - ESF na Unidade Central de Saúde nesta 
municipakdade. a empresa proponente vencedora:  ZURICH  
GESTÃO EM SAUDE LIDA foi vencedora do item  cons  o valor 
global mensal de R$ 19.500,00 (dozenove mil e quinhentos  
reels).  

Mangueirinhe 20 de Oulubro de 2021 
Zimerman de Moraes 

Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO 
0 Prefeito Municipal, Elide) Zimerman de Moraes. no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela Lei n.°  10.520/2002, a vista do Termo 
da Adjudicação exarado polo Pregoeiro. resolve HOMOLOGAR 
o Pregao Presencial 074/202* • PlAM, que  tent  por objeto: 
Seleção de propostas vlsando a aquisição de equipamentos e 
material permanente, com a finalidade de atender as demandas 
do conselho tutelar da Secretaria de  Ass  istancia Social desta 
Municipalidade, a empresa proponente vencedora. MICHEL A. 
MATHIAS - EMPRENDIMENTOS foi vencedora dos itens com o 
valor global de RS 14.330,00 (quatorze mil trezentos e trinta  
coals).  

Mangueinnha, 2000 Oututvo de 2021 
Elidio Zimerman de Moraes 

Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE MARIÔPOLIS  
DECRETO  fr 90.2921 

DATA: 19/191021 

SILIMCLA: °Deems Peal* Facultative". Mario Eduardo Lopes Paula:. 

Prektio Municipal dl Moriõpoli,. Este& de Parana. an inn sic :SUDS airibux;6es 

kpis,DECRETA: Art. r- Em vinude do Ceded°  Dia  Einados, no die 02 

de  novembro  dc 202I, fire wurbekeido  Ponto  Facultative ens today as rrearticdes 
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easos de urponere 13108030108422 *111 llúdl terio Outdo dc  atendimento  junto Jo 

Centro Morwipal de Saride. e  os  servicce consideados ..,sEnc Nis  sedo  
exceutados conform, cicab <Mora& per sew rmectivos depanamcmos. Art. 

- Erec Dwrete con ren viteir  na  data sk sus publicaclio, fain& 1404g4446 01 

disPrmierms era colloid°. Gahincte do Prekito Municipal de Marirepolis, cm I') 

Jo  Outubro  de 2021. Marie Eduardo Lopes Paukk Prefelto Menicipal 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Clu:r.7..A-Feir.l. 21 cie n.ttaro 2C21 Ano X --- Edk.,3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° 
11/2021. Data da Licitação: Dia 09 de novembro de 2021, as 09:00 (nove) horas. Objeto: 
Contratação de Empresa Especializada Para Execução de Obra de Ampliação do Centro 
Municipal de Educação Infantil Recanto Feliz. Género: Obras PUblicas. Valor máximo: R$ 
131.233.01. 0 Edital e a Pasta Técnica encontram-se ti disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procopio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 e 13:00/17:00 horas e no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br—Informações pelo telefone: (46) 3242-
8614. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 21/10/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DIÁRIO - TP - EDITAL 11_2021 - AMPLIAÇÃO RECANTO FELIZ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA 
DE PREÇOS.  Edital n° 11/2021. Data da Licitação: Dia 09 de 
novembro de 2021, is 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação 
de Empresa Especializada Para Execução de Obra de 
Ampliação do Centro Municipal de Educação Infantil Recanto 
Feliz. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 131.233,01. 
O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio 
Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 e 
13:00/17:00 horas e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br  - Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:05271740 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
no dia 21/10/2021. Edição 2374 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 

TOMADA DE PREÇOS N° 11/2021 

Rua Venezuela, 110, Jardim das  Americas,  Pato Branco, PR, 85502-030 

MUNIC1P10 DE CHOPINZINHO 

ENVELOPE N° 1 — HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

DATA: 09/11/2021 



00 Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ .• 

e-mail:  prefeituraachopinzinho.prgov.br  
Rua Miguel Procõpio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

CHOPINZINHO PARANA 

. 

C 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  
.. Telefone (46) 3242-8600 

04oplatwo 
85.560-000 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL ' ° -' 202 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

CERTIFICADO N°. 041/2021 VALIDADE: 24/09/2022 ( 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 

ENDEREÇO: 
Rua Venezuela, n° 110 — Bairro Jardim das Américas • 

CEP: 85.502-030 CIDADE: Pato Branco - PR 

Data da Constituição: 21/01/2019 
Número do Registro: 41600815386 

Ultima Alteração: 20203922816 
Data: 13/08/2020 

CNPJ.: 
07.831.067/0001-17 

• 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO: Caixa Econômica Federal AGÊNCIA: 0602 CONTA: 3777-7 • 

FONE: (46) 99907 0355  Email:  somar.engenhariaeconstrutora@gmail.com  

DIRIGENTES OU SÓCIOS: 
CLEUSA REGINA ANDREOLA CPF 626.996.879-87 RG 14.414.673-5 
PANISSON 

RAMO DE ATIVIDADE: 
Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção, Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto 
armado, em série e sob encomenda, Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, Fabricação de 
estruturas metálicas, Serviços de confecção de armações metálicas para a construção, Construção de rodovias e 
ferrovias, Construção de obras de arte especiais, Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas, Construção de 
barragens e represas para geração de energia elétrica, Construção de redes de abastecimento de Agua, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de, Montagem de estruturas metálicas, Construção de instalações esportivas e 
recreativas, Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente, Perfurações e sondagens 
Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Serviços de pintura de edifícios em geral 
Outras obras de acabamento da construção, Obras de alvenaria, Serviços de arquitetura 

OBS.: 0 registro no Cadastro de Fornecedores não implica obrigações de qualquer natureza por 
parte do Município. 

Chopinzinho, 24 de setembro de 2021. 

ANDRE FELIPE M RAES 
Presidente Comissão de Licitação e 

Cadastros de Fornecedores 

A, 
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DECLARAÇÃO DE NA() EMPREGO DE MENORES 

EM CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO  ART.  7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ao: 

Município de Chopinzinho — PR. 

Comissão Permanente de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 11/2021 

Prezados senhores, 

A SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI, empresa sediada na Rua Venezuela, n° 

110, Bairro Jardim das  Americas,  Pato Branco, PR, CEP 85502-030, inscrita no CNPJ 

07.831.067/0001-17, representada por Cleusa Regina Andreola Panisson, inscrita no  OFF  

626.996.879-87, vem pelo presente DECLARAR que para cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina 

o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho, PR, 9 de novembro de 2021. 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ 07.831.067/0001-17 

(REPRESENTANTE LEGAL) Cleusa Regina Andreola Panisson  
OFF  626.996.879-87 — RG 14.414.673-5 

17.831.067/0001-171 
SOMAR ENGENHARIA E 
CONSTRUTORA EIRELI 

RUA VENEZUELA, 110, 

JARDIM DAS  AMERICAS  

LL5502-030 PATO BRANCO 
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11 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ: 07.831.067/0001-17 

Rua Venezuela 110 - Jardim  das Américas - Pato Branco/PR - CEP 85502-030 

\) 



• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ik DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ: 07.831.067/0001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se 6 situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://mm.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:46:43 do dia 29/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/02/2022. / 
Código de controle da certidão: 682E.3533.1C30.09B2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
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Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 024855497-09 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.831.067/0001-17 
Nome: CASA PRONTA GRUPO GRIFINOLIA CONSTRUTORA LTDA 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

- Válida até 27/12/2021 - 7rnecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www,fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (29/08/2021 10:48:29) 
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SECRETARIA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO  OE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PATO BRANCO DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE 

CÓDIGO  7831067000117 
NOME • SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA 
CNPJ/CPF..: 07.831.067/0001-17 
ENDEREÇO..: VENEZUELA 110 - JARDIM DAS  AMERICAS  
CEP • 85502030 
MUNICIPIO.: PATO BRANCO UF: PR 

IIRALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NA() CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos 
Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A presente certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  
no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR  Code  com os dados abaixo: 

Emitida em: 08/11/2021 
Válida até: 06/02/2022 

Il da Certidão • 2021 
mero da certidão •  0157509 

Código de autenticidade da certidão: 581559823581559 

Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal. 

Pato Branco - PR em, 08 de Novembro de 2021. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

PREFEITURA DE DE PATO BRANCO - Rua Caramuru, 271, Centro, 85501-064 

http://www.patobranco.pr.gov.br  
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.831.067/0001-17 
Razão SocialOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 
Endereço:  AV  TUPI 6565 / ALVORADA / PATO BRANCO / PR / 

85508-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica 
que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/10/2021 a 20/11/2021/ 

Certificação Número: 2021102201224766308850 

Informação obtida em 04/11/2021 14:55:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRARALHG 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.831.067/0001-17 
Certidão n°: 26642422/2021 
Expedição: 29/08/2021, As 10:53:14 
Validade: 24/02/2022 /180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 07.831.067/0001-17, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

dat; e sz.cte$te...̀ ef.; : cno t.q:vt., t . . 



Chopinzinho, PR, 9 de novembro de 2021.  
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ANEXO N°11 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n° 11/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO FELIZ. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 

Empresa SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ 

07.831.067/0001-17 é MICROEMPRESA nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, cujos termos declaramos 

conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório TOMADA DE PREÇOS n ° 9/2021, realizado pelo 

Município de Chopinzinho — PR. 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ 07.831.067/0001-17 

(REPRESENTANTE LEGAL) Cleusa Regina Andreola Panisson 
CPF 626.996.879-87 — RG 14.414.673-5 

17 8 3 1 . 0 6 7/0 0 0 1-  171 

SOMAR ENGENHARIA E 

CONSTRUTORA EIRELI 
RUA VENEZUELA, 110, 

JARDIM DAS  AMERICAS  
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SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ: 07.831.067/0001-17 

Rua Venezuela 110 - Jardim das Américas - Pato Branco/PR - CEP 85502-030 
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ANEXO 12 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES 
DO INCISO  III  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93 

A Empresa SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI, sediada na Rua Venezuela, 

n° 110, Bairro Jardim das Américas, Pato Branco, PR, CEP 85502-030, inscrita no CNPJ 

07.831.067/0001-17, Telefone (46)99907-0355, neste ato representada pela Sra. Cleusa 

Regina Andreola Panisson, portadora da carteira de identidade RG n° 14.414.673-5.e inscrita 

no CPF sob n° 626.996.879-87, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, 

dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de 

parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, 

colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 

Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. Ocupantes de cargo comissionado ou 

servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o órgão de controle 

interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a 

que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 

responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações 

contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação 

do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do 

TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação 

Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 11/2021, instaurada pelo Município de 

Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida 

empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável 

pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a 

declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 

de sua ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ: 07.831.067/0001-17 

Rua Venezuela 110 - Jardim das Américas - Pato Branco/PR - CEP 85502-030 
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Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho, PR, 09 de novembro de 2021. 

111111111111111  

que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como 

alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, 

conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TOE/PR e  Art.  90, inciso Ill, da Lei n° 

8.666/93. 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ 07.831.067/0001-17 

(REPRESENTANTE LEGAL) Cleusa Regina Andreola Panisson 
CPF 626.996.879-87 — RG 14.414.673-5 

17.831.067/0001-171 

SOMAR ENGENHARIA E 
CONSTRUTORA EIRELI 
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JARDIM DAS  AMERICAS  

L02-030 PATO BRANCO 
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ANEXO 2 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n° 11/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO FELIZ. 

O signatário da presente, a senhora Cleusa Regina Andreola Panisson,  OFF  n°626.996.879-
87, representante legalmente constituída da proponente SOMAR ENGENHARIA E 

CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ n° 07.831.067/0001-1/, DECLARA que a mesma 

recebeu toda a documentação relativa à TOMADA DE PREÇOS supramencionada. 

Chopinzinho, PR, 09 de novembro de 2021. 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ 07.831.067/0001-17 

(REPRESENTANTE LEGAL) Cleusa Regina Andreola Panisson 
CPF 626.996.879-87 — RG 14.414.673-5 

17 8 3 1 . 0 6 7/0 0 0 1- 171 
SOMAR ENGENHARIA E 
CONSTRUTORA EIRELI 

RUA VENEZUELA, 110, 
JARDIM DAS  AMERICAS  

L02-030 PATO BRANCO 111 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 
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ANEXO N°4 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n°11/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO FELIZ. 

0 representante legal da SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no 

CNPJ 07.831.067/0001-17, representada pela Sra. Cleusa Regina Andreola Panisson, 

inscrita no CPF sob n° 626.996.879-87, devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA 

Visita Técnica aos locais e/ou instalações dos objetos licitados, de que tem pleno 

conhecimento das condições, complexidades e peculiaridades inerentes á natureza dos 

trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 

utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou 

financeira para com a Contratante. 

Chopinzinho, PR, 09 de novembro de 2021. 

•-  --- 
SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 

CNPJ 07.831.067/0001-17 
(REPRESENTANTE LEGAL) Cleusa Regina Andreola Panisson 

CPF 626.996.879-87 — RG 14.414.673-5 
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ANEXO N° 05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n°11/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcupÃo DE OBRA 

DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO FELIZ. 

Razão Social: SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 

CNPJ: 07.831.067/0001-17 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra, 

caso venhamos a vencer a referida licitação, 6: 

1. Nome: Cleusa Regina Andreola Panisson 

Especialidade: Arquiteta e Urbanista 

CAU/BR n°: A40822-0/D 

Data do registro : 21/06/2004 
Assinatura do responsável técnico:  

Declaramos, outrossim, que a profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 

técnico de profissionais permanentes, ou mantém com relacionamento e vinculo junto 

empresa. 

Chopinzinho, PR, 09 de novemb ( ode 2021. r 
)  

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ 07.831.067/0001-17 

(REPRESENTANTE LEGAL) Cleusa Regina Andreola Panisson 
CPF 626.996.879-87 — RG 14.414.673-5 
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO 

N° 0000000371151 

II1111)11111(!ljl11011111111111111 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de 
Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s): 

Profissional: CLEUSA REGINA ANDREOLA PANISSON 

Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista 

Registro Nacional: Registro CAU n° 000A408220 

Validade: Indefinida 

Número do RRT: 4071288 Tipo do RRT: SIMPLES - EXTEMPORÂNEO Registrado em: 29/10/2015 

Forma de Registro: INICIAL Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Descricao: EXECUÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA COM  AREA  DE 1.978,64M2, PAISAGISMO E INFRA ESTRUTURA DA  AREA  
EXTERNA DO COMPLEXO CENTRO DE CONVIVÊNCIA FREI GONÇALO NO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR. 

Empresa contratada: CASA PRONTA GRUPO GRIFINCLIA CONSTRUTORA LTDA - EPP 
CNPJ: 07.831.067/0001-17 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
CPF/CNPJ: 76995448000154 

RUA CARAMURU N° 271 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: PATO BRANCO UF: PR CEP: 85501060 

Contrato: 119/2015-GP Celebrado em 14/10/2015 

Valor do Contrato: R$ 1.892.222,92 Tipo do Contratante: Pessoa juridica de direito privado 

Data de Inicio: 24/10/2015 Data de Fim: 19/07/2016 

Atividade Técnica 

2.1.1 - Execução de obra 1978.64 m2 - metro quadrado; 

Endereço da obra/serviço 

RUA VILSON VALDIR AMADORI 

Complemento: FESPATO 

Cidade: PATO BRANCO 

Coordenadas Geogreficas: 0 0 

UF: PR 

N° 1270  

Bairro:  LA SALLE 

CEP: 85505330 

 1. Descrição  

CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO COM ATESTADO 

2 Informações  

- A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  à qual o atestado esta vinculado constituirá prova da capacida 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu 
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas 

A autenticidade desta certidão pode ser verificada em: haps://siccau.caubr.org.br/appAnew/sight/extemo7form=Servicos,  com a chave: 2984A1 0MND037CDW4D05 
Impresso em: 10/05/2017 As 09:12:37 por CLEUSA REGINA ANDREOLA PANISSON. ip: 177.16.199.209 
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO 

No 00000003.71151 

21 13 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

e 

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2° da Lei n° 12.378/2010 e artigos 2° e 3° da Resolução n° 
21/2012-CAU/BR, esta Certidão 6 válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima 
discriminadas 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente  CAT  o atestado apresentado em cumprimento 6 Lei n° 8.666/93, 
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações 
nele constantes. E de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei 
n° 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) 

- Em conformidade com o que determina o  Art.  45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou 
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica - 
RRT 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Certidão n°371151/2017 

10/05/2017, 09:12 

Chave de Impressão: 2984AW0VVW0C67C01/1/40D5 

• 



ESTADO DO PARANÁ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que a Empresa Casa Pronta Grupo 

Grifinólia Construtora LTDA ME, portadora do CNPJ n° 07.831.067/0001-17, 

estabelecida na Rua Araucária, 402, Bairro Santa Terezinha, Pato Branco-PR, neste 

ato representado pela Arquiteta e Urbanista CLEUSA REGINA ANDREOLA 

PANISSON, registro no CAU/BR A40822-0, prestou serviços para a construção do 

Centro de Convivência com área igual a 1.978,64 m 2  e paisagismo e infra 

estrutura da área externa do Complexo Frei Gonçalo, sendo o local da obra a 

Rua Vilson Valdir Amadori, 1270, Bairro  La Salle,  Pato Branco-PR, serviços estes 

prestados para a Prefeitura Municipal de Pato Branco pessoa jurídica de direito 

público, com sede à Rua Caramuru, n° 271, centro, inscrita no CNPJ sob o n° 

76.995.448/0001-54 — Estado do Paraná. Conforme Contrato n° 119/2015-GP.  RRT 

de responsabilidade de execução n°0000004071288. 

Data de Inicio Obra: 24/10/2015 Data de Conclusão da Obra: 19/07/2016 

Atestamos ainda que a empresa prestou os serviços de forma satisfatória, 

com qualidade e eficiência cumprindo os prazos estipulados, não tendo nada que os 

desabone. 

CARACTERÍSTICAS DA OBRA EXECUTADA: 

SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 
sERvigos PRELIMINARES 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÈS DE GABARITO DE TABUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE 10 VEZES 

M2 1.978.64 
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E. 6MM, COM PINTURA A CAL E 
REAPROVEITAMENTO DE 2X 

M2 463,32 
MOVIMENTAÇÂO DE TERRA ''4:;:..4-rg:.i . n,4i, frIMR:'!;11$11141TRITS) . „ 
ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM MATERIAL DE 1A CATGORIA ATE 1,5M 
EXCLUINDO ESGOTAMENTO / ESCORAMENTO M3 123,63 
REATERRO MANUAL COM APILOAMENTO MECANICO 

M3 43 54 
FUNDAÇÕES • SAPATAS E PILARETES 

, 4  ^' ' ' • 

LASTRO DE BRITA 
M3 5,10 

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO M3 59,23 
FORMA TABUA P/ CONCRETO EM FUNDACAO Cl REAPROVEITAMENTO 10 X 

M2 463,52 
ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM - FORNECIMENTO / CORTE (C/PERDA 
DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÂO. KG 557,70 
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PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICIPIO DE 
7 

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6.3 (1/4) A 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/ CORTE 
(PERDA DE 10%)! DOBRA / COLOCAÇÃO. KG 3.00320 

Lil...,.Y iri3;a044' '. 

3,48 LASTRO DE BRITA M3 
CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO M3 20,85 
FORMA TABUA P/ CONCRETO EM FUNDACAO Cl REAPROVEITAMENTO 10 X. 

M2 400,92 
ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.- FORNECIMENTO / CORTE (CIPERDA 
DE 10%)! DOBRA / COLOCAÇÃO. KG 300,60 
ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) A 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO! CORTE 
(PERDA DE 10%)! DOBRA / COLOCAÇÃO. KG 1.278,20 
ARMACAO ACO CA-50 DIAM.16,0 (5!8) A 25,0MM (1) - FORNECIMENTO! CORTE 
(PERDA DE 10%)! DOBRA / COLOCAÇÃO. 
r oN ,. : 

,, wte , , .. 44 6A ,. !„ sm --,. ,.,:,a'' t,  

KG 
5 • 

355,90 

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA. INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

. M3 51,68 
FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR. VIGA E LAJE) EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA. DE 1,10 X 2,20. ESPESSURA = 12 MM, 08 

M2 728,18 
ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.- FORNECIMENTO! CORTE (C!PERDA 
DE 10%) / DOBRA! COLOCAÇÃO. KG 657,80 
ARMACAO ACO CA-50. DIAM. 8,3 (1/4) A 12,5MM(1!2) -FORNECIMENTO! CORTE 
(PERDA DE 10%)! DOBRA! COLOCAÇÃO. KG 2.656.80 
ARMACAO ACO CA-50 DIAM.16.0 (5/8) A 25.0MM (1) - FORNECIMENTO! CORTE 
(PERDA DE 10%)l DOBRA / COLOCAÇÃO. KG 529,40 
LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO. SOBRECARGA 100KG1M2. VAOS ATE 

M2 164 83  

it .. ' 4--,Psz4ap.,- 7-, -17MI, - •1 i 1 .:,,,,,ii.-.Dikt. :,.. ,Ir,„ • .• .1  11 , , ,,! 4, 4,,_ , M 
;PI !:1,i 3E ,P;ii. . c   3,0 bt 

1
migli;...- 

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO M3 52,77 
FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, DE 1,10 X 2,20. ESPESSURA = 12 MM, 08 
UTILIZACOES. (FABRICACAO. MONTAGEM E DESMONTAGEM - EXCLUSIVE 
ESCORAMENTO) 

M2 654,04 
ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM, 3,4 A 6,0MM.- FORNECIMENTO / CORTE (C/PERDA 
DE 10%)! DOBRA! coLocAçAo. KG 1.001,50 
ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) A 12.5MM(1/2) -FORNECIMENTO/ CORTE 
(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO. KG 2.634,50 

;,,„..4141:VW:-.;4.''..tIMMNIM-tetitiler ..9PN,.̀Martb , ;Ati:, 
...4NIK4gRi4ii4libs •1.  T"h f '*,.%,,̂z•Va•k•iil,  PT•k:qM.SR•14404,144;'!•1';:i,-̂' ,5, n 

raraViMt  

ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO FURADO 10X20X20CM, 1/2 VEZ, ASSENTADO 
EMARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA). JUNTAS 12MM 

M2 2.370.08 
VERGA 10X10CM EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO FCK=20MPA (PREPARO COM 
BETONEIRA) AÇO CA60, BITOLA FINA, INCLUSIVE FORMAS TABUA 3A. 

M 163,07 
CONTRA-VERGA 10X10CM EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO FCK=20MPA (PREPARO 
COM BETONEIRA) /kW CA60. BITOLA FINA, INCLUSIVE FORMAS TABUA 3A. 

M 110,73 
PEITORIL EM GRANITO CINZA ANDORINHA, LARGURA DE 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA), PREPARO MANUAL DA 
ARGAMASSA 

M 107.73 
DIVISORIA EM GRANITO CINZA POLIDO.  ESP  = 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRACO 1:4. ARREMATE EM CIMENTO, EXCLUSIVE FERRAGENS 

M2 3628 

trAPIANA4 Arwistosortatzept - Atokew,d-4,parlf .rpailie,   ¡- Tim  vs..- ,,f1...1At.,2:-,:•!•,/,'-v.., 1-0,t.;!.:,.,!;, J,  
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. JANELA DE CORRER EM ALUMINIO, COM QUATRO FOLHAS PARA VIDRO, DUAS 
FIXAS E DUAS MOVEIS, INCLUSO GUARNICAO EXCLUSO VIDRO LISO INCOLOR 

M2 58,42 

JANELA BASCULANTE DE ALUMINIO M2 14 32 

JANELA DE ALUMINIO TIPO  MAXIM  AR, INCLUSO GUARNICOES EXCLUSO VIDRO 
FANTASIA M2 0,96 

JANELA FIXA COM VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 8MM. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M2 54,96 
MOLDURA DE JANELA EM MADEIRA CHAPEADA M2 3,50 
JANELA DE MADEIRA TIPO GUILHOTINA, DE ABRIR • INCLUSAS GUARNICOES SEM 
FERRAGENS M2 3,00 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 8MM, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO M2 73,70 
PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, COM GUARNICAO 

M2 16,38 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO, ESPESSURA 10MM. INCLUSIVE ACESSÓRIOS 
M2 25,91 

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 80X210X3,5CM, 
INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS UNID 19,00 
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA. 90X210X3,5CM, 
INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS UNID 2,00 
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 150X210X3,5CM, 2 
FOLHAS, INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS UNID 2,00 
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 200X210X3,5CM, 2 
FOLHAS, INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS UNID 1,00 
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA. 200X210X3,5CM, 2 
FOLHAS, INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS, COM ISOLAMENTO 
TERMO ACÚSTICO 

UNID 7,00 
IMPERMEABILIZAÇÃO E'ISOLAMENTO-, . 

IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS. COM  TINTA ASFALTICA, 
DUAS DEMAOS. M2 185,33 
IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM MANTA ASFALTICA PROTEGIDA COM 
FILME DE ALUMINIO GOFRADO (DE ESPESSURA 0,8MM), INCLUSA APLICACAO DE 
EMULSAO ASFALTICA, E=3MM. 

M2 164.83 
ISOLAMENTO TÉRMICO ACÚSTICO COM MANTA DE  LA  DE VIDRO, ESPESSURA DE 
2,5 CM 

, 
M2 526,74 

COBaRTURA . 

ESTRUTURA METALICA EM TESOURAS OU TRELICAS, VAO LIVRE DE 8M, 
FORNECIMENTO E MONTAGEM, NAO SENDO CONSIDERADOS OS FECHAMENTOS 
METALICOS, AS COLUNAS, OS SERVICOS GERAIS EM ALVENARIA E CONCRETO, 
AS TELHAS DE COBERTURA E A PINTURA DE ACABAMENTO 

M2 501,59 TELHAMENTO COM TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA, ESPESSURA 6MM, INCLUSO JUNTAS DE VEDACAO E ACESSORIOS DE FIXACAO, EXCLUINDO 
MADEIRAMENTO M2 501,59 CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50CM M 53,62 RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50CM M 296,22 
PLACA DE ALUMINIO COMPOSTO  (ACM),  5,00Mx1,05M, INCLUSO PINTURA 

UNID 30,00 
FTVEST-IM.gNiVIPE PAREDES INTERN,AS ,„..-:--...., . .:. . , ,L. tr ;-,-, • ... 
CHAPISCO TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA). ESPESSURA 0,5CM, PREPARO MECANICO DA ARGAMASSA M2 2.060,03 EMBOCO TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MEDIA), ESPESSURA 2,0CM, PREPARO MECANICO DA ARGAMASSA M2 2.060,03 
REBOCO ARGAMASSA TRACO 1:2 (CAL E AREIA FINA PENEIRADA), ESPESSURA 0,5CM, PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA M2 1.532,69 
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.AZULEJO BRANCO ACETINADO (DIM. MINIMA 30X50CM), 2A QUALIDADE, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA  PRE-FABRICADA DE CIMENTO COLANTE. JUNTAS 
A PRUMO, INCLUINDO SERVICO DE REJUNTAMENTO COM CIMENTO BRANCO 

M2 527,34 

REVESTIMENTOS DE PAREDES EXTERNAS 

CHAPISCO TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA), ESPESSURA 0.5CM, PREPARO 
MECANICO DA ARGAMASSA M2 1.414,29 
EMBOCO TRACO 1:2:8 (CIMENTO. CAL E AREIA MEDIA), ESPESSURA 2,0CM, 
PREPARO MECANICO DA ARGAMASSA M2 1.414,29 
REVESTIMENTOS DE FORROS 

CHAPISCO TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA), ESPESSURA 0,5CM, PREPARO 
MECANICO DA ARGAMASSA M2 164,83 
EMBOCO TRACO 1:4.5 (CAL E AREIA MEDIA). ESPESSURA 2,0CM, PREPARO 
MANUAL DA ARGAMASSA M2 164.83 
REBOCO ARGAMASSA TRACO 1:2 (CAL E AREIA FINA PENEIRADA), ESPESSURA 
0,5CM, PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA M2 164,83 
FORRO DE  PVC  EM REGUA DE 100 MM (COM COLOCACAO, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE SUPORTE) M2 980,77 
FORRO EM PLACAS  PRE-MOLDADAS DE GESSO LISO, BISOTADO. 60X60CM COM 
ESPESSURA CENTRAL 1.2CM E NAS BORDAS 3,0CM, INCLUSO FIXACAO COM 
ARAME E ESTRUTURA DE MADEIRA 

M2 122,92 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO MODULAR DE FIBRA MINERAL 
INCLUSIVE ESTRUTURA METÁLICA NA COR BRANCA E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO 

M2 651,14 
REVESTIMENTO DE PISOS 

LASTRO DE BRITA 
M3 90,26 

PISO EM CONCRETO 20 MPA USINADO, ESPESSURA 7CM E JUNTAS SERRADAS 
2X2M, INCLUSO POLIMENTO COM DESEMPENADEIFtA ELETRICA M2 1.177,88 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA). ESPESSURA 5CM, 
PREPARO MANUAL M2 627,33 
REGULARIZACAO DE PISO/BASE EM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ESPESSURA 2,0CM. PREPARO MANUAL M2 627,33 
PISO CERAMICO PADRAO POPULAR  PEI  4 ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA DE 
CIMENTO COLANTE REJUNTADO COM CIMENTO BRANCO M2 496,31 
SOLEIRA DE GRANITO CINZA ANDORINHA, LARGURA 15CM. ESPESSURA 3CM. 
ASSENTADA SOBRE ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA) 51,74 
RODAPE EM CERAMICA PADRAO MEDIO  PEI-4 ALTURA 8CM ASSENTADO SOBRE 
ARGASSA DE CIMENTO COLANTE REJUNTADO COM CIMENTO BRANCO 

M 262,90 
COLOCAÇÃO DE CARPETE  ANTI-CHAMA 

M2 69.80 
PINTURA INTERNA 

EMASSAMENTO COM MASSA ACRILICA, UMA DEMAO 
M2 1.697,52 

FUNDO SELADOR ACRILICO, UMA DEMAO 
M2 1.697.52 

PINTURA  LATEX  ACRILICA SEMI-BRILHO. DUAS DEMAOS 
M2 1.697,52 

PINTURA EXTERNA 

FUNDO SELADOR ACRILICO, UMA DEMAO . 
M2 1.414,29 

PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRILICA 
M2 1.414,29 

PINTURA  LATEX  ACRILICA SEMI-BRILHO. UMA DEMAO 
M2 1,414,29 

PINTURA EM ESQUADRIAS 

PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO 
NIVELADOR BRANCO M2 226,80 
INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 

ESGOTO 

CAIXA DE GORDURA EM CONCRETO  PRE-MOLDADO 60x60 CM COM TAMPA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID 2,00 

Rua Caramuru. 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
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ESTADO DO PARANÁ 

CAIXA DE GORDURA EM CONCRETO  PRE-MOLDADO 80x80 CM COM TAMPA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID 1,00 
CAIXA DE INSPEA1-0 EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÃO 60X60X6OCM. 
REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA. TRAÃO 1:4) 
E=2,0CM, COM TAMPA PR-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE CONCRETO 
15MPA TIPO C - ESCAVAA1-0 E CONFECA1-0 

UNID 9,00 
CAIXA DE INSPEÇÃO 80X80X800M EM ALVENARIA- EXECUÇÃO UNID 1,00 
CAIXA SIFONADA EM  PVC 100X100X5OMM SIMPLES - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO UNID 14,00 
CAIXA SIFONADA  PVC  150X150X5OMM COM GRELHA REDONDA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO UNID 2,00 
SIFAO PLASTICO P/ LAVATORIO/PIA TIPO COPO 1" - 1.1/2" UNID 14,00 
SIFAO PLASTICO P1 LAVATORIO/PIA TIPO COPO 1" - 2" UNID 8,00 
SIFAO FLEXÍVEL P/ MICTÓRIO 1.1/4" -2" UNID 3,00 
VALVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM 
LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

1 

UNID 22,00 
-CURVA  PVC  CURTA 90° ESGOTO 40MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 14,00 
CURVA  PVC  CURTA 90° ESGOTO 50MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 3,00 
JOELHO  PVC  45° ESGOTO 100MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 10,00 
JOELHO  PVC  45° ESGOTO 40MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 9.00 
JOELHO  PVC  450  ESGOTO 50MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 37.00 
JOELHO  PVC  90° ESGOTO 100MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 13,00 
JOELHO  PVC  900  ESGOTO 50MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 7,00 
JOELHO  PVC  90° ESGOTO 75MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 27,00 
JOELHO  PVC  Cl BOLSA E ANEL P/ ESG PREDIAL 90G DN 40MM X 1.1/2" 

UNID 14,00 
JUNCAO  PVC  ESGOTO 100X5OMM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 16.00 
JUNCAO  PVC  ESGOTO 100X100MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 5,00 
JUNCAO  PVC  ESGOTO 50X5OMM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 7,00 
TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 100MM, INCLUSIVE CONEXOES - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO M 183,54 
TUBO PVC ESGOTO JS PREDIAL ON 40MM, INCLUSIVE CONEXOES - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO M 22,18 
TUBO  PVC  ESGOTO PREDIAL  ON  50MM, INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO 
E INSTALACAO M 82,45 
TE 40X4OMM, 45°- FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 5.00 
TE SANITARIO  PVC  P/ ESG PREDIAL  ON  100X75MM 

UNID 7,00 
TE SANITARIO  PVC  P/ ESG PREDIAL  ON  50 X 50MM 

UNID 8,00 
CURVA  PVC  CURTA 90° ESGOTO - VENTILAÇÃO 50MM - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UNID 20,00 
CURVA  PVC  CURTA 90° ESGOTO - VENTILAÇÃO 75MM - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UNID 3,00 
JOELHO  PVC  45° ESGOTO - VENTILAÇÃO 75MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 10,00 
JOELHO  PVC  90° ESGOTO - VENTILAÇÃO 50MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 1.00 
JUNCAO  PVC  ESGOTO - VENTILAÇÃO 75X75MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 3.00 
TUBO  PVC  ESGOTO PREDIAL - VENTILAÇAO  ON  50MM, INCLUSIVE CONEXOES - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 28,34 
TUBO  PVC  ESGOTO PREDIAL - VENTILAÇÃO DN 75MM, INCLUSIVE CONEXOES - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 8.51 
TE SANITARIO  PVC  P/ ESG PREDIAL - VENTILAÇÃO  ON  50 X 50MM 

UNID 1,00 
TE SANITARIO  PVC  P/ ESG PREDIAL - VENTILAÇÁO  ON  75X75 MM 

UNID 1,00 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco •  Parana  
www.patobranco.pr.gov.br  
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AGUA FRIA 

REGISTRO  PVC  ESFERA  VS  ROSCAVEL DN 1"- ALIMENTAÇÃO UNID 1.00  
KIT  CAVALETE  PVC  COM REGISTRO 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID 1,00 
ADAPTADOR  PVC  SOLDAVEL COM  FLANGES  E ANEL PARA CAIXA D'AGUA 
32MMX1" - FORNECIMENTO E INSTALACAO UNID 4,00 
REGISTRO GAVETA 1" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO - 
ALIMENTAÇÃO UNID 1,00 
CURVA  PVC SOLD  90G P/ AGUA FRIA PREDIAL 25 MM - ALIMENTAÇÃO UNID 1.00 
TUBO DE  PVC  SOLDAVEL, SEM CONEXOES 25MM - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO - ALIMENTAÇÃO M 0,28 
ADAPTADOR  PVC  SOLDAVEL CURTO Cl BOLSA E ROSCA P/ REGISTRO 32MM X 1" 
- ALIMENTAÇÃO UNID 3.00 
JOELHO  PVC  SOLDAVEL 450 AGUA FRIA 32MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 2,00 
JOELHO  PVC  SOLDAVEL 900 AGUA FRIA 32MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 9,00 
TUBO DE  PVC  SOLDAVEL, SEM CONEXOES 32MM - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO - ALIMENTAÇÃO M 92,27 
TE  PVC SOLD  90G P/ AGUA FRIA PREDIAL 32MM - ALIMENTAÇÃO UNID 1,00 
REGISTRO GAVETA 3/4" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO SIMPLES - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO UNID 17,00 
REGISTRO PRESSA() 3/4" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO UNID 10,00 
BOLSA DE LIGACAO EM  PVC  FLEXIVEL P/ VASO SANITARIO 1.1/2' (40MM) UNID 13,00 
ENGATE FLEXIVEL EM METAL CROMADO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 UNID 13,00 
ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 UNID 14,00 
JOELHO  PVC  SOLDAVEL COM ROSCA METAL1CA 90° AGUA FRIA 25MMX1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO UNID 13,00 
LUVA  PVC  SOLDAVEL COM ROSCA AGUA FRIA 25MMX3/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO UNID 6,00 
ADAPTADOR  PVC  SOLDAVEL CURTO C/ BOLSA E ROSCA P/ REGISTRO 25MM X 
3/4" UNID 40,00 
BUCHA REDUCAO  PVC SOLD  CURTA P/ AGUA FRIA PRED 32MM X 25MM UNID 4.00 
BUCHA REDUCAO  PVC SOLD  LONGA P/ AGUA FRIA PRED 50MM X 32MM 

UNID 3.00 
JOELHO  PVC  SOLDAVEL 450 AGUA FRIA 25MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 1.00 
JOELHO  PVC  SOLDAVEL 90° AGUA FRIA 25MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 54,00 
JOELHO  PVC  SOLDAVEL 90° AGUA FRIA 32MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 3.00 
JOELHO REDUCAO  PVC  SOLDAVEL 900 AGUA FRIA 32X25MM - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO UNID 3,00 
TUBO DE  PVC  SOLDAVEL, SEM CONEXOES 25MM - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO M 143,11 
TUBO DE  PVC  SOLDAVEL. SEM CONEXOES 32MM - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO M 48.60 
TUBO DE  PVC  SOLDAVEL, SEM CONEXOES 50MM - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO M 21,22 
TE DE  PVC  SOLDAVEL AGUA FRIA 25MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 33,00 
TE DE  PVC  SOLDAVEL AGUA FRIA 32MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 2,00 
TE DE  PVC  SOLDAVEL AGUA FRIA 50MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 2,00 
TE REDUÇÃO  PVC  SOLDAVEL AGUA FRIA 32X25MM - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO UNID 3,00 

M 222   
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO MANA 

. TE REDUÇÃO  PVC  SOLDAVEL AGUA FRIA 50X25MM - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO UNID 3,00 
TE REDUÇÃO  PVC  SOLDAVEL AGUA FRIA 50X32MM - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO UNID 1.00 
JOELHO  PVC  SOLDAVEL COM ROSCA METALICA 90° AGUA FRIA 25MMX3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO UNID 21,00 
JOELHO  PVC  SOLDAVEL COM ROSCA METÁLICA 90° AGUA FRIA 25MMX1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO UNID 14,00 
CAIXA D'AGUA FIBRA DE VIDRO PARA 10000 LITROS, COM TAMPA UNID 200 .... 
Affait*RenatrogittraW `. ,  ..'4=!(1 i, '- ,,TITU4 

TUBO  PVC.  A61.1.4 PLUVIAL SERIE R  ON  1504M Cl ANEL DE BORRACHA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO M 234,40 
JUNCAO SIMPLES  PVC  SERIE R P/ESG PREDIAL  ON  150 X 150MM UNID 8,00 
CAIXA DE AREIA 60X60X60CM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO UNID 12,00 
JOELHO  PVC  SERIE R P/ AGUAS PLUVIAIS 45G DN 150MM UNID 10,00 
JOELHO  PVC  SERIE  RP/  AGUAS PLUVIAIS 90G DN 150 MM UNID 10,00 ,...„ , 141 V 

UNID 

..14- 01,A lag 
14.00 

SABONETEIRA EM VIDRO Cl SUPORTE EM.ACO INOX'P/SABAO LIQUIDO 

PAPELEIRA CROMADA UNID 13.00 
SABONETEIRA DE SOBREPOR (FIXADA NA PAREDE), "TIPO CONCHA", EM ACO 
INOXIDÁVEL UNID 10.00 
PORTA TOALHA PARA TOALHA DE PAPEL. EM ACRILICO 

UNID 12,00 
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2013 UNID 11,00 
CUBA DE EMBUTIR DE  AV)  INOXIDÁVEL MEDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 
AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO FLEXIVEL EM  PVC  - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO . AF_12/2013 

UNID 8.00 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29.5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013_P UNID 2,00 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA. 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO MÉDIO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013_P  

UNID 1,00 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013_P UNID 11,00 
VASO SANITÁRIO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - ADAPTADO PARA 
DEFICIENTE FÍSICO, INCLUSIVE ASSENTO SANITÁRIO UNID 2,00 
MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM REGISTRO DE 
PRESSA0 1/2" COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO SIMPLES E CONJUNTO 
PARA FIXACAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 3,00 
GRANITO CINZA POLIDO P/BANCADA E=2,5 CM 

M2 21,33 
BARRA DE APOIO TUBULAR COM ALMA EM FERRO, ESPESSURA DE 2,25MM, 
COMPRIMENTO DE 80CM, ACABAMENTO COM PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, 

UNID 4.00 
BARRA DE APOIO TUBULAR COM ALMA EM FERRO, ESPESSURA DE 2,25MM, 
COMPRIMENTO DE 40CM, ACABAMENTO COM PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, 

UNID 4.00 
BARRA DE APOIO TUBULAR COM ALMA EM FERRO. ESPESSURA DE 2,25MM, 
COMPRIMENTO DE 100CM, ACABAMENTO COM PINTURA EM ESMALTE 
SINTÉTICO, 

UNID 2,00 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA. PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UNID 8,00 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 UNID 14,00 
BARRA FIXA DUPLA EM AÇO CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA 
DIAMETRO 1 1/4-  PARA SALA DE DANÇA E DE GINÁSTICA RÍTMICA M 20,00 
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ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, SEM 
MOLDURA M2 

11416WWWW1 
95 31 

.: ..r3, tA 
rairdffltle - -.0,1P  laVegijiMM:,.;,V.4 . + 
ENTRADA DE SERVIÇO PADRÃO COPEL, MONTADA EM POSTE 2 ALTURA M NIMA 
6 METROS - ENTRADA AÉREA. SAIDA SUBTERRANEA EM CAIXA TIPO  ONE  - 200 
AMPERES, E ATERRAMENTO COM HASTE ÚNICA - CONFORME ESPECIFICADO EM 
PROJETO ELÉTRICO 

UNID 1,00 
BUCHA E ARRUELA ALUMINIO FUNDIDO P/ ELETRODUTO 25MM (1")  CJ  2,00 
BUCHA E ARRUELA ALUMINIO FUNDIDO P/ ELETRODUTO 20MM (3/4")  CJ  1,00 
CAIXA DE PASSAGEM  PVC  4X2" - FORNECIMENTO E INSTALACAO UNID 163,00 
CAIXA METALICA SEXTAVADA (HEXAGONAL) 3X3" UNID 92,00 
CAIXA DE PASSAGEM 4X2" EM ALUMINIO UNID 4,00 
CURVA  PVC  45G 1" P/ ELETRODUTO ROSCAVEL UNID 1,00 
CURVA  PVC  900 P/ ELETRODUTO ROSCAVEL 1" UNID 1,00 
LUVA  PVC  ROSCAVEL P/ ELETRODUTO 1" UNID 3,00 
CHUMBADOR COM ROSCA EXTERNA 3/8-  X .1/4" UNID 1,00 
FITA ISOLANTE ADESIVA  ANTI-CHAMA. USO ATE 750 V. EM ROLO DE 19 MM X 20 M 

UNID 1.00 
CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6/1KV 2.5MM2  ANTI-CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO M 1.394,30 
CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6/1KV 4,0M2  ANTI-CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO M 1.834,80 
CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6/1KV 6,0MM2  ANTI-CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO M 787,50 
CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6/1KV 10,0MM2  ANTI-CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO M 298,80 
CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6/1KV 16.0MM2  ANTI-CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO M 25,50 
CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6/1KV 25,0MM2  ANTI-CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO M 101,70 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10A/250V LINHA AQUÁTICA C/ PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO UNID 37,00 
INTERRUPTOR SIMPLES DE EMBUTIR 10A/250V 1 TECLA. COM  PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO UNID 30.00 
INTERRUPTOR SIMPLES DE EMBUTIR 10A/250V 2 TECLAS. COM  PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO UNID 2,00 
TOMADA DE EMBUTIR HEXAGONAL 2P+T 20A/250V C/ PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO UNID 9,00 
PLACA CEGA 4 X 2" EM TERMOPLASTICO, TIPO SILENTOQUE PIAL OU EQUIV 

UNID 10,00 
TOMADA UNIVERSAL REDONDA 2P 16A C/ PLACA 

UNID 75,00 
TOMADA UNIVERSAL REDONDA 2P 10A C/ PLACA 

UNID 4.00 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 10 A 30A -  DIN  

UNID 30.00 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 32A -  DIN  

UNID 1,00 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 60 A 100A -  DIN . UNID 2,00 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO  BIPOLAR  10 A 50A 240V -  DIN  

UNID 10,00 
ELETRODUTO DE  PVC  FLEXIVEL CORRUGADO DN 25MM (1") FORNECIMENTO E 
INSTALACAO M 169,40 
ELETRODUTO DE  PVC  FLEXIVEL CORRUGADO DN 16MM (1/2") FORNECIMENTO E 
INSTALACAO M 424.90 
ELETRODUTO DE  PVC  FLEXIVEL CORRUGADO DN 20MM (3/4") FORNECIMENTO E 
INSTALACAO M 1.068,50 
ELETRODUTO DE  PVC  RIGIDO ROSCAVEL DN 20MM (3/4") INCL CONEXOES, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO M 2,00 

2 2 

C
67

C
D

VV
4D

0
5

  
5/

20
1 7

.  e
  c

o
nt

é
m

  1
5  

fo
lh

a
s  

C
er

tid
ã

o
  n
°3

7
1
15

1/
20

17
 

10
/0

5/
2

0
17

.  0
9:

12
  

0
 a

te
st

ad
o  

ne
st

e  
at

o
  r
eg

is
tr

ad
o  

fo
i e

m
iti

d
o
  e

rn
  

C
ha

ve
  d

e  
Im

p
re

ss
ão

:  2
9

84
A

VV
0 

*41
4 PATO BRANCO 

ESTADO DO MAMA 

MUNICÍPIO DE 



C
er

tid
ão

  n
°3

7
1

15
1/

20
1 7

 /2
0

17
,  e

  c
on

té
m

  1
5

 fo
lh

a
s  

10
/0

5/
20

1 7
,  0

9:
12

 
C

6 7
C

D
V

V
4D

D
5 

MUNICÍPIO DE 

 

""' 

PATO BRANCO 

 

ESTADO DO PARANÁ 

  

ELETRODUTO DE  PVC  RIGIDO ROSCAVEL  ON  25MM (1") INCL CONEXOES, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO M 1,00 
ELETRODUTO DE  PVC  RIGIDO ROSCAVEL DN 50MM (2"). INCL CONEXOES, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO M 1,00 
LUMINARIA DE EMBUTIR PARA 1 LÂMPADA INCANDESCENTE/FLUORESCENTE 
COMPACTA UNID 50,00 
LUMINARIA DE EMBUTIR PARA LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR 110W UNID 42,00 
REATOR PARA LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 1X32W PARTIDA 
CONVENCIONAL FORNECIMENTO E INSTALACAO UNID 50,00 
REATOR PARA LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR 2X110W FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO UNID 42,00 
SOQUETE BASE GX 24 UNID 50,00 
SOQUETE BASE R 17 UNID 168,00 
LÂMPADA FLUORESCENTE 32W - FORNECIMENTO E INSTALACAO UNID 50,00 
LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR COMUM - DIAM. 38MM 110W UNID 84,00 
HASTE DE ATERFtAMENTO EM ACO. REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, 
COM 2.40 M DE COMPRIMENTO E DN = 5/8", COM CONECTOR TIPO GRAMPO 

UNID 1,00 
ISOLADOR ROLDANA 600V PORCELANA VIDRADA UNID 1,00 
CAIXA "C" PARA MEDIDOR POLIFASICO UNID 1,00 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, 
PARA 15 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM 
BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO UNID 1,00 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR. EM CHAPA METALICA, 

PARA 32 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM 
BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO. FORNECIMENTO E INSTALACAO UNID 1,00 
TOMADA DE TV C/PLACA UNID 2.00 
TOMADA DE TELEFONE/LÓGICA C/PLACA UNID 7,00 
CAIXA ENTERRADA PARA INSTALACOES TELEFONICAS TIPO R1 0.60X0,35X0,50M 
EM BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL UNID 1,00 
QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.3, 40X40X12CM EM CHAPA 
METALICA . DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 1,00 
CABO UTP 24 PARES, 24 AWG.CATEGORIA 6 INCLUSIVE CERTIFICAÇÃO PARA 
CABO (TOTAL DE 7 PONTOS) M 400,00 
CABO TELEFONICO  CI-50 20PARES (USO INTERNO) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO M 96,00 
PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS 

EXTINTOR INCENDIO TP PO QUIMICO 4KG FORNECIMENTO E COLOCACAO 
UNID 17,00 

PLACA FOTOLUMINESCENTE IDENTIFICAÇÃO ALARME DE INCÊNDIO 
UNID 5,00 

PLACA FOTOLUMINESCENTE DE SINALIZAÇÃO DE EXTINTORES 
UNID 17,00 

PLACA FOTOLUMINESCENTE DE SINALIZAÇÃO DE SAIDA 
UNID 5,00 

PLACA FOTOLUMINESCENTE DE SINALIZAÇÃO DE ROTA DE FUGA 
UNID 5,00 

BLOCO AUTÓNOMO DE 30 LEDS PARA ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA. 
AUTONOMIA  MINIMA  2 HORAS, TIPO PAREDE/TETO UNID 27,00 
PLACA CAPACIDADE DE PÚBLICO 

UNID 1,00 
LUMINARIA DE EMERGÊNCIA  LED  9600  LUMENS  COM BATERIA GEL SELADA 

UNID 2,00 
BOMBA HIDRÁULICA THLI-13 1.5CV 

UNID 1,00 
ADAPTADOR P/ CX. D'AGUA DE FIBRA DE VIDRO 150MM 

UNID 4,00 
COTOVELO 450  DE AÇO GALVANIZADO 2.1/2" 

UNID 2.00 
COTOVELO 90° DE /kW GALVANIZADO 1.1/2"- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNID 1,00 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 •  Pato  Branco • Parana 
Fone/Fax (46) 3220.1544 virww.patobranco.pcgov.br  
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, COTOVELO 900 DE  AV)  GALVANIZADO 2.1/2" 
UNID 9.00 

LUVA DE ACO GALVANIZADO 2.1/T - FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UNID 6,00 

NIPLE DE ACO GALVANIZADO 2.1/2" - FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UNID 6,00 

TUBO DE 'kW) GALVANIZADO COM COSTURA 1.1/2" (40MM), INCLUSIVE 
CONEXOES - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 0,70 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA 2.1/2" (65MM), INCLUSIVE 
CONEXOES - FORNECIMENTO E INSTALACAO M 26,30 
TE DE ACO GALVANIZADO 2.1/2" - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 10,00 
TE DE ACO GALVANIZADO REDUÇÃO 2.1/2" X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO UNID 1,00 
UNIAO  ASS.  DE FERRO CONICO MACHO-FÊMEA 2.1/2" 

UNID 2,00 
ABRIGO PARA HIDRANTE, 70X50X25CM, COM REGISTRO GLOBO ANGULAR 45° 
2.1/2 ", ADAPTADOR STORZ 2.1/2", MANGUEIRA DE INCÊNDIO 15M, REDUÇÃO 
2.1/2X1. 1/2" E ESGUICHO EM LATÃO 1.1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNID 9,00 
ABRIGO PARA HIDRANTE, 70X50X25CM, COM REGISTRO GLOBO ANGULAR 45° 
2.1/2 ", ADAPTADOR STORZ 2.1/2', MANGUEIRA DE INCÊNDIO 15M, REDUÇÃO 
2.1/2X1. 1/2" E ESGUICHO EM LATÃO 2.1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNID 1,00 
CHAVE DUPLA P/ CONEXOES TIPO STORZ EM LATAO ENGATE RAPIDO 1 1/2" X 1 
1/2" 

UNID 10,00 
MANGUEIRA DE INCENDIO C/ CAPA SIMPLES TECIDA FIO POLIESTER TUBO INT 
BORRACHA SINT ABNT TP 1 P/ INST PR,  COMP  C/ UNIOES E EMPAT INT LATAO Cl 
ENG  RAP  E ANEIS EXP P/ EMP MANG COBRE D = 11/2 L = 15M 

UNID 6,00 
MANGUEIRA DE INCENDIO C/ CAPA SIMPLES TECIDA FIO POLIESTER TUBO INT 
BORRACHA SINT ABNT TP 1 P/ INST PR,  COMP  C/ UNIOES E EMPAT INT LATAO Cl 
ENG  RAP  E ANEIS EXP P/ EMP MANG COBRE D = 1 1/2 L = 30M 

UNID 1,00 
MANGUEIRA DE INCENDIO C/ CAPA SIMPLES TECIDA FIO POLIESTER TUBO INT 
BORRACHA SINT ABNT TP 1 P/ INST PR,  COMP  C/ UNIOES E EMPAT INT LATAO Cl 
ENG  RAP  E ANEIS EXP P/ EMP MANG COBRE D = 2 1/2 L = 15M 

UNID 2,00 
NIPLE PARALELO EM FERRO MALEÁVEL 2.1/2" 

UNID 10,00 
TAMPA° CEGO COM CORRENTE TIPO STORZ 1.1/2" 

UNID 10,00 
TAMPÃO CEGO COM CORRENTE TIPO STORZ 2.1/2" 

UNID 1,00 
REGISTRO GAVETA 2.1/2" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID 3,00 
VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 0 65MM (2.1/2") COM PORTINHOLA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNID 1,00 
ACIONADOR MANUAL ENDEREÇAVEL COM SIRENE INCORPORADA 

UNID 4,00 
CENTRAL DE ALARME DE INCÊNDIO 12V 

UNID 1,00 
SIRENE ENDEREÇÁVEL  AUDI  VISUAL 

UNID 3,00 
PUAYGROUND. . .. . . . . . . . 
ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA ATE 1,5M 
EXCLUINDO ESGOTAMENTO / ESCORAMENTO PARA EXECUÇÃO DA CANALETA 

M3 17,96 
CANALETA EM ALVENARIA COM TIJOLO DE 1/2 VEZ, DIMENSOES 20X30CM (LXA), 
COM IMPERMEABILIZANTE NA ARGAMASSA m 42,77 
GRELHA DE FERRO FUNDIDO PARA CANALETA LARG = 20CM, FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M 42 77  

. .• .. 00.4,...„ .. t„,R.A.,,M,,.. A.•„:,S-: IN:. T:e:,•r.r.f,., .. ! 9aNarm-5;,
,
v-i-m1,1 BM  .!P 'PIA,/ p '' r •%7!: 

,t; 0 :•:, ,r• 
BASE PARA PAVIMENTACAO COM BRITA GRADUADA, INCLUSIVE.  EOMPACTACAO 

M' 27,04 
EMBASAMENTO DE MATERIAL GRANULAR - PO DE PEDRA (5CM) 

M' 13,52 
CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO PARA EXECUÇÃO DA BASE DO  PLAYGROUND  1,00 
Y!PA:BALDRAME E•TEL'ApE 'NOME GAWANIUM.---: •• - . 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br  114 
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LASTRO DE BRITA M3  0,24 
. CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 

ADENSAMENTO PARA EXECUÇÃO DA BASE DO  PLAYGROUND  Mz 4,07 
ARMACAO ACO CA-50 P/1 ,0M3 DE CONCRETO UNID 4,07 
ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.- FORNECIMENTO / CORTE (C/PERDA 
DE 10°/0) / DOBRA / COLOCAÇÃO. KG 80,75 
FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, DE 1,10 X 2,20, ESPESSURA = 18 MM, 08 
UTILIZACOES: (FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM - EXCLUSIVE 
ESCORAMENTO)  

Mir  67,76 
ESTACA A TRADO(BROCA) D=25CM C/CONCRETO FCK=15MPA+20KG ACO/M3 
LD.IN-LOCO M 6,00 
TELA DE ARAME GALVANIZADO FIO 5,10MM MALHA 5X20CM COR AZUL, COM 
ALTURA IGUAL A 2,43M POR 2,50M DE LARGURA, EM ARAME ZINCADO, 
REVESTIDO  paw PVC  DE ALTA ADERÊNCIA NA COR AZUL, INCLUSIVE 
PONTALETES H:3,20M, EM TUBO 40X6OMM, REVESTIDO NA PARTE INTERNA E 
EXTERNA COM  PVC  DE ALTA ADERÊNCIA A CADA 2,50M E CONJUNTOS DE 
FIXAÇÃO COM TAMPA E PARAFUSO, CONFORME PROJETO 

Mi 31.93 
ALAMBRADO - CERCAMENTO COMPLEXO 

 

PORTÃO ESTACIONAMENTOS E ENTRADA:: 
-Aii.. Ilit 4* 

PORTÃO COM QUADRO EM TUBO 40X66X2,0MM, COM GRADIL REVESTIDO COM  
PVC  DE ALTA ADERÊNCIA, EM ARAME GALVANIZADO FIO 5,10MM MALHA 5X20CM 
COR AZUL 

M2  40,02 
VIGA PARA TRILHO 

LASTRO DE BRITA 
Mz 0,05 

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO PARA EXECUÇÃO DA BASE DO  PLAYGROUND  Mz 0,72 
ARMACAO ACO CA-50 P/1,0M3 DE CONCRETO 

UNID 0,72 
ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 6.0MM.- FORNECIMENTO / CORTE (C/PERDA 
DE 10%)! DOBRA / COLOCAÇÃO. KG 11,09 
FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, DE 1,10 X 2,20, ESPESSURA = 18 MM. 08 
UTILIZACOES. (FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM - EXCLUSIVE 
ESCORAMENTO) 

Mz 9,60 
TELA DE ARAME GALVANIZADO FIO 5,10MM MALHA 5X20CM COR AZUL, 
CONFORME PROJETO, COM ALTURA IGUAL A 2,43M POR 2,50M DE LARGURA, EM 
ARAME ZINCADO, REVESTIDO COM  PVC  DE ALTA ADERÊNCIA NA COR AZUL, 
INCLUSIVE PONTALETES EM TUBO 40X6OMM, REVESTIDO NA PARTE INTERNA E 
EXTERNA COM  PVC  DE ALTA ADERÊNCIA A CADA 2,50M E CONJUNTOS DE 
FIXAÇÃO COM TAMPA E PARAFUSO 

M2  680,40 
ESTACA A TRADO(BROCA) D=25CM C/CONCRETO FCK=15MPA+20KG ACO/M3 
MIN-LOCO 

M 168,00 
CAMPO EPISTA DE CAMINHADA 

ALAMB-RADO E MURETA - CERCAMENTO CAMPO 
i• :-".,i,  

TELA ALAMBRADO DE SIMPLES TORÇÃO MALHA 7X7 .F10 12, COM 
REVESTIMENTO EM  PVC  NA COR AZUL, INCLUSO ARAME PARA ESTICAMENTO DA 
TELA  

AA'  971,80 
PERFIL "U" CHAPA ACO DOBRADA. E = 3,04 MM , H = 20 CM, ABAS = 5 CM (4,47 
KG/M) PARA FECHAMENTO SUPERIOR DA TELA DO ALAMBRADO, INCLUSIVE 
SOLDA 

M 290,00 
TUBO ACO GALV C/ COSTURA  DIN  2440/NBR 5580 CLASSE MEDIA DN 2.1/2" (65MM) 
E=3.65MM - M 51,06 6,51KG/M M 490,00 
PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE METALICA, 
INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 DEMAO) - PINTURA DOS TUBOS E DO 
PERFIL "U" 

M2  184,75 
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PORTÃO COM QUADRO, GRADIL EM TELA ALAMBRADO DE SIMPLES TORÇÃO 
MALHA 7X7 FIO 12, COM REVESTIMENTO EM  PVC  NA COR AZUL M7  8.20 
ESTACA A TRADO(BROCA) D=25CM C/CONCRETO FCK=15MPA+20KG ACO/M3 
LD.IN-LOCO , M 180,00 
LASTRO DE BRITA M2  0,67 
CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO PARA EXECUÇÃO DA BASE DO  PLAYGROUND  M3  16,20 
ARMACAO ACO CA-50 P/1,0M3 DE CONCRETO UNID 16,20 
ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.- FORNECIMENTO / CORTE (C/PERDA 
DE 10%)! DOBRA! COLOCAÇÃO. KG 257,29 
FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, DE 1,10 X 2,20, ESPESSURA = 18 MM, 08 
UTILIZACOES. (FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM - EXCLUSIVE 
ESCORAMENTO) 

M2  113,20 
ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO FURADO 9X19X19CM, 1 VEZ (ESPESSURA 19 
CM) , ASSENTADO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA NAO 
PENEIRADA), PREPARO MANUAL. JUNTA1 CM 

M2  42.20 
CHAPISCO TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA), ESPESSURA 0,5CM, PREPARO 
MECANICO DA ARGAMASSA hA2 224,00 
EMBOCO TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MEDIA), ESPESSURA 2,0CM, 
PREPARO MECANICO DA ARGAMASSA M2  224,00 
REBOCO ARGAMASSA TRACO 1:2 (CAL E AREIA FINA PENEIRADA), ESPESSURA 
0,5CM, PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA M2  224.00 
FUNDO SELADOR ACRILICO, UMA DEMAO  hp  224,00 
PINTURA  LATEX  ACRILICA SEMI-BRILHO. DUAS DEMAOS M' 224.00 
GRAMA BATATAIS EM PLACAS M2 , 189.30 
REFORMA DA ARQUIBANCADA 'E MURO 

LIMPEZA PISO CIMENTADO 
M' 566 35 

DEMOLICAO DE CAMADA DE ASSENTAMENTO/CONTRAPISO COM USO DE 
PONTEIRO. ESPESSURA ATE 4CM, INCLUSIVE RETIRADA M' 52,50 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) EM CONCRETO 12 MPA, TRAÇO 1:3:5 
(CIMENTO/AREIA/BRITA), PREPARO MECANICO. ESPESSURA 7CM, COM JUNTA DE 
DILATAÇÃO EM MADEIRA. INCLUSO LANÇAMENTO E ADENSAMENTO 

M 105,00 
PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMAOS hi2 566,35 
APLICAÇA0 MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACRILICA EM PAREDES, 
DUAS DEMAOS AF_06/2014 NI' 228,00 
DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS E MEIO-FIO - PARTE INTERNA DO COMPLEXO ' ,:'. ,), .t.,i;L: 

ESCAVACAO DE VALA NÃO ESCORADA EM MATERIAL 1A CATEGORIA . 
PROFUNDIDADE ATE 1.5 M COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA 105 HP(CAPACIDADE 
DE 0,78M3). SEM ESGOTAMENTO 

M' 389 55 
REATERRO DE VALA/CAVA SEM CONTROLE DE COMPACTAÇÃO , UTILIZANDO 
RETRO-ESCAVADEIRA E COMPACTACADOR VIBFtATORIO COM MATERIAL 
REAPROVEITADO 

M3  328.41 
Assent.de tubo D=0,60 m PA-1 comem-junta rigida M • M 89,60 
Assentamento de tubo 0,40m sem berço M 299,95 
BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR, DIÂMETRO =0,60M. EM CONCRETO 
CICLOPICO, INCLUINDO FORMAS, ESCAVACAO, REATERRO E MATERIAIS, 
EXCLUINDO MATERIAL REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE. INCLUSO GRELHA 
PARA BOCA DE LOBO. 

UNID 20,00 
GRELHA PARA BOCA DE LOBO 

UNID 2200, 
MEIO-FIO DE CONCRETO  PRE-MOLDADO 12 X 30 CM, SOBRE BASE DE 
CONCRETO SIMPLES E REJUNTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA) 

M 812,10 
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Frederico Demario 
Engenheiro Civil CREA-P 

CPF: 451.594.91 
Secretário de Engenharia e Obras 

.110 ?'%1:5:166  • 0) 4, 

64+¡.  

-5 
Oortaria 368/2014 

ROATESIf „TIMMIX.WPA KTREV "MOMi04  r:L x:,'!I•P • 09I:II • 
,i'7 '- 

'' -I" ' 

TUBO ACO GALV C/ COSTURA  DIN  2440/NBR 5580 CLASSE MEDIA DN 2.1/2" (65MM) 
E=3,65MM - M 51,06 6,51KG/M PREENCHIDO COM CONCRETO M 3,00 
PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE METALICA, 
INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 DEMAO) - PINTURA DOS TUBOS E DO 
PERFIL "U" M2 0,61 
ESTACA A TRADO(BROCA) D=25CM C/CONCRETO FCK=15MPA+20KG ACO/M3 
LD.IN-LOCO M 3,00 

Atestando ser verdade, firmamos a presente. 
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Pato Branco, 03 de maio de 2017 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

Lei N. 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

No 0000000699524 

1111.11111191,11111q11911111141  

    

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Validade: 07/05/2022 

CERTIFICAMOS que o Profissional CLEUSA REGINA ANDREOLA PANISSON encontra-se registrado neste Conselho, 
nos Termos da Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que 
o Profissional não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR 

INFORMAÇÕES DO REGISTRO 

Nome:CLEUSA REGINA ANDREOLA PANISSON 
Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista 
Registro CAU : A40822-0 
Data de obtenção de Títulos: 17/03/2004 
Data de Registro nacional profissional: 21/06/2004 
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS) 
Situação de registro: ATIVO 
Título(s): 

- Arquiteto e Urbanista 

Pais de Diplomagão: Brasil  

Cursos anotados no SICCAU: 
ANOTAÇÃO DE CURSO  

- Nenhum curso anotado. 

ATRIBUIÇÕES 

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no  art.  2o da Lei 12.378, de 31 de 
dezembro de 2010. 

OBSERVAÇÕES 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) 
respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(eies) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão 
perderá a sua validade para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válida em todo o território nacional. 

Certidão n° 699524/2021 

Expedida em 08/11/2021, PATO BRANCO/PR, CAU/PR 

Chave de Impressão: W48008 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/extemo7form=Servicos. com a chave: W48008 
Impresso em: 08/11/2021 as 10:26:50 por: CLEUSA REGINA ANDREOLA PANISSON, ip: 172.68.26.55 

CPF: 626.996.879-87 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA 
JURIDICA 

No 0000000695602 

111)11011n11111j11(1MIHRIM  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Validade: 17/04/2022 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de 
31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em 
débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita 6(s) 
atribuição(gões) de seu(s) responsável(veis) técnico(s) 

INFORMAÇÕES DO REGISTRO 

Razão Social: SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 
Data do Ato Constitutivo: 
Data da Última Atualização do Ato Constitutivo: 13/08/2020 
Data de Registro: 22/12/2011 
Registro CAU : PJ 16474-7 
CNPJ: 07.831.067/0001-17 
Objeto Social: A EIRELI tem por objeto de: CNAE 41.20-4-00 ? Construtora , 43.99-1-03 - Obras de alvenaria, 

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente, 42.13-8-00 - Obras 
de urbanização - ruas, praças e calçadas, 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas, 71.11-1-00 - Serviços de arquitetura, 71.19-7-03 Serviços de desenho técnico relacionados 
6 arquitetura e engenharia, 23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, 
em série e sob encomenda, 23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção, 16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos 
de carpintaria para construção, 25.99-3-01 - Serviços de confecção de armaçoes metálicas para a 
construção, 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias, 42.12-0-00 - Construção de obras de 
arte especiais, 42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica, 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto, 42.99-5-01 - 
Construção de instalações esportivas e recreativas, 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica, 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas, 42.92-8-01 - Monta9em de estruturas metálicas, 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens, 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 

Atividades econômicas: 

- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Capital social: R$ 200.000,00 
()Mina atualização do capital: 21/12/2015 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

Nome: CLEUSA REGINA ANDREOLA PANISSON 
Titulo: 
Arquiteto e Urbanista 
Inicio do Contrato: 01/09/2011 
Número do RRT: 
Tipo de Vinculo: 
Designação: 

OBSERVAÇÕES 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) 
respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, estk Ce idão 
perderá a sua validade para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contido 
- Válida em todo o território nacional. 

A autenticidade desta Certid90 pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.bdapp/view/sight/extemo?form=Servicos,  com a chave: 24WYAZ 
Impresso em: 19/10/2021 as 14:24:20 por: CASA PRONTA, ip: 17268.25.173 
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Certidão n° 695602/2021 

Expedida em 19/10/2021, PATO BRANCO/PR, CAU/PR 

Chave de Impressão: 24VVYAZ 

A autenticidade desta Certid8o pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.bilapp/view/sight/extemo/form.Servicos. com a chave: 24VVYAZ 
Impresso em: 19/10/2021 as 14:24:20 por: CASA PRONTA • ip: 172.68.25.173 



SOMAR 
ENGENHARIA 
E CONSTRUTORA 

RELAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 
DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Comissão Permanente de Licitações 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n° 11/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO FELIZ. 

O signatário do presente, a senhora Cleusa Regina Andreola Panisson representante 

legalmente constituído da proponente SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 

abaixo relaciona os veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados para a 

execução da obra Tomada de Prego n°11/2021. 

ITEM QTDE. ESPECIFICAÇÃO/MARCA/MODELO 

01 02 Betoneira M-400 Extra-forte 

02 02 Furadeira industrial Makita e  Bosch  

03 01 Cortadeira de Vergalhão MV-0 

04 02 Cortador angular Makita 

05 01 Serra circular de bancada Taqi 

06 03 Caçamba tira entulho 

07 36 Andaime convencional tubular 1,50 x 1,00 

Chopinzinho, PR, 09 de novembro de202-1-. 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ 07.831.067/0001-17 

Cleusa Regina Andreola Panisson 
(REPRESENTANTE LEGAL e RESPONSÁVEL TECNICA)  

OFF  626.996.879-87 — RG 14.414.673-5 — CAU/BR A40822-0 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA E ?ELI 
CNPJ: 07.831.067/000) -17 

Rua Venezuela 110 - Jardim das Américas - Pato Branco/PR - CEP 85502-030 
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DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INADIMPLÊNCIA E/OU FALÊNCIA 

OU CONCORDATA E/OU FATOS IMPEDITIVOS DE LICITAR 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI, empresa sediada na Rua Venezuela, 
n° 110, Bairro Jardim das Américas, Pato Branco, PR, CEP 85502-030, inscrita no CNPJ 

07.831.067/0001-17por intermédio de seu representante legal, abaixo assinado, e para fins 

do Edital Tomada de Pregos n° 11/2021, DECLARA expressamente que: 

I - Não foi declarada inadimplente por nenhum órgão privado ou público de qualquer esfera 

de governo, estando apta a contratar com o poder público; 

II - Não se encontra em processo de Falência ou Concordata; 

Ill - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho, PR, 09 de novembro de 2021. 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ 07.831.067/0001-17 

(REPRESENTANTE LEGAL) Cleusa Regina Andreola Panisson 
CPF 626.996.879-87 — RG 14.414.673-5 

1783 1.067/0001-17 

SOMAR ENGENHARIA E 
CONSTRUTORA EIRELI 

RUA VENEZUELA, 110, 
JARDIM DAS  AMERICAS  

LO2-030 PATO BRANCO 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ: 07.831.067/0001-17 

Rua Venezuela 110 - Jardim das Américas - Pato Branco/PR - CEP 85502-030 
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JUCEPAR 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANÁ  

     

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIREU 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

Protocolo: PRC2004123386 

NIRE (Sede) 
41600815386 

CNPJ 
07.831.067/0001-17 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
28/01/2011 

Inicio de Atividade 
20/02/2006 

Endereço Completo 
Rua Venezuela, N° 110, CASA CASA; Jardim das  Americas  - Pato Branco/PR - CEP 85502-030 

Objeto 
CONSTRUTORA, OBRAS DE ALVENARIA, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, SERVIÇOS DE PINTURA 
DE EDIFICIOS EM GERAL, SERVIÇOS DE ARQUITETURA, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA. 
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS  PRE-MOLDADOS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA, FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
PARA USO NA CONSTRUÇÃO, OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS 
DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES METÁLICAS PARA CONSTRUÇÃO, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE 
ESPECIAIS, CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 
AGUA E COLETA DE ESGOTO, CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, FABRICAÇÃO 
DE ESTRUTURAS METÁLICAS, MONTAGEM E ESTRUTURAS METÁLICAS, PERFURAÇÕES E SONDAGENS, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE  
GAS.  

Capital 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 
Nome CPF Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato 
CLEUSA REGINA ANDREOLA PANISSON 626.996.879-87 S 22/11/2010 Indeterminado 

1 Dados do Administrador 

1  Nome CPF Inicio do Mandato Termino do Mandato 
1  CLEUSA REGINA ANDREOLA PANISSON 626.996.879-87 28/01/2011 Indeterminado 
,-- 
Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 

Situação 
ATIVA 

Esta certidão fol emitida automaticamente em 05/10/2020, as 10:25:23 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br. com o código TDEXTYVE. 

1III 110 11,1,11B1111 II O  
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

1 de 1 
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ANEXO N° 06 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n° 11/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO FELIZ. 

O signatário da presente, Sra. Cleusa Regina Andreola Panisson, inscrita no  OFF  sob n° 

626.996.879-87, em nome da proponente SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA 

EIRELI, inscrita no CNPJ 07.831.067/0001-17, declara expressamente, que se sujeita ás 

condições estabelecidas no edital de TOMADA DE PREÇOS N° 11/2021 em consideração 

e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará integralmente 

qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das 
proponentes que haja atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral 

possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos 

do Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Chopinzinho, PR, 09 de novembro de 2021. 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA—EIRELI 
CNPJ 07.831.067/0001-17 

(REPRESENTANTE LEGAL) Cleusa Regina Andreola Panisson  
OFF  626.996.879-87 — RG 14.414.673-5 

17.83 1.067/000 1- 1_7 

SOMAR ENGENHARIA E 
CONSTRUTORA EIRELI 

RUA VENEZUELA, 110, 
JARDIM DAS AMfRICAS 

1
15202-030 PATO BRANCO  Ili  

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORRELI 
CNPJ: 07.831.067/0001-17 

Rua Venezuela 110 - Jardim das Américas - Pato Branco/PR - CEP 85(502-030 



Município de Chopinzinho  Ls,  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
Municipio de Chopinzinho-PR. 

TERMO DE RENÚNCIA — FASE DE HABILITAÇÃO 

0 proponente abaixo assinado, participante da Licitação modalidade Tomada de Preços n° 11/2021, por seu 

representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93 de 21 de junho, 

obrigando a empresa a qual representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão Permanente de 

Licitações, que julgou a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAçAo PRELIMINAR, renunciando assim, expressamente, ao 

direito de recurso e ao prazo respectivo. 

Chopinzinho. 09 de novembro de 2021 

SOMAR ENGENHARIA E CONSUTRUTORA EIRELI 
CNPJ n" 07 831.067/0001-17 

Cleusa Regina Andreola Pan isson 
RG n" 14.414.673-5 SSP/PR 
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SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI • Rua Venezuela, 110, Jardim das  Americas,  Pato Branco, PR, 85502-030 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

TOMADA DE PREÇOS N° 11/2021 

ENVELOPE N° 2— PROPOSTA DE PREÇOS 

DATA: 09/11/2021 

• 
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ANEXO N° 07 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Comissão Permanente de Licitações 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n°11/2021 

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO FELIZ. 

RAZÃO SOCIAL: SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 

CNPJ: 07.831.067/0001-17 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

ENDEREÇO: RUA VENEZUELA N°110, BAIRRO JARDIM DAS  AMERICAS  

CIDADE: 

PATO BRANCO 

TELEFONE: (46)99907-  

0355 e/ou 99923-4000 

E-MAIL:  

somarengenhariaeconstrutora(W,qmail.com  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: Cleusa Regina Andreola Panisson 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos a apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO FELIZ. 

constante da licitação em epígrafe. O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para 

execução do objeto da Licitação é de R$ 97.112,08 (Noventa e sete mil e cento e doze 

reais e quarenta e oito centavos).  

0 prazo de execução do objeto é de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir da 

emissão da ordem de serviço. 

0 prazo de validade da proposta de pregos é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite 

estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pela Comissão 

Permanente de Licitações. 

111111M111111  
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SOMAR 
ENGENHARIA ,T40 
E CONSTRUTORA 

No preço proposto, estão incluidas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao 

local dos serviços se necessário e todas as demais despesas necessárias à execução do 

respectivo objeto licitado, no prazo determinado. 

Atenciosamente, 

Chopinzinho, PR, 09 de novembro de 2021.  

fl   
SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 

CNPJ 07.831.067/0001-17 
Cleusa Regina Andreola Panisson 

(REPRESENTANTE LEGAL e RESPONSÁVEL TÉCNICA) 
CPF 626.996.879-87 — RG 14.414.673-5 — CAU/BR A40822-0 

I 7.831.067/0001-171 
SOMAR ENGENHARIA E 
CONSTRUTORA EIRELI 

RUA VENEZUELA, 110, 
JARDIM DAS  AMERICAS  

L02-030 PATO BRANCO PLI1 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ: 07.831.067/0001-17 

Rua Venezuela 110 - Jardim das Américas - Pato Branco/PR - CEP 85502-030 



lo OISOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 

1

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE IDESCRIÇÃO DO LOTE 
CURITIBA 05-21 (N  DES.)  AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ 

SOMAR 3 
ENGENHARIA 
E :CUSTPU7;=.,  

IAMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ 

MUNICÍPIO! UF 
CHOPINZINHO - PR 

BDI 1 BDI 2 BDI 3 
23,64% 0,00% 0,00%  

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (RS) 

Prego Total 
(R$) 

1. . 

1.1.0.1. 
- 
SINAPI 

LOCACÃO CONT/ENC-IONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 
99059 TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. 

AF  10/2018 
M 

'.'4%tP.R.,,)-Vf.$ -,?-. ,'.45IPtattV • ''S,,', ....tk • ', 1L412,08. 

- 

BDI 1 , 50,22 

.97.112,09 
1.762,72 

1.762,72  

22.927,01 

35,10 

20,00 

, -IMIrEl... 

40,62 

. - 

57,55 

1.2. _STRUTURA ..._ 

BDI 1 

1.2.1. 

1.2.1.1. 
-- 

1.2.1.2. 

93358 

Fundações 

M3 
._.a..... 

71,15 

- 6.521,77 

SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 
A 1 30 M.  AF  02J2021 

1.423,00 

SINAPI 101173 
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIAMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO 
MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 
AF  05/2020 

M 18,00 41,98 BDI 1 51,90 934,20  

1.2.1.3. Composição 002 LASTRO DE BRITA APILOADO, ESPESSURA = 5CM. M3 0,16 80,85 BDI 1 99,96 15,99 

1.2.1A. SINAPI 96529 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA. 
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. 1 UTILIZAÇÃO. AF_06/2017 648 , ,  24477 BDI 1 302.63 1.961,04 

12.1.5. SINAPI 96545 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8 MM - MONTAGEM.  AF  06/2017 KG 38,29 13,16 BDI 1 16,27 59044 

1.2.1.8. SINAPI ------- 96546 KG A-T-----(-----) DE MABLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 
50 DE 10 MM - MONTAGEM.  AF  06/2017 30,24 11 78  BD!  1 14.54 439,69 

12.11. SINAPI 96543 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5 MM - MONTAGEM.  AF  06/2017 KG 4,03 14,96 BDI 1 18,50 74,58 

12.1.8. SINAPI 94965 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA  MEOW  BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM 
BETONEIRA 4001.  AF  05/2021 

M3 1,35 263,64 BDI 1 325,96 440,05 

C,omposição 001 CONCRETAGEM DE BLOCO E VIGA BALDRAME, FCK 25MPA, COM USO 
DE JERICA.  LA AVENTO ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

gaBaldrame 

M3 

M3 

, 
 

135 385,11 BDI 1 476,15 642,80 

397,49 

.-I-,A=111111.986.71: 

108,90 1.2.2.1. SINAPI 96527 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME, COM PREVISÃO 
DE FORMA.  AF  08/2017 

3,65 88,08 BDI 1 

1.2.2.2. . Composição 002 LASTRO DE BRITA APILOADO, ESPESSURA = 5CM. M3 0,52 80,85 BDI 1 99,96 51,98 

1.2.2.3. SINAPI 96530 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO. AF_06/2017 

14,12 2160 , ,  13753  SDI  1 170,04 3.672,86 

12.2.4. SINAPI 96544 ARMAÇA0 DE BLOCO, VIGA I3ALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO  Ago  CA-
50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.  AF  06/2017 KG 17,25 BDI 1 17,38 299,81 

1.2.2.5. SINAPI 96545 ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA 
50 DE 8 MM - MONTAGEM.  AF  06/2017 

- KG 27,76 BDI 1 

BDI 1 

16,27 451,86 

1.2.2.6. SINAPI 96543 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5 MM - MONTAGEM.  AF  06/2017 KG 30,18 14,96 18,50 558,33 

12.2.7. SINAPI 94965 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2.3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L  AF  05/2021 

M3 1,37 263,64  BD!  1 325,96 448,57 

12.2.8. Composigão 001 CONCRETAGEM DE BLOCO E VIGA BALDRAME, FCK 25MPA, COM USO 
DE JERICA. LANÇAMENTO, AD AMENTO E ACABAMENTO. M3 , 

 
137 385,11  BD!  1 476,15 65233 

1.2.2.9. SINAPI 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFALTICA, 2 
DEMAOS  AF  06/2018 

M2 13.68 

____.,1 

26,94  BD!  1 33,31 455,68 

Superestrutura AIIIIIIIE. 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI CNPJ 07.831.067/0001-17 Rua Venezuela, 110. Jardim das  Americas,  Pato Branco/PR somar.engenhariaeconstrutora@gmail.com  (46)99907-0355 * 99923-4000 



SOMAR 
ENGENHARIA 
E CONSTRUTCRA  

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
(%) 

Prego Unitário 
(com BDI) (R$) 

Prego Total 
(RS) 

1.2.3.1. 

1.2.3.2. 

SINAPI 92419 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇOES. AF_09/2020 

M2 22,50 47,52 BDI 1 58,75 1.321,88 

27,48 101,12 BDI 1 125,02 3.435,55 SINAPI 92451 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA RESINADA, 2 UT1LIZAÇOES.  AF  09/2020 

M2 

1.2.3.3. 

1.2.3.4. 

SINAPI 92776 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO  Ago  CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 17,98 14,12 BDI 1 17,46 313,93 

27,76 13,16  BD!  1 16,27 451,66 SINAPI 92777 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 

94,82 11,69 BDI 1 14,45 1.370,15 SINAPI 92778 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 1.2.3.5. 

1.2.3.6. SINAPI 92775 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 63.30 15,08 BDI 1 18,64 1.179,91 

1.2.3.7. SINAPI 94965 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L  AF  05/2021 

M3 2,62 263,64 BDI 1 325,96 854,02 

SINAPI 92873 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS.  AF  12/2015 

M3 2,62 ' 151,71 BDI 1 187,57 491,43 1.2.3.8. 

100,18 67,54 

-- 

BDI 1 83,51 

- fil:37,E?Ti 

8.366,03  1.3.1.1. 

I

V/EDAÇÕES 
Alvenaria 

- -: .  

SINAPI 87523 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM 
AREA  LIQUIDA MAIOR OU IGUALA 61%4' COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.  AF  06/2014 

M2 

SINAPI 93182 
VERGA PR-E-MOLDADA PARA JANELAS COM A 1,5 M DE VAO. 
AF  03/2016 

M 2,40 35.62 BDI 1 44,04 105,70  1.3.1.2. 

2,40 34,84  43,08 103 ,39 SINAPI 93194 
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 
COMPRIMENTO.  AF  03/2016 

BD!  1 
 

M 1 .3.1.3. 

1.3.1.4. SINAPI 93183 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF  03/2016 

M 1,70 45,81  BD!  1 56,64 96,29  

SINAPI 93195 
CONTRAVERGA PR-MOLDADA PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE 
COMPRIMENTO.  AF  03/2016 

M 1,70 42,31 BDI 1 
..  

52,31 88,93 1.3.1.5. 

1.3.1.6. 

1.3.1 I. 

2,40 

1226 

26,28 

27,79 

BDI 1 

BDI 1 

32,49 

34,36 

77,98  

421,25 

SINAPI 93184 

SINAPI 98561 

VERGA PR-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE '/AO. 
AF  03/2016 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE PAREDES COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA. COM  ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 2CM.  AF  06/2018 

M 

15,00 63,19 BDI 1 78,13 1.171,95  .,_ .SINAPI 96359 

92552 

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO  (DRYWALL),  PARA USO 
INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 
GU SI • S COMA* •  AF*.;  ,o 17 

FABRICAÇ 0 E INSTALAÇ 0 DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 10 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO,  
INCLUSO IÇAMENTO.  AF  07/2019 

M2 

UN  

1.3.1.8. 

1.3.2.1. 

i 

4,00 1.974,16 BDI 1 2.440,85 9.763,40 

59,70 61,15 BDI 1 75,61 4.513,92 92539 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 AGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA 
OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 1.3.2.2. 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI CNPJ 07.831.067/0001-17 Rua Venezuela, 110, Jardim das Américas, Pato Branco/PR somar.engenhariaeconstrutora@gmatcom (46)99907-0355 * 99923-4000 



Fonte 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

1.3.2.3. 

1.3.2.4. 

1.3.2.5. 

1.3.2.13. 6,00 

101,88 

101,88 

53,51 

64,58 

66,16 

1.265,77 

396,96 

Descrição 

TELHAMENTO COM TELHA DE CONCRETO DE ENCAIXE, COM AT 2 
AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL  AF  07/2019 
CUMEEIRA PARA TELHA DE CONCRETO EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATE 2 
AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.  AF  07/2019 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.  
AF  07/2019 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE  PVC,  SERIE R. AGUA PLUVIAL. DN 100 MM (INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS  
AF  10/2015 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L.   AF  06/2014  
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM  AREA  ENTRE 5M2 E 10M2. ESPESSURA DE 10MM. COM  EXECUÇÃO 
DE TALISCAS.  AF  06/2014  
REVESTIMENTO CE-AMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE  AREA  MAIOR QUE 5 M2  A MEIA ALTURA DAS PAREDES.  
AF  06/2014 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÃO.  
AF  06/2014 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA  LATEX  EM PAREDES, DUAS 
DEMAOS.  AF  06/2014  
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACRILICA EM 
PAREDES, DUAS DEMAOS.  AF  06/2014 

Revestimentos externos 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L.  AF  06/2014 
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS. ESPESSURA DE 25 MM.  
AF  06/2014 

AF  06/2014  

88423 APLIC-A-a0 MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTUR1ZADA ACRILICA 
EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR.  AF  06/2014  
Forms  
FORRO DE  PVC,  LISO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS. INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO.  AF  05/2017 P 

451Nua4rias 
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO  MAXIM-AR, CcT4 VIDROS, BATENTE E 

94569 FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.  AF  12/2019 

94573  

Custo Unitário 
Quantidade (sem BDI) (R$) 

59,70 

9,80 

19,80 

742,33 

4.898,44 

1.872,00 

3.967,68 

235,43 

934.19  

1.3.3.2. 

1.3.3.3. 

Unidade 

1.3.4.1.  

1.3.4.2. 

1.3.4.4. 

11111•111F.T. 
1.3.5.1. 

1.3.6.2.  SINAPI M2 

87905 

87775 

88485 APLICAÇÃO DE FL---i-M ---7ADACROR IJC0 EM PAREDES, UMA DEMÃO.  

JANELA DE ALUMTNT(TDE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  12/2019 

101,88 11 44,00 

0,45 

2,55 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

24,33 

16,53 

54,40 

46,90 

7,41 

2,61 BDI 1 3,23 

5,99 BDI 1 

37,93 BDI 1 

1,82 

13,50 

rRevestImentos Internos 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

M 

rin 

Código 

94189  

94222 

94227 

91790  

87879 

87549 

87271 

88485 

88497 

88489  

24,46 

52,23  

100,18 

100,18 

329,07 

1.684,08 

5.542,27 

SOMAR • 
ENGENHARIA 
E CONSTRUTORA 
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SOMAR ( 
ENGENHARIA 

 
E CCUSTRUTC ,, ,,  

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantldade 
Custo Unitário  
(sem BDI) (R$) 

BD!  
(%) 

Preço Unitário 
(com BEM) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

1.3.6.3. 
PEITORIL LINEAR EM GRANITO, L=19CM, COMPRIMENTO DE ATE 2M, Composição 003 
ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO   

M 260 , 87A7 BDI 1 108,15 281,19 

1.02Z15 1 3.6.4. 
PORTA DE AÇO CHAPA 24, DE ENROLAR, RAIADA, LARGA COM Composicão 004 
ACABAMENTO GALVANIZADO NATURAL 

M2 150 551,14 BDI 1 681,43 

1.3.6.5. Composição OM . PASSA PRATOS EM GRANITO. M2 0,45 323,17  BD!  1 

BDI 1 

399,57 .. 179,81  

13.6.6. SINAPI  

KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRAO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN  300 , , 
 

63570 785.98 235754 

1.3.6.7. SINAPI 102219 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA _2 DEMAOS.  AF  01/2021 

M2 10,08 1027  BD!  1 1Z82 129.23 

1.3.6.8. .. SINAPI 
 ,.....: 

SINAPI 

100758 

PINTURA COM TINTA ALQU DICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) APUCADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFICIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02  
DEMAOS)  AF  01/2020 
PAVIMENTAÇÃO . 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES 
SOBRE SOLO ESPESSURA DE *5 CM*.  AF  08/2017   

M2 

M3 

150 , 31,91 BDI .1 

BDI 1 

39,45 59,18 

1A.0.1. 85,97 25619 96622 298 , 69,53 

1A.0.2. Composição 006 
LASTRO DE CONCRETO, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS ADITIVOS 
IMPERME4BILIZANTE • AMENTO E ADENSAMENTO. 

, 
 

170 , 33592 . BDI 1 

BD!  1 

41523 706.06 

1.4.0.3. SINAPI 94990 
EXECUÇ • 0 DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.  AF  07/2016 

M3 1,05 471,80  583,33 61250 

1.4.0.4. SINAPI s '4,  , 87251 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE  AREA  
MAJOR QUE 10 M2.  AF  06/2014 

M2 34,12 30,64 BDI 1 37,88 1.292,47 

1A.0.5. SINAPI 88649 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM.  AF  06/2014 

M , 
 

3450 , 519  BD!  1 6,42 221,49 

1.4.0.6. INAPI 
.. 

98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 

M 

--,-- 
-I- 

2,40 

65.00 

59,73  

2,93 

BD!  1 

BDI 1 

BDI 1 

73,85 

3,62 

177,24 

235,30  1.5.0.1. 

_ 

SINAPI 91926 

STALA • ES EL TRICAS 
CABO DE COBRE FLEX1VEL ISOLADO, 2,5 MIW, ANTI CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2915 

1.53.2. 

1.5.0.3. 

SINAPI 91940  
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO),  PVC,  INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALA O.  AF  12/2015 

UN  1000 , , 
 

1049 1297 129,70 

SINAPI 91928 
CABO DE COBRE  FLEX L ISOLADO, 4  NM', ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2015 

M 75,00 4,77  BIN  1 5.90 442.50  

1.5.0.4. 

1.5.0.5. 

SINAPI 

SINAPI 

91930 

91953  

CABO DE COBRE  FLEX  VEL ISOLADO, 6 MAR,  ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2015 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2015 

M 

UN  , 
 

55,00 

100 

6,53 

1975, 

BDI 1 

BD! 1 

8,07 

24,42 

443,85  

24,42 

1.5.0.6. SINAPI 91955  
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.  AF  12/2015 

UN  , 
 

200 24,36 BDI 1 30,12 60,24 

... . 1 507 SINAPI 92004 
TOMADA M DIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO  
SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALA 0.  AF  12/2015 

UN  , 
 

2 00 38 ,52  BD!  1 4753 95 ,26 

1.5.0.8. SINAPI 91997  
TOMADA M IA DE EMBUTIR (1 ULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALA O.  AF  12/2015 

UN  , 
 

800 25,27  BD!  1 3124 24952 

1.5.0.9. SINAPI 93656  
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALA AO.  AF  10/2020 

, 
 

UN  300 958  SDI  1 1154 35.52 

1.5.0.10. SINAPI 
--- 

SINAPI 

936,57  DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALA AO.  AF  10/2020 UN  1.00 1050 BDI 1 

BDI 1 
' -- 

13,11 13,11 

1.5.0.11. 93658  
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  10/2020 

UN  1,00 1528 18,89 1859 

SOMAR  ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI CNPJ 07.831.067/0001-17 Rua Venezuela, 110, Jardim das  Americas,  Pato Branco/PR somarengenhariaeconstrutora@gmail.com  (46)99907-0355 99923-4000 



Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem  BOO  (RS) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

-1.5.0.12. 
DISJUNTOR  BIPOLAR  TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

SINAPI 93665 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  10/2020  ...._, 

UN 2,00 47,84 BDI 1 59,15 118,30 

1.5.0.13. SINAPI 91854 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO,  PVC,  DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  12/2015 

M 15,00 6.49 BDI 1 8,02 120,30 

, 
1 5.0.14. SINAPI 90443 RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM.  AF  05/2015 
M 15,00 953  BD!  1 1154 173,10 

- 
1.5.0.15. SINAPI 90466 

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
COM DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM.  AF  05/2015 

M 15,03 9,18 BDI 1 1155 170,25 
, 
1.5.0.16. SINAPI 97599 UN LUMINÁRIA DE EMERGENCIA, COM 30 LÂMPADAS  LED  DE 2W, SEM 

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  02/2020 
, 

 
100 22,93  BD!  1 28,35 28,35 

- 

1.5.0.17. SINAPI 97587 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM 2 aMPADAS 
FLUORESCENTES DE 14W. COM  REATOR DE PARTIDA RÁPIDA -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  02/2020 

UN  6,00 117,68 BDI 1 145,50 873,00 

1.5.0.18. SINAPI 101875 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFASICO, PARA 12  
DISJUNTORES  DIN  100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  1,00 
. 

365,91 BDI 1 

--- -- 

452,41 452,41 

NSTALACIIDROSSANITÁRIAS 
5.1. Instalações hidráulicas 

1.6.1.1. SINAPI 90444 RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM 
DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM.  AF  05/2015 

M 1,20 19,00 BDI 23,49 28,19 

1.6.1.2. SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 
A1,30 M.  AF  02/2021 

053 57,55 L - BDI 1 71,15 Z13 

1.6.1.3. SINAPI 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF  04/2016 

0,03 21,93  BD!  1 27,11 0,81  

1.6.1A. SINAPI 90443 RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM.  AF  05/2015 

M 1,90 9,33  BD!  1 1154 2153 

1.6.1.5. SINAPI 90466 CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
COM DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM.  AF  05/2015 

M , 
 

190 9,18 BDI 1 1155 2157 

1.6.1.6. SINAPI 91785 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE  PVC,  SOLDAVEL. AGUA FRIA,  ON  25 MM (INSTALADO EM 
RAMAL,  SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.  
AF  10/2015 

M 7,80 30,95 BDI 38,27 298,51 

162. ,1_,• c_- 11 

1.6.2.1. 

1.8.2.2. 

SINAPI 

COMpOSiO0 007 

98110 UN CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 191), CIRCULAR, EM  PVC,  
DIÂMETRO INTERNO 0,3 M.  AF  12/2020 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES 
0,6X0,6X0,5M COM TAMPA, H=60CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UD 

100 . 

350 

31121 , 

230,70 

384,78 

285,24 

384,78 

855,72 

1.6.2.3. SINAPI 91793 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBO DE  PVC,  SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  50 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA. 
PRÉDIOS.  AF  10/2015 

M 1,00 62,45 77,21 77,21 

1.6.2.4. SINAPI 91794 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO  PVC,  
SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL.  ON  75 MM. (INST. EM RAMAL DE DESCARGA, 
RAMAL DE ESG. SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO), INCL. CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS.  
AF  10/2015 

M 2.00 30,57' 

h...• • 

37,80 75,60 

1 6 2.5 SINAPI 89707 
CAIXA SIFONADA,  PVC, ON  100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE  
ESGOTO SANITÁRIO.  AF  12J2014 

UN  1,00 20,62 1 25,49 25,49 

1 6.2.6. SINAPI 89709 
RALO SIFONADO,  PVC, ON  100 X 40 !AM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO  
SANITÁRIO.  AF  12/2014 

UN  150 7,57 •:. 1•1 9,36 9,36 

-S Loycas.  Metals  iiacesaddos 8.67158 f,J 

SOMAR ( 
ENGENHARIA 

 
E ZCNSTPUTCA'..,  
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SOMAR • ENGENHARIA 
E CONSTRUTORA 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitirio 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE 

1.6.3.1. SINAPI 93441 
AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEX1VEL EM  PVC,  
ENGATE FLEXIVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2  UN  1,00 652,99 BDI 1 807,36 807,36 
OU 3/4, P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO.  
AF  01/2020 
GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/  QUARTZ/  

1.8.3.2. SINAPI-I 11795 CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  'LW  M2 1,23 301,58 BDI 1 372,87 458,63 
CM 

1.8.3.3. Composição 010 CUBA AÇO INOX DE EMBUTIR COM VÁLVULA 31/2", DE 92X60X24CM. UD 1,00 265,32  BD!  1 328,04 328,04 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 3/4, INSTALADO EM 
1.8.3.4. SINAPI 94494 RESERVAÇÃO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO  UN  1,00 47,66 BDI 1 58,93 58,93 

DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATAO, ROSCk.TEL, 3/4", COM 
1.6.3.5. , „ 89987 ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM  UN  1,00 62,90  BD!  1 77,77 77,77 

RAMAL DE ÁGUA.  AF  12/2014 
COIFA DE CENTRO COM EXAUSTÃO EM AÇO INOX  (ANSI  304), MEDIDAS 

1.6.3.6. 001 200X120CM E CHAMINÉ COM CHAPÉU CIRCULAR. FORNECIMENTO E U17:0 1,00 5.614,08 BDI 1 6.941,25 6.941,25 
INSTALAÇÃO. • 

1.7.0.1. 
osr  '4 .. 

S ' 93358 

SISTEMA DE DRENAGEM ' - . • " , 

ivi3  
4,56 57,55 1 71,15 324,44 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 6-0M PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 

A 1,30 M.  AF  02/2021 
1.7.0.2. Composição 008 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MANTA BIDIM RI-10 M2 57,00 5,54 BDI I 6,85 390,45 
1.7.0.3. Composição 009 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE BRITA 2- DRENOS M3 3,12 52,03  BD!  1 64,33 200,71 

TUBO DRENO, CORRUGADO, ESPIRALADO, FLEXIVEL, PERFURADO, EM 
1.7.0.4. SINAPI-I 38052 POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD),  ON  100 MM, (4") PARA M 38,00 6,70  BD!  I ,4 8,28 314,84 

DRENAGEM - EM ROLOO_ORMA DNIT 093/2006 - E.R) 

1.7.0.5. SINAPI 89823 
LUVA DE CORRER,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO  UN  1,00 19,20  BD!  1 23,74 23,74 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.  AF  12/2014 
JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SERIE R. ÁGUA PLUVIAL,  ON  100 MM, JUNTA 

1.7.0.6. SINAPI 89529 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO.  UN  2,00 32,75 BDI 1 40,49 80,98  
AF  12/2014  

1.7.0.7. ,. SINAPW 20088  
CAP PVC,  SERIE R,  ON  100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 
PREDIAIS 

UN  1,00 12,58 BDI 1 15,55 15,55 

VI -)Zet!..1)01;3' • - 623,19 
ALVENARIA DE VEDAC ' ODE BLOCOS CE COS  FURADOS NA 

1.8. 0.1.  SINN?  . 87495 HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM 
AREA  LIQUIDA MENOR QUE 6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE 

M2 1,87 63,48 BDI 1 78,49 146,78  

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.  AF  06/2014 j_ 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE F6RMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 
1.8.0.2. SINAPI 92510 SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 M2 0,62 31,45 BDI 1 38,88 24,11 

UTILIZAÇOES.  AF  09/2020 

1.8.0.3. 92785 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO KG 0,99 

, 
12,75 BDI 1 15,76 15,60 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.  AF  12/2015 , 

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE 
1.8.0.4. SINAPI 94963 CIMENTO/ AREIA  MEOW  BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM M3 0,04 230,47 BDI 1 284,95 11,40 

...... BETONEIRA 400 L.  AF  05/2021 
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO. 

1.8.0.5. SINAPI 91341 FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M2 0,46 352,71 BDI 1 436,09 200,60  
AF  12/2019 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

) 1.8.0.6. SINAPI ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM  COLHER DE 
87905 

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
M2 2.70 5,99 , BDI 1 7A1 20,01 

400L.  AF  06/2014 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI CNPJ 07.831.067/0001-17 Rua Venezuela, 110, Jardim das Américas, Pato Branco/PR somar.engenhariaeconstrutora(gmail.com  (46)99907-0355 99923-4000 



Enc,argos sociais: 

Obseivaçbes: 

Para elaboraçáo deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federaçáo indicada. 

 

  

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 

Siglas da Composi o do Investimento: RA - Rateio  pro  rcional entre Re. .sse e Contra ida;  RP  - 100% Re. .sse; CP - 100% Contra artida; OU - 100% Outros. 

CHOPINZINHO - PR 
Local  

terça-feira, 9 de novembro de 2021 
Data 

Responsável Técnico 
Nome: 
CREA/CAU: 
ART/RRT: O 

Cleusa Regina Andreola Panisson 
Arquiteta e Urbanista A40822-0 

Otattffrige SOMAR 
-- ENGENHARIA 

E CUISTRUTORA  

tem Fonte Código Descriçáo Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

7. 

_ 

1,10. 

SINAPI 87775 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECANICO COM BETONEIRA 4001, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF  06/2014 

2,70 37,93 BDI 1 46,90 126,63  

SINAPI 88485  
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF  06/2014 3,33 1,82 BDI 1 2,25 7,49 

SINAPI 88489 
APLICAÇA0 MANUAL DE PINTURA COM TINTA 1..kl-EX ACR1LICA EM 
PAREDES, DUAS DEMAOS.  AF  06/2014 3,33 9,88 BDI 1 12,22 40,69 

.._ 
SINAPI-1 20260 

MANGUEIRA PARA  GAS-  GLP,  PVC,  TRANCADA, DIAMETRO DE 3/8*, 
COMPRIMENTO DE 1M (NORMATIZADA)  UN  2,00 12,08 BDI 1 14,94 29,88 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIREU 

CNPJ 07.831.067/0001-17 

deusa Regina Andreola Panisson 

REPRESENTANTE LEGAL E RESPONSÁVEL TÉCNICA 

CPF 626.996.879-87 — CAU/BR A40822-0 

1 

1.8.0 

1.8.0 

1.8. 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI CNPJ 07.831.067/0001-17 Rua Venezuela, 110, Jardim das  Americas,  Pato Branco/PR somar.engenhariaeconstrutora@gmacom (46)99907-0355 * 99923-4000 



Local  

terça-feira, 9 de novembro de 2021 
Data  

Cleusa Regina Andreola PanIsson 
Aroultsta e Urbanista A40822-0 

• SOMAR • 
ENGENHARIA 
E CONSTRUTORA 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

OPERAÇÃO SICONV I PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO 
O 0 SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTCIAMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ 1

DESCRIÇÃO DO LOTE 
AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ I

APELIDO EN  
AMPLIAÇÃO   

Item Descrkao Valor (RS) Parcelas: 
1 2 

07/20 08/20 

3 

09/20 

4 

10/20 

5 i 

11/20 

6 

12120 

7 

01/21 

8 

02/21 

9 

03/21 

10 

04/21 

11 

05/21 

12 

06/21 

13 

07/21 
MPLIAÇ • 0 i` '''''''''.97:111 

1.1. SERVICOS PREI:IMINARES 

1.2. ESTRUTURA 

1.3. VEDAÇÕES 

,.., 
• . 

1.762,72 

% Periodo: 

%Periodo: 

., 

I 03.,:;C, • 
22.927,01 % Periodo: 

30.00 
` 

53.025,00 % Periodo: __. O 40 00 -.., 
• 20,00 

f1 A. PAVIMENTAÇÃO 12-8-5-,95 % Periodo: I°. I 00% .-40 • 
30,01.,  

INSTALAÇÕES ELETRICAS 3.684,42 % Periodo: lik_30,00°411111..111E4 
60,0C,  1000% I 

F.1-6-. -INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 

rf.-7. STSTEMÃ DE DRENAGEM 

10.473,28 % Periodo: 
10,00% 

20,00% -,," - 20,00 
,......; 50.0. 

1.350,51 
60.00% 4 

% Periodo:  

641111111100,00111; rci. ABRIGO DE GLP 623,19 % Periodo: 1111g0,00% _ 
—...:. 

r  Total: R$9711208 

Penado: 

0/0: 
Repasse. 

Contrapartida: 
Outros 

Investimento: 

11,190/! 12,70%; 29,52%, 

16-.866,90 ' 12.330,30 I 28.667,89 
- 

10.866,90 ; 12.330,30 1 28.667,89 

26,87%. 19,73%: 

26.090,28 ! 19.156,71 ! 

26.090,28 1 19.156,71 i 

AB  
Acumulado: 

0/0:  
Repasse 

Contraparlida: 

11,19%1 23,89%! 

10.866,90 1 23.197,20 

53.41% 80,27% 100,00%, 

I 97.112,08 I 

00,00% 

97.112 08 1 51.865,09 - 77.955,37 
Outros:  

InvestImento: 10266,90 I 21197,20 I 51.865,09 77.955,37 I 97112,08 i11208 

CHOMNZINHO-PR 
Responsável Técnico 
Nome: 

^-"--"-`-"-CREA/CAU: 
SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIREU ART/RRT: 

CNPJ 07.831.067/0001-17 
deusa Regina Andreola Panisson 

REPRESENTANTE LEGAL E RESPONSÁVEL TÉCNICA 
CPF 626.996.879-87 - CAU/BR A40822-0 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI CNPJ 07.831.067/0001-17 Rua Venezuela, 110, Jardim das Américas, Pato Branco/PR somar.engenhariaeconstrutora@gmailcom (46)99907-0355'99923-4000 



terça-feira, 9 de novembro de 2021 

Observações: 

• 

SOMAR 
ENGENHARIA 

4 9  

E COtiSTRufoRA  

QUADRO DE composigÃo DO BDI 

OPERAÇÃO SICONV 1PROPONENTE I TOMADOR 
SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ AMPLIAÇÃO CRECHE RECANTO FELIZ 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 55.00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00% 

BDI 1  

TIPO DE OBRA 
Construção eReforma  

!tens Siglas 
% 

Adotado 
Administração Central AC 4,67% 

Seguro e Garantia  SG  0,80% 
Risco R 0,97% 

Despesas Financeiras DF 1,21% 
Lucro L 8,69% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65cYc. 
Tributos (ISS, variável de acordo  corn  o municipio) ISS 1,65% 

Tributos (Contribuição Previdenciaria sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5%- Desoneração) CPRB 0,00%  
BD!  SEM desoneração (Formula Acórdão TCU) BDI  PAD  23,64% 

Os valores de  BD  foram calculados com o emprego da formula: 
BDI - (1+AC +S+ R + G)*(1+ DF)*(1+L) 1  

(1-CP-(SS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que,  conforms  legislação tributária municipal:  a base de cálculo deste tipo de obra corresponde A 55%, com a 
respectiva aliquota de 3%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração. e que esta El a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Responsável Técnico 
Nome: 
CREA/CAU: 
ARTIRRT: o 

Cleusa Regina Andreola Panisson 
Arquiteta e Urbanista A40822-0 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI  
CNN  07.831.067/0001-17 

deusa Regina Andreola Panisson 
REPRESENTANTE LEGAL E RESPONSÁVEL TÉCNICA 

CPF 626.996.879-87 - CAU/BR A40822-0 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI CNPJ 07.831.067/0001-17 Rua Venezuela, 110, Jardim das  Americas:  Pato Branco/PR 
somarengenhariaeconstrutora@gmaiLcom (46)99907-0355* 99923-4000 



250  
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N° 1 E N°2  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°11/2021 

Aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, as nove horas, em sessão pública, sob 
presidência do Senhor André Felipe Moraes e membros o Senhor Onerio Cambruzzi Filho e a Senhora 
Giliane Teles Forlin, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto n° 005/2021 e alterada 
pelo Decreto n° 046/2021, e ainda o senhor Christiano Dossa  Silvestri  representante da equipe técnica 
deste órgão, para proceder a abertura dos envelopes n° 1 e 2 das proponentes habilitadas para a execução 
do objeto da Tomada de Preços n° 11/2021. Aberta a sessão pelo Senhor presidente, apresentou-se como 
proponente a empresa: SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n° 
07.831.067/0001-17, representada pela Senhora Cleusa Regina Andreola Panisson, RG n° 14.414.673-5 
SSP/PR. Os senhores representantes, presentes, após se identificarem junto à comissão, efetuaram a 
entrega dos envelopes n° 1 e n° 2, ocasião em que o senhor presidente declarou encerrado o prazo de 
entrega de qualquer envelope, nos termos do edital. A seguir, foram rubricados os envelopes n° 2 pela 
comissão de licitação e pelos representantes das proponentes presentes que o assim desejaram. Em ato 
continuo, procedeu-se à abertura dos envelopes n° 1 contendo a documentação de habilitação que foi 
rubricada pelos membros da comissão de licitação e submetida ao exame e rubrica dos senhores 
representantes das proponentes presentes. A seguir, a comissão de licitação e a equipe técnica, 
examinaram detalhadamente a documentação do envelope n° 1 de todas as proponentes participantes. 
Após análise pela Comissão e pela Equipe técnica verificou-se que a empresa SOMAR ENGENHARIA E 
CONSTRUTORA EIRELI, cumpriu com as exigências do Edital sendo declarada habilitada. Foi juntado 
ao processo o termo de renúncia à fase de Habilitação e na sequencia procedeu-se à abertura do envelope 
de propostas de preços. SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI valor global para o Lote 
01: R$ 97.112,08 (noventa e sete mil cento e doze reais e oito centavos). Na sequencia o presidente 
informou que o resultado  sera  devidamente divulgado, bem como encaminhados os seguintes e-mails:  
somanengenhariaeconstrutoraggmail.com  obedecidas as prerrogativas da Lei n° 8666/93 e deu por 
encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, Onerio Cambruzzi Filho, lavrei a presente ata que lida e achada 
conforme, vai assinada por mim e pelos membros da comissão de licitação e representantes das 
proponentes presentes. 

• André Fe 

Onerio C 

— Presidente da Comissão de Licitação  

ho  — Membro 

Giliane Teles orlin 

Chnstrano Dossa Silvestri  
Engenheiro  Civil 

• 



SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 1  

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 11/2021 

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços n° 11/2021, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu habilitar a seguinte proponente: 

N°  EMPRESA 

Comunica outrossim, que foi juntado o termo de renúncia e procedeu-se a abertura do envelope de 
• propostas de preços. 

Chopinzinho, 11 de novembro de 2021. 

presidente da comissão : hfefipMraes 
membros da comissão : 

Oneri zzi Filho 

Gilia Forlin 

• 



SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 97.112,08  

N° EMPRESA VALOR R$  

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 11/2021 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS n° 11/2021, que após a análise e verificação da proposta ofertada, decidiu 
classificar a seguinte proponente: 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias Ateis contados da data deste edital, a comissão 
• de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 

prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 09 de novembro de 2021. 

presidente da comissão : An 
membros da comissão : 

Onen bruzzi Filho 

• 



CHOPINZINHO 

Oficio  1.216/2021 

Acompanhe via internet em https://chopinzinho.1  doc.com.bdatendimento/ usando o código:  472.234.876.976  

Ramon C. SMA-LC  Destinatário 
Somar Engenharia e Construtora Eireli 
• 46 99923-4000 
CNPJ 07.831,067/0001-17 CC 

 

  

(SMA-LC 

09/11/2021 11:25  

TOMADA DE PREÇOS 11/2021 

Segue em anexo documentação referente a sessão publica e edital de classificação da tomada de preços 11/2021  

Ramon J. Cechet  
Auxiliar  Administrrativo 

DOCUMENTOS_SESSAO_PUBLICA.pdf  (8,06 MB) 0 downloads  

Quem 1á visualizou? 

09/11/2021 11:25:02  

E-mail  entregue  

E-mail  entregue 

E-mail  para  somar.engenhariaeconstrutoraggmail.com, casapronta.gg.construtora@gmailcom 

E-mail  entregue  

somar.engenhariaeconstrutora(a)grnail,com 
09/11/2021 11:25:17 

casapronta.gg.construtora@gmail.cont 09/11/2021 11:25:17  

1 pessoa Visto 1 vez  

Prefeitura de Chopinzinho  - Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda a sexta 

das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 • 1Doc • www.ldoc.com.br  

Impresso em 09/11/2021 11:25:22 por  Ramon Jonathan  Cechet  - Auxiliar Administrrativo 

"Motivagéo é a arte de fazer as pessoas fazerem o que você quer que elas façam porque elas o querem fazer."  Dwight Eisenhower  
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Sudoeste do Paraná 

Ouarta-Feira. 10 de Novembro de 2021 Ano X - Ed1çáo N2  2483 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 11/2021 
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Tomada de Pregos n° 11/2021, que após a an6lise e venficação da 
documentação de habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente: 

EMPRESA 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 

Comunica outrossim, que foi juntado o termo de renúncia e procedeu-se a abertura do 
envelope de propostas de preços. 
Chopinzinho, 11 de novembro de 2021. 
presidente da comissão : André Felipe Moraes 
membros da comissão: Onerio Cambruzzi Filho 

Giliane Teles  Fortin  

e 

Matéria publicada no DIARIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANA no dia 10/11/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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N°  

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 

VALOR RS  EMPRESA 

97.112,08  

Diário Oficial dos Municipios do 
Sudoeste do  Parana  

Quarta-Feira, 10 de Novembro de 2021 Ano X - Edição N9  2483 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 11/2021 
A comissão de licitação constitufda comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de TOMADA DE PREÇOS  n* 11/2021, que  epos  a analise e verificação da proposta 
ofertada, decidiu classificar a seguinte proponente: 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste 
edital, a comissão de licitação  dare  vistas ao respectivo processo licitaldrio, a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
Chopinzinho, 09 de novembro de 2021. 
presidente da comissão :  Andre  Felipe Moraes 
membros da comissão : Onerio Cambruzzi Filho 

Giliane Teles  Fortin  

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 10/11/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o codigo identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 11_2021 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 11/2021 
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de Tomada de Preços n° 11/2021, que 
após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu 
habilitar a seguinte proponente: 

EMPRESA 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 

Comunica outrossim, que foi juntado o termo de renúncia e procedeu-
se a abertura do envelope de propostas de pregos. 

Chopinzinho, 11 de novembro de 2021. 

ANDRÉ FELIPE MORAES 
Presidente Da Comissão 

Membros Da Comissão: 

ONERIO CAMBRUZZI FILHO 

GILIANE TELES FORLIN 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:F7D9C009 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 10/11/2021. Edição 2387 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.beamp/ 



EMPRESA VALOR RS  

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA  EMU  97.112,08  

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL CLASSIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 11_2021 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  N's  11/2021 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS rf 11/2021, 
que após a análise e verificação da proposta ofertada, decidiu 
classificar a seguinte proponente: 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias ateis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 09 de novembro de 2021. 

ANDRÉ FELIPE MORAES 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão: 

ONERIO CAMBRUZZI FILHO 

GILIANE TELES FORLIN 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código IdentificadorEA5C8C57 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 10/11/2021. Edição 2387 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.831.067/0001-17 

Razão SOCialOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 

Endereço: AV  TUPI 6565 / ALVORADA / PATO BRANCO / PR / 85508-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/11/2021 a 09/12/2021  

Certificação Número: 2021111001171535867215 

Informação obtida em 22/11/2021 09:28:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Voltar Imprimir 
25S 



Empresas Valor Total — R$ 
SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 97.112,08  

Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

   

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n° 11/2021  

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Item - Obra Execução Indireta Prego Global, 
n° 11/2021, e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz  Cenci,  Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO 
do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas: 

Que apresentou o menor preço. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

E A DECISÃO. 

Chopinz ho PR, 22 de  novembro  de 2021. 

Eds. Luiz  Cenci  
Prefeito 



FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado araná. 

Município de Chopinzinho' 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

EXTRATO DO CONTRATO N° 261/2021 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3.811, inscrito no CNPJ/MF n°76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz  Cenci,  portador da 
Cédula de Identidade RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF n° 518.894.719-68, e 

CONTRATADO(A): Somar Engenharia e Construtora Eireli, com sede na Rua Venezuela, n° 110, Bairro 
Jardim das Américas, CEP 85502-030, Pato Branco — PR CNPJ n°07.831.067/0001-
17, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) 
Cleusa Regina Andreola Panisson, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 
14.414.673-5 e do CPF/MF sob n° 626.996.879-87.  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 11/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO FELIZ. 

VALOR: R$ 97.112,08 (noventa e sete mil cento e doze reais e oito centavos). As despesas com a execução 
da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte: 06.02.123650010.1.031.4.4.90.51 (2218) F: 104 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias contatos a partir da emissão da ordem de serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias a partir da data de assinatura. 

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 
CONTRATANTE 

Chopinzinho, 22 de novembro de 2021. 

Somar Engenharia e Construtora Eireli 
Cleusa Regina Andreola Panisson 
CONTRATADA 
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Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

CONTRATO N° 261/2021 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA SOMAR ENGENHARIA 
E CONSTRUTORA EIRELI, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, inscrito 
no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo 
Prefeito senhor Edson Luiz  Cenci,  em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado 
nesta cidade, portador do RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF n° 518.894.719-68, e a Empresa Somar 
Engenharia e Construtora Eireli, com sede na Rua Venezuela, n° 110, Bairro Jardim das Américas, CEP 
85502-030, Pato Branco — PR CNPJ n° 07.831.067/0001-17, telefone (46) 99907 0355,  e-mail:  
somarencienhariaeconstrutoramail.com,  doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato 
pelo(a) Senhor(a) Cleusa Regina Andreola Panisson, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 14.414.673-
5 e do CPF/MF sob n° 626.996.879-87, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório 
n° 155/2021, Modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 11/2021, têm entre si justa e acordada a celebração do 
presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem reajuste, 
correspondente à EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL RECANTO FELIZ, em consonância com os projetos, especificações técnicas, memoriais, demais 
peças e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto do Lote 01, da TOMADA DE 
PREÇOS n°11/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, 
especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade 
de veículos, máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à espécie. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é 
de R$ 97.112,08 (noventa e sete mil cento e doze reais e oito centavos), daqui por diante denominado "VALOR 
CONTRATUAL". 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos 
do Município e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte: 06.02.123650010.1.031.4.4.90.51 (2218) F: 104 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

Serviço. 
5.1 - 0 prazo de execução será de 150  (cent  e cinquenta) dias, a contar da data da Ordem de 

(v. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

2  

5.2 - A obra devera ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão da ordem de serviço. 

5.3 - Os prazos de vigência dos contratos  sera  de 240 (duzentos e quarenta) dias a contar da data 
da assinatura. 

5.4 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.5 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

5.6 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

5.7 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 

6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficara a cargo da Senhora  Mari  Lucia Lazarotto, Secretária Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte. 

6.3 — A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s), ficará a cargo do Senhor Christiano Dossa  
Silvestri,  CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil — CREA/PR: 100.984/D e Fiscal Substituto da Servidora 
Senhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR: 134.259/D a cargo, estando sujeito 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) 
proceder conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 

6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitira termo de apostilamento 
especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo 
CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados a partir da 
data da emissão da Ordem de Serviço. 



Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso ll ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, 
em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por 
escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida 
ocorrência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo 
CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver 
acordo entre as partes para uma eventual prorrogaçã. si prazo. 

&_V 
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7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os 
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e 
memoriais propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto 
deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da 
CONTRATADA pelo projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração dos prazos de execução e vigência, quando: 

I) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços 
extraordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os 
dispositivos regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsidio b(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do 
CONTRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo 
de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações 
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle 
seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão 
"força maior" deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos 
governamentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos A CONTRATADA. 
Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 
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Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens 
ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da 
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. 
Ocorrendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de 
créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inid6nea, 
ficando impedida de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos 
danos decorrentes. 

CLAUSULA DECIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma 
ou mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da 
aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vinculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela 
perfeição da prestação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS  NM)  PREVISTOS 

11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para 
determinados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no caput desta Cláusula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada 
pelo Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 

c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os 
equipamentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) 
da(s) obra(s), serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas dever o7os técnicos do Contratante contar com a total 
colaboração da Contratada. 
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12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os 
locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 

12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para 
representá-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 
deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 

12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços 
previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo 
a hipótese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou 
garantias e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como 
poderá ser declarada inid6nea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da 
Contratada. 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluida de conformidade com o contrato, 
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação da Contratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o 
recebimento definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será 
lavrado termo de recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇA RANTIA ADICIONAlp 

L7 
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13.1 0 valor da garantia de execução é de R$ 4.855,60 (quatro mil oitocentos e cinquenta e cinco 
reais e sessenta centavos). (o valor será obtido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor 
contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda; (Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 
Ill - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato 
de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução 
será acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de 
redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o 
desejar. 

Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o 
caso, ou o valor que dela restar, dar-se-6 mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) apresentação da GFIP; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de Agua e/ou energia elétrica. As 

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da contratada. 

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, 
se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de 
indenização/multa. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
comuNicAgAo 

14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo 
CONTRATANTE através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, 
qualificado e devidamente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas 
e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTERIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os 

veículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, 
máquinas e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, 
na eventual rescisão contratual. 
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Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, 
contar com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e 
segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com 
as normas de segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e 
cópia das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e 
equipamentos, cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e 
equipamentos e planilha de serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e 
do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de 
Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da 
CONTRATADA e pela fiscalização. 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que 
apresente defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser 
prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de 
quaisquer ônus financeiros para o CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má 
execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as 
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos 
ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a 
correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de 
terceiros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inid6nea, ficando 
suspensa de firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos 
decorrentes. Caberá, também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 
(quinze) dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes 
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de 
gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os 
problemas potenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos 
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade 
das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos 
que participaram da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-6 efetiva após o seu recebimento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques. 

JL 
1././ 
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15.2 - A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 

15.3 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

a) a liberação dos pagamentos fica condicionada à apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações 

Previdência Social). 

- A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos 
pagamentos. 

15.156 - Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos. 

15.5.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
empresa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do 
fornecimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
Contrato. • CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, 
e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

16.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: .14?  
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

16.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 6 CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
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16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação 
Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias [Reis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

16.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e 
a conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as 
recomendações da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e 
segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho; (c) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste 
Contrato, devidamente, atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula 
do objeto deste Contrato no INSS; (g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos 
em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de 
natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os 
serviços objeto deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida 
com a autorização prévia da fiscalização. 

17.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, 
do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua c• ., etência; 
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c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 
próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou 
regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do Contratante; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes 6 pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 
VENCEDORA a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e 
o Contratante; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues 
inteiramente concluidos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de 
serviços para obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

k) Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização 
devam ser refeitos; 
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q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 
acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

s) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Contratante, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA — DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 

b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 

C) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 

d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 

e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

f) Executar, através de servidores próprios, os serviços de demolição das seguintes obras existentes: 
copa, cabine de transmissão e vestiário dos árbitros. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto 
negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o 
local sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

19.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, 
conter C.A. e a identificação da Contratada. 

19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 
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19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de 
outrem, e aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs 
aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços 
decorrentes deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, 
cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar 
impróprios. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os 
veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, 
apresentados na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veículos, 
máquinas e equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características 
determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-6 que os 
mesmos devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade 
a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações 
técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a 
questão da similaridade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art.  618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por 
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 
com relação ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

23.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 

23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
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23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

23.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

23.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
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23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrfvel; 

23.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
Contrato. 

24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados á licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor. 



(211\D-<elle Malagutti 
Fiscal Substituto 

Município de Chopinzinho 216 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

26.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao 
contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. • CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal 
descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 

29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná. 

29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com 
as testemunhas presentes o, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Chopinzinho — PR, 22 de novembro de 2021. 

SOMAR ENGENHARIA E 
Assinado de forma digital por 
SOMAR ENGENHARIA E 

CONSTRUTORA CONSTRUTORA 

EIRELI:07831067000117 EIREU:07831067000117 
Dados: 2021.11.22 105308 -0300' 

Munia (pio de Chopinzinho Somar Engenharia e Construtora Eireli 
Edso Luiz  Cenci  - Prefeito Cleusa Regina Andreola Panisson  
CON  RATANTE CONTRATADA 

q17.CIAt: 41)1,01t0  
Mari  Lucia Lazarotto 
Gestor do Contrato 

Christiano Dossa Silvestri 
Fiscal do  Contrato  



Nome: Jovani Martins 
CPF: 675.419.259-34 

Testemunhas: 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

; 7  te 

Nome: oqtrefani Lorenzi 
PF: 545.916.009-04 



- Município de Chopinzinho i8 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

EXTRATO DO CONTRATO N° 261/2021 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Proc6pio 
Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado 
pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz  Cenci,  
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF n° 
518.894.719-68, e 

CONTRATADO(A): Somar Engenharia e Construtora Eireli, com sede na Rua Venezuela, n° 110, Bairro 
Jardim das Américas, CEP 85502-030, Pato Branco — PR CNPJ n° 07.831.067/0001- • Cleusa Regina Andreola Panisson, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 
17, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) 

14.414.673-5 e do CPF/MF sob n° 626.996.879-87.  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n°11/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo DE OBRA DE 
AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO FELIZ. 

VALOR: R$ 97.112,08 (noventa e sete mil cento e doze reais e oito centavos). As despesas com a 
execução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: 06.02.123650010.1.031.4.4.90.51 (2218) F: 104 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias contatos a partir da emissão da ordem de serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 2 entos e quarenta) dias a partir da data de assinatura. 

FORO: Comarca e Chopiris'rubo, Estado do Paraná. 

• c9-- Chopinzinho, 22 de novembro de 2021. 
SOMAR ENGENHARIA E 
CONSTRUTORA 
EIRELI:07831067000117 

Asequelo de f011141  &Val  por SOMAR 
ENGENHARIA E CONSTRUTORA 
LIRELI 07831067000117 
Dador 2021.1122 10:5341 -0100 

Munici io de Chopinzinho Somar Engenharia e Construtora Eireli 
Edson uiz  Cenci  - Prefeito Cleusa Regina Andreola Panisson 
CONT ATANTE CONTRATADA 
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PREZADO SEGURADO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos 
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado. 

BMG SEGUROS S.A. 

TITULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA 

N° Apólice: 017412021000107750056211 - ENDOSSO 0000000 
Controle Interno: 139204 

Data da publicação:  Nov  26 2021 3:31PM 
Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A. 

CNPJ 19.486.258/0001-78 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

ICP 
Brasil  

INA*  expirado  
/NS* revogaoo 

ICP 
Brasil 

Valid* 
/Nee  expirado  
INS°  revogado  

O 

Assiniclodlitaimonte r For 
JOG* Louden,' Nicole, Sant'Ama 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras 
- ICP - Brasil por: Signatários(as): 

JORGE LAURIANO NICOLA! SANT  ANNA  N° de Série do Certificado: 3A6BBBDC1887A622 Data e Hora Atual  Nov  26 2021 3:31PM 

RENATA OLIVER COUTINHO N° de Série do Certificado: 1AFDO6DF8AE26AB6 Data e Hora Atual  Nov  26 2021 3:31PM 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o  art.  62 da Constituição, adota a Medida Provisória n° 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe:  

Art  1° - Fica instituida a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a 
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados 
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias  Weis  da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no  site  
da SUSEP - www.susep.gov.br  
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Seguro Garantia 

CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado: 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
INSCRITO NO CNPJ: 76.995.414/0001-60 
COM SEDE NA: R MIGUEL PROCOPIO KURPEL, 3811 -  SAO  MIGUEL 
CEP: 85560-000 - Chopinzinho - PR 

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador: 

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 
INSCRITO NO CNPJ/MF: 07.831.067/0001-17 
COM SEDE NA: R VENEZUELA, 110- CASA CASA - JARDIM DAS  AMERICAS  
CEP: 85502-030 - Pato Branco - PR 

até o valor de: 

R$ 4.855,60 - QUATRO MIL E OITOCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS 

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto: 

0 presente contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na 
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
Tomador no Contrato TOMADA DE PREÇOS n° 11/2021 - Processo Licitatório n° 
155/2021 - CONTRATO N° 261/2021 - EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA 
ESCOLA MUNICIPAL CORONEL SANTIAGO DANTAS.. 

Inicio de Vigência: 24:00 horas do dia 26/11/2021 
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 24/07/2022 

Código SUSEP Corretor: Corretor: 

RAMOS CORRETORA DE SEGUROS LTDA  202011493 

BMG SEGUROS S.A. — Código de Registro na SUSEP 1741. 
CNPJ 19.486.258/0001-78 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830- 5° ANDAR - BLOCO 2- CEP 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO -  SAO  PAULO - SP 
Tels 2711-6800 -  SAC  0800 979 9070 - www.consumidor.gov.br  - Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484- Processo SUSEP n° 15414.90019 
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Seguro Garantia 
CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
TOMADOR: SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830- 5° ANDAR - BLOCO 2- CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO -  SAO  PAULO - SP 

Tels 2711-6800 -  SAC  0800 979 9070 - www.consumidor.gov.br  - Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484- Processo SUSEP n° 15414.90019 
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Seguro Garantia 
CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Demonstrativo de Prêmio 
Prêmio Liquido: 189,99 
Custo de Apólice: 0,00 
Adicional de Fracionamento: 0,00  
OF:  0,00 

Prêmio Total: 189,99 

Forma de Pagamento 

Forma de Pagamento: À Vista 
Número de Prestação: 1 

Parcelas Data Vencimento Valor das Parcelas 
1 03/12/2021 189,99 

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAO 

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma 
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento 
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A 
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu 
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor 
de seguros, observada a antecedência  minima  de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data 
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a 
cobrança de nenhum valor adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento. 
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento 
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros 
pactuados. 

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para 
todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma 
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no  site  da SUSEP - www.susep.gov.br  
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep 
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da Apólice/proposta. 

SÃO PAULO, 26 DE NOVEMBRO DE 2021. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSÇHEK, 1830 - 5° ANDAR - BLOCO 2- CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO -  SAO  PAULO - SP 

Tels 2711-6800 -  SAC  0800 979 9070 - www.consumidor.gov.br  - Ouvidoria: 0800 728 0218- SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP n° 15414.90019 
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Condições Particulares 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
TOMADOR: SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 

1. Cláusula Normas Anticorrupgão 

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela 
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos 
violadores de normas anticorrupgão, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato 
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada 
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou 
funcionários. 

2. Clausula Culpa ou Dolo 

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na 
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do 
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais 
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem 
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro. 

3. Cláusula de Inalienabilidade e Irrevogabilidade 

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo: 

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das 
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final 
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo 
com os  indices  previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado. 

4. Ratificação 

4.1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não 
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares. 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5° ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000. VILA NOVA CONCEIÇÃO -  SAO  PAULO - SP 

Tels 2711-6800 -  SAC  0800 979 9070 - www.consumidor.gov.br  - Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484- Processo SUSEP n° 15414.90019 
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Condições Especiais 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
TOMADOR: SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 

1. OBJETO 
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na 
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 
8.666/93. 
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura 
Adicional de AO- es Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capitulo Ill deste 
Anexo. 

2. DEFINIÇÕES 
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do  art.  6° da Lei 
n° 8.666/93 e do  art.  2° da Lei n° 8.987/95: 
I — Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos 
para a execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do 
tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como 
responsabilidade civil, lucros cessantes. 

3. VIGÊNCIA 
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 
I — coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução 
de obras, serviços e/ou compras; 
II — por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão 
precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com 
antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, 
declarando seu explicito interesse na manutenção da garantia. 

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar 
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo 
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para 
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a 
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 
comunicação pelo segurado á seguradora, da finalização dos procedimentos 
administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará 
oficializada a Reclamação do Sinistro. 
4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas 
pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5° ANDAR - BLOCO 2- CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO -  SAO  PAULO. SP 
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Condições Especiais 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
TOMADOR: SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 

pelo tomador; 
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador; 
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, 
inclusive e-mails,  trocados entre o segurado e o tomador, relacionados a inadimplência do 
tomador; 
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 
4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornara sem efeito a Expectativa do 
Sinistro; 
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no 
item 4.2.1. e, após analise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação as 
obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora 
emitir o relatório final de regulação; 

5. RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830- 5° ANDAR - BLOCO 2- CEP 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO.  SAO  PAULO - SP 
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1. OBJETO 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da 
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) 
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em 
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
I — processos administrativos; 
II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
Ill — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa; 
IV — regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, 
tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações 
assumidas pelo tomador, previstos em legislação especifica, para cada caso. 

2. DEFINIÇÕES 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o 
contrato de Seguro Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou 
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das 
partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada 
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições 
estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as 
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da 
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo 
de vontades para a formação de vinculo e a estipulação de obrigações reciprocas, 
seja qual for a denominação utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz 
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência 
expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento 
das obrigações cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará 
perante o segurado em função do pagamento de indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador â seguradora, em função da cobertura 
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do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso. 
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora 
constatará ou não a procedbncia da reclamação de sinistro, bem como a apuração 
dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de 
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se 
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, 
bem como os possíveis valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do 
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. ACEITAÇÃO 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante 
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e 
aceitação do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que 
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de 
seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a 
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para 
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação 
do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá 
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos 
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 
3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, 
para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e 
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no 
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega 
da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por 
escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa. 
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3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3.  sera  suspenso até que o ressegurador se 
manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal 
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 
perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso  sera  feita em até 15 (quinze) dias, a partir 
da data de aceitação da proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA 

4.1. 0 valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor 
da garantia devera acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o 
respectivo endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá 
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela 
seguradora, por meio da emissão de endosso. 

5. PREMIO DO SEGURO 

5.1. 0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio a seguradora por todo o 
prazo de vigência da apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o 
tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, 
poderá a seguradora recorrer a execução do contrato de contragarantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não  sera  permitida a cobrança de nenhum 
valor adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser 
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de 
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução 
proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá 
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhara o documento de cobrança diretamente ao 
tomador ou seu representante, observada a antecedência  minima  de 05 (cinco) dias 
úteis, em relação a data do respectivo vencimento. 
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6. VIGÊNCIA 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice 
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no 
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais 
de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado 
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições 
Especiais da respectiva modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato 
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 
seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a 
seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por 
meio da emissão de endosso. 

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para 
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão 
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar 
documentação e/ou informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada 
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará 
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, 
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. INDENIZAÇÃO 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, 
até o limite máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, 
conforme for acordado entre as partes: 
I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados 
pela inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830- 5° ANDAR - BLOCO 2- CEP 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO -  SAO  PAULO - SP 

Tels 2711-6800  -SAC  0800 979 9070 - www.consumidor.gov.br  - Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484- Processo SUSEP n° 15414.90019 



 

Apólice N°017412021000107750056211 
Endosso N° 0000000 
Proposta N° 171793 
Ramo 0775 

Condições Gerais 

';'30 
itbmg 1 Seguros 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
TOMADOR: SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 

8.2.1. 0 pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato 
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do 
sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia Ca 
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de 
reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua 
contagem a partir do primeiro dia Ca subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os 
saldos de créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização 
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do 
pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da 
apuração dos saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado 
obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

9.1. 0 não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da 
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para 
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso 
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e 
b) incidência de juros moratórios calculados  "pro  rata temporis", contados a partir do 
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. 0 índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - indice de 
Pregos ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - ou índice que vier a substitui-lo, sendo calculado com base na variação 
positiva apurada entre o último indice publicado antes da data de obrigação de 
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva 
liquidação. 
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do 
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em 
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. 0 pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será 
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma s6 vez, 
juntamente com os demais valores devidos no contrato. 

10. SUB-ROGAÇÃO 

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo 
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tomador, a seguradora  sub-rogar-se-6 nos direitos e privilégios do segurado contra o 
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do 
segurador, os direitos a que se refere este item. 

11. PERDA DE DIREITOS 

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 
I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado;  
III  — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que 
tenham sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da 
seguradora; 
IV — Atos ilicitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 
segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V — 0 segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no 
contrato de seguro; 
VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou 
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação 
de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na aceitação da 
proposta; 
VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco. 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma 
delas o objeto deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a 
seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais 
participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para 
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-6 na ocorrência de um dos 
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do 
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais: 
I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente 
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da 
apólice; 
II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 
Ill — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de 
garantia da apólice; 
IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja 
vinculação da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for 
extinta, para os demais casos; ou 
V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em 
contrário nas Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta 
garantia somente será liberada ou restituida após a execução do contrato, em 
consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua 
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento 
do objeto do contrato nos termos do  art.  73 da Lei N° 8.666/93. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa 
do segurado ou da seguradora e com a concordância reciproca, deverão ser 
observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do 
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora 
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a 
seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada Relação a ser aplicada 
sobre a vigência sobre a vigência 
original para obtenção )̀/0 Do Prêmio original para obtenção °A Do Prêmio 
de prazo em dias de prazo em dias 
15/365 13 195/365 73 
30/365 20 210/365 75 
45/365 27 225/365 78 
60/365 30 240/365 80 
75/365 37 255/365 83 
90/365 40 270/365 85 
105/365 46 285/365 88 
120/365 50 300/365 90 
135/365 56 315/365 93 
150/365 60 330/365 95 
165/365 66 345/365 98 
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180/365 70 365/365 100 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá 
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão 
ser resolvidas: 
I — por arbitragem; ou 
II — por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula 
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo 
segurado por meio de anuência expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se 
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de 
Juizo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas 
pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 
1996. 

17. PRESCRIÇÃO 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. FORO 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do 
domicilio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência às 24hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
19.3. 0 registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo 
ou recomendação à sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a 
apólice ou endosso foi corretamente registrado no  site  da Susep - www.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no  site  
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, 
CNPJ ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830- 5° ANDAR - BLOCO 2- CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO. SÃO PAULO - SP 

Tels 2711-6800 -  SAC  0800 979 9070 - www.consumidor.gov.br . Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484- Processo SUSEP n* 15414.90019 



Apólice N°017412021000107750056211 
Endosso N° 0000000 
Proposta N° 171793 
Ramo 0775 

Condições Gerais 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
TOMADOR: SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o 
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou 
Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas 
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK. 1830 - 5° ANDAR - BLOCO 2 - CEP 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - sA0 PAULO - SP 
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24/11/2021 15:45 Certidão de Administradores da Susep 295)(  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

Certificamos que a BMG SEGUROS S.A., com sede na cidade  SAO  PAULO, CNP) 19486258000178, possui os seguintes diretores: 

Nome Cargo 

DENIS JORGE NAMUR RANGEL Diretor 

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT  'ANNA Presidente  

MICHELE  CHERUBINI Diretor 

RENATA OLIVER COUTINHO Vice-Presidente 

Código da Certidão: CA01741_24112021_154521_882 
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão. 

Rio de Janeiro, 24 de Novembro de 2021. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoesadm_2011.asp?entcodigo=01741&entcgc=19486258000178 1/1 



24/11/2021 15:44 Certidão de Regularidade da Susep 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que BMG SEGUROS S.A., CNP) 19486258000178, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 5.658/12, publicado(a) no 
D.O.U. de 19/12/2013, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou 
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susgmov.br  ou por meio de petição .5 Autarquia. 

Código da Certidão: CR01741_24112021_153702_714 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 24 de Novembro de 2021. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoes2_2011.asp?entcodigo=01741&entcgc=19486258000178 1/1 



Diário Oficial dos Municípios do 
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Oudtt E.Fed.I. 2.1 de Nov,mb, o de :1021  Ano X — Edt0o N2  2492 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇA0  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n° 11/2021 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo lidtatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Item—Obra 
Execução Indireta Preço Global. n° 11/2021, e após expirado o prazo recursal, eu Edson 
Luiz  Cenci,  Prefeito, tomo público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epfgrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto es empresas: 

Erel0res.m Valoq Total - RS  

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 97 112.08  

Que apresentou o menor preço. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais. autorizo a elaboração do 
Contrato. 
E A DECISÃO. 
Chopinzinho — PR, 22 de novembro de 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 24/11/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Ouarta-Feira. 24 de Novernblo de :7021 Ano X — Edição No 2492 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 261/2021 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho. Estado do  Parana,  com sede à Rua 
Miguel Procopio Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, em pleno exercfcio de seu mandato e funções. Edson 
Luiz  Cenci,  portador da Cédula de Identidade RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF ri° 
518.894.719-68, e 
CONTRATADO(A): Somar Engenharia e Construtora Eireli, com sede na Rua Venezuela, 
n° 110, Bairro Jardim das Arnéricas, CEP 85502-030, Pato Branco — PR CNPJ n° 
07.831.067/0001-17. doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato 
pelo(a) Senhor(a) Cleusa Regina AndreolaPanisson, portador(a) da Cédula de Identidade 
RG ri° 14.414.673-5 e do CPF/MF sob n°626.996.879-87.  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 11/2021. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO 
FELIZ. 
VALOR:RS 97.112,08 (noventa e sete mil cento e doze reais e oito centavos). As 
despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos do Municfpio, 
na seguinte Dotação Orçamentaria: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: 
06.02.123650010.1.031.4.4.90.51 (2218) F: 104 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a 
aplicação de multas. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) diascontatos a partir da emissão da 
ordem de serviço. 
PRAZO DE VIGENCIA:240 (duzentos e quarenta) dias a partir da data de assinatura. 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana.  
Chopinzinho, 22 de novembro de 2021. 

Município de Chopinzinho Somar Engenharia e Construtora Eireli 
Edson Luiz  Cenci  — Prefeito Cleusa Regina AndreolaPanisson 
CONTRATANTE CONTRATADA 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 24/11/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP 11-2021 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 
n° 11/2021  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o 
resultado do processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, 
tipo Menor Preço Item - Obra Execução Indireta Preço Global, n° 
11/2021, e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz  Cenci,  
Prefeito, tomo público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto is empresas: 

Emprosas Valor Total — RS  

SOMAR ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI 97.112,08  

Que apresentou o menor preço. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 

E A DECISÃO. 

Chopinzinho - PR, 22 de novembro de 2021. 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Idendf1cador:6D66644F 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 24/11/2021. Edição 2396 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  • 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO 261-2021 - SOMAR ENGENHARIA 

EXTRATO DO CONTRATO N° 261/2021 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, com sede à Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3.811, 
inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Edson Luiz  Cenci,  portador da Cédula de 
Identidade RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF n° 
518.894.719-68, e 
CONTRATADO(A): Somar Engenharia e Construtora Eireli, 
com sede na Rua Venezuela, n° 110, Bairro Jardim das 
Américas, CEP 85502-030, Pato Branco — PR CNPJ n° 
07.831.067/0001-17, doravante denominada CONTRATADA, 
representado neste ato pelo(a) Senhor(a) Cleusa Regina 
AndreolaPanisson, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 
14.414.673-5 e do CPF/MF sob n° 626.996.879-87.  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 11/2021. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO FELIZ. 
VALOR:R$ 97.112,08 (noventa e sete mil cento e doze reais e 
oito centavos). As despesas com a execução da(s) obra(s) 
correrão a conta dos recursos do Município, na seguinte 
Dotação Orçamentária: Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte: 06.02.123650010.1.031.4.4.90.51 (2218) F: 104 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria 
do CONTRATANTE a aplicação de multas. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) 
diascontatos a partir da emissão da ordem de serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA:240 (duzentos e quarenta) dias a 
partir da data de assinatura. 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho, 22 de novembro de 2021. 

Município de Chopinzinho 
EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 
Contratante 

Somar Engenharia e Construtora EIRELI 
CLEUSA REGINA ANDREOLA PANISSON 
Contratada 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przenciziuk 

Código Identificador:92152EC5 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 24/11/2021. Edição 2396 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser  fan  
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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